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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
KiiOÍICi

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - NS 001/2024

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SERVIDOR RESPONSÁVEL: FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admflnancasdompedro@gmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justificada pela necessidade de garantir transparência e legalidade em todas as ações do

poder público local. A divulgação adequada desses procedimentos é essencial para assegurar o acesso à

informação por parte da população, possibilitando a participação ativa dos cidadãos no

_ acompanhamento e fiscalização das ações governamentais.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporcionará maior eficiência na

gestão dos processos, uma vez que esses serviços demandam conhecimento especifico sobre normas e

regulamentações vigentes, bem como uma infraestrutura adequada para garantir a ampla divulgação

dos atos oficiais. A expertise da empresa contratada também contribuirá para a otimização de recursos,

evitando possíveis falhas na comunicação e assegurando que todas as etapas do processo sejam

cumpridas de acordo com as exigências legais.

Por fim, a terceirização desses serviços permite que a administração municipal foque em suas

atividades-fim, concentrando esforços nas ações diretamente relacionadas ao atendimento das

demandas da comunidade. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em publicações

oficiais representa uma medida estratégica para a Prefeitura de Dom Pedro/MA, visando a eficiência, a

transparência e o cumprimento das normativas legais nos processos administrativos e de contratações

públicos.

n-OBJETO

® PUBLICAR ATOS OFICIAIS EM ÂMBITO ESTADUAL DE PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICA
OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO -

MA.

ITEM 1  DESCRIÇÃO UNO. QTD.

Publicação em jornais de grande circulação local, regional e na-

' cionaí, de avisos de licitação e outras matérias para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA.

CM/COL
1

L500

111 - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

FEVEREIRO/2024.

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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• Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 15 de janeiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000,
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD 001/2024, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças - SEMAFÍN, atesta a necessidade de contratação de empresa para

prestação de serviços de atos oficiais em ômbito estadual de procedimentos de contratações pública

outros atos administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA, para

atender à demanda da Prefeitura Municipal.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

í  3. Considerando a necessidade da contração em epígrafe, solicito ao setor responsável que

faça a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se o for o caso, e proceda a realização da Pesquisa de

Mercado e posteriormente a elaboração do Termo de Referência para a referida contratação.

4. Desde logo, determino que a contratação deverá ocorrer sob a égide da Lei n.s 14.133, de

18 de abril de 2021, ficando ao Setor autorizado a requisitar o auxílio dos setores que forem necessários,

(Demandante, Jurídico, Contabilidade, Controle Interno e Setor de Licitação) para o fiei cumprimento

desta solicitação.

5. Após elaborados os documentos eiencados acima, retorne-me os autos do processo para

aprovação e providencia.

6. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

kcondução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 16 de janeiro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes^eitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OnCIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, OA DE JANEIRO DE 2021 (PÁG. 2/12]

PORTARIA PORTARIA

PORTARIA N= 03/2021 -GAB/PREFEITO

OIspCe sobre a nomeação do Secretário

Municipal de Assistência Social e dá outras

providências.

PORTAmA£|:^^/2021 - GABI\ETE DO PREFEITO

? Fia, n'_ Oispde sobre a nomeação da Secretária de

' Administração e Finanças e dá outras

providências.

O raiFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

airibuiçSes legais, estabelecidas no art. 79, Inciso Ml da Lei Orgânica

^Municipal de Dom Pedro, pela presente,

O PREFEITO MUNIOPAL DE OOM PEDRO, no uso de suas

atribuIçSes legais, estabelecidas no art. 79, Inciso íll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Art. 1» - Nomear o Sr. MAJLTON HENRIQUE

MOTA DOS SANTOS, CPF nv 044064S8328, para o cargo em comissão de

Secretário Municipal de Assistênda Social, com as atribuiçêes previstas na

Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2s - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 1« - Nomear a Sra. SÔNIA LÚQA LOPES

FEITOSA MACHADO. CPF n« 282.967.103-15, para o cargo em comlsdo de

Secretária de Administração e Finanças, com as atnbuiçSes previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art. 2S - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique. Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO - MA, em !• de

Janeiro de 2021.

AIITON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GAaNETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO - MA, em lede

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N® 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SONlA LÚCIA LOPES AisIijOo de forma digital por
ccirnc A ftnOiAFcfíOSA MAC>1A(X>.2e2«7103' 5
MACHAC>O:282967103)S ü»3« 202101 os 17 ,ims-03w
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Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA. DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, OA DE JANEIRO DE 2021 [ PÂa 5 /12 ]

DECRETO NB 01, OE IB DE JANEIRO OE 2021.

Delego competénooí às Secretarias Municipais e
dà outros providências.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, EETAOO DO
MARANHXO, no uso de suas acrtbuiçOes legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, §1, da Lei OrgSnlca Municipal de Dom Pedro, Estado do
MaranhSo;

^  CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no êmblto do Poder Executivo;

DECRETA:

Art. IB Fica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e

seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as
exceçOes previstas nos Incisos I e II do art. 3* deste Decreto.

ftlB A ortlenaçáo de despesas de que trata o Inciso I deste

artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

.  S2B Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
FAdministração e Finarrças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e apãs visto do Prefeito Municipal,

Art 3B Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art, 1>, inciso II, deste Decreto;

I  - as operaçOes de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniéncla do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

ii -0$ convênios, ajustesou acordos com a União, o Estado

ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniéncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

lil-os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniéncla do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

$1B As despesas de que trata o inciso i deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

$2B As despesas de que trata o inciso II deste artigo serão

ordenadas na forma prevista no art. 1', §â 1B e 2».

Art. 4B Os procedimentos ilcitatórios, bem como aqueles

de dispensa ou inexigibiiidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. SB As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado.

Art. 6B Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7B Ficam revogados as disposIçBes em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 1B DE JANEIRO OE 2021.

Art. 2B Exclui da delegação de competência estabelecida
no art. 1B, inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e

encargos sociais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

AILTON MOTA DOS SJtNTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas. N" 72, Centro

CEP: 65,765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Allton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

50N1A LÚCIA LOPES
ccrncA SÔNIA LÚCIA lOftS fEPIOSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAgV TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-CX)0 • DOM PEDRO/MA

? FlJ, n»

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. IKTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO<S);

CONCLUSÃO:

ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PROPORCIONARA MAIOR ERCIÉNCU NA GESTAO DOS
PROCESSOS, UMA VEZ QUE ESSES SERVIÇOS DEAAANDAM CONHECIMENTO ESPECIFICO SOBRE NORMAS E
REGULAMENTAÇÕES VIGENTES. BEM COMO U«U INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA GARANTIR A AMPLA DIVULGAÇÃO DOS
ATOS OFIQAIS. A EIO^ERTISE DA EMPRESA CONTRATADA TAMBÉM CONTRIBUIRÁ PARA A OTIMZAÇAO OE RECURSOS,
EVITANDO POSSÍVEIS FALHAS NA COMUNICAÇÃO E ASSEGURANDO QUE TODAS AS ETAPAS DO PROCESSO SEJAM
CUMPRIDAS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS.

CONTRATAÇÕES SIMLARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

01/02/2024

oicAMCNra nn*7/atan
USPOnSÚTL FUMiaiC* M iOUSA DMUCENO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

\  Kubflci

V

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

UNIO. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETROiS);

CONCLUSÃO:

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DE PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES PUBLICA 00 MUNICIRO DE DOM PEORO/MA

27247/00293

ALEm DISSO, A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PROPORCIONARA MAIOR EnClÉNCIA NA GESTÁO DOS
PROCESSOS, UMA VEZ QUE ESSES SERVIÇOS DEMANDAM CONMECIiMENTO ESPECÍFICO SOBRE NORMAS E REGUüM/ENTAÇOES
VIGENTES, BEM COMO UMA INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA GARANTIR A AMPLA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS A
EXPERTISE DA EMPRESA CONTRATADA TAAIBEmCONTRIBUIRA PARA A OTIMIZAÇÃO OE RECURSOS. EVITANDO POSSÍVEIS FALNAS
NA COMUNICAÇÃO E ASSEGURANDO QUE TODAS AS ETAPAS DO PROCESSO SEJAM CUMPRIDAS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS.

SEMARN

FRANCISCA DE SOUSA OAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

01/02/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTt/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01 • 1

01/Wl PUeUCAÇiiO EM JORNAIS DE GRANDE CIRCUUÇÃO LOCAL.
REGIONAL E NACIONAL, DE AVISOS DE UCITAÇÃO E OUTRAS
MATÉRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICiPIO DE
DOM PEDRO/MA.

UND. DE

FORNEC

QNT PREÇO
UNir. iR$)

centímetro 1.500,00 23,00

VALOR GLOBAL

PREÇO
TOTAL <R$)

34.500,00

J4.500.00

34.500,00 I

ORçworre tnnnmenj
KSADMUVEL: fiumcisc* oC scxaaomuuno



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

^  •í\
•Is. n' ^ M

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

uoremtM di/ooi DESVIO PU>RX0 COEFICIENTE DE VAMAÇAO 3,SS% ttÍTOOO
matemAtko

MtDIA ARITMfnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PUBLICAÇÃO CM JORNAIS DE GRANOC CIRCULAÇÃO LOÇAL. REGIONAL E NACIONAL, DE AVISOS OE UCtTAÇÃO E OUTRAS MATÉRIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

DroAo/uf/
FORNECEDOR

PMOiOl
ARP/

PROPOSTA

município de LWS EDUARDO

UACAUIPES / 1 • PREFEITURA

MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO .

IBDM MODERNIZAÇÃO
ASSESSOlUA E CONSULTORIA

ITDA

ia.442.69S/00d1-9«

SDlOO-PHDEIJUl-
UdTACON |TC£/RS)/RS

EDITORA JORNAUSnCA

JARROS LTS*

ao.si2.43a/aaat-2A

HOSP. DAS CLINICAS, SAO

PAULO- BEC/SP/SP

W&AI PUBLICIDADE LIDA

01.327.409/0001.49

042/1441400/0109100/00212012 | 001/I32023</br>000/0000 | 007/372023</br>0a0/0000

AMOSTRA DE PREÇOS I AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçÃo

MCNORPREÇO RS22,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS23,00 ME0I/U4A R$23.00 CWTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data; 27/06/2023 • Olino oficial - Edtcáo: - Código: 0421441900010s-1-0000zt/2022. 02: Data: 05/09/2023 - Diário oficial
Ediçio: - Código: S01001 t32023PCE. 03: Data: 26/09/2023 - Diário oficial - EdKáo: - Código: 09Z301090S72a23OC00SS6.

UNK DA AMOSTRA 01: hCtps://prKp.gov.l>r/app/edlta1s/04214419000105/2022/000021

UNK DA AMOSTRA 02:

http://viftvwl.tce.rj.gov.br/apltCfrod/fíp-50500:10;::HO:10;P10JD.UCÍTACAO,P10_PAG.RrrORNO,F50500.CD_ORGAO;1098483,ia,50100ftc»-11Jt*5eos2Fn
8HRoimJtgb_PomFY

UNK DA AMOSTRA 03: httpi://www.bec.sp.gov.l>r/bec_pregao_UI/OC/presao_ocJtem.aspx?chave-&oc-092301090S720Z30C008S6

ORÇAMENTO 427247/0043
RESPONSiVEU PRANCBCA DE SOUSA QAMACEM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

4%l..n.M -A

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO
LÕTEOTTi

partkipaçAo no custo total

10Ó,OÓ*

partkipaçAo ACUMULADA faixa

ÍOO.CKJS A

LOTE 01 • 1

DESCRIÇÃO

Ò1 /Õ61 " nJSDCAÇAO EM JORNAIS DE GRANC^
CIRCULAÇÃO LOCAL, REGIONAL E NACIONAL, DE AVISOS
DE LICITAÇÃO E OUTRAS AAATÉRIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICiPiO DE DOM PEDRO/MA.

pAjmapAçAo no CUSTO total

ióò.óòf

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

1ÓÕ,Ô0S" " Á"~

oKÇMieirTe nT747iaatn
HVOnUvEL nUNOSCAM sousadamaceho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000- DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. MCTODOLOCIA DA ORÇAMEHTAÇAO

5.1. ftASE LCGAL 6 JURiSPRUOENCtAL. A metodolofio p«rQ daDoracAo do orçamento eatimetivo utilizada polo Sistema Cnta de Preços (SCP) é evtrxAurAda coma
aderência à Lei n' 14,133/2021, ao Manual de Onentaçáo de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ {Edição 2021) e a Lei n* fi.666/93.

5.2. DCTALNAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2,1. Da competência para eíabdraçác do orçamento estimaiivo! e« normativos Internos do ente público devem definir o

responsável pela elaboração do orçamento (doravante dnlgnado 'orçamentKta^L com as re^>ecllvBS competência 5.2.2. De respeito ao principio da seyegaçio das

funçêei, O orçamentlsta não pode exercer» no âmbito do órgão pesqulsante» a função de ordenador de dopesas» procurador, controlador, agente de contratação,

membro de comissão de UcUação, pregoeiro. membro de apoio aopregoclro. Fundamenio: Lei n' i4.i33/?t, art 5', caput» e Acórdãos n' 2529/2015-P/TCU e n' 656/2011-

P/TCU 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP de acordo com o art. 23» 6 1"» o SCP utiliza o« seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.
contratações similares faltas pela Administração Pública llnclso II). retirada de fontes onclah iComprasnet, Banco de Preços da Saúde e outras repositónos

públicos) com Indicação especifica para validação da Informação» bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5,2,3,2. pesquisa direta

cem fornecedores (inciso tll). mediante cotação realizada pelo usuário» com validação da área de atuação» dados do fornecedor e elementos formais. 5.2.3,3. sítios
elecrênicok espedaliicados ou de deminlo amplo |IV), incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrânico e data da captura da Informação. S.2.4. o SCP

sugere ao orçamentHta, em suas pesquisas, priorize a utilizaçlo de contratações limilaros foltas poia Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial; S.2.5. a eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o Item pesquisado» salvo parecer técnko em contrário, serve apenas ccmo forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sertdo admitida a cotação dc objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n*

606/2019 de Plenário do Tribunal de Coistas da Uniãol. S.2.6, Ka elaboração do orçamento estlmatlvo, deve-se utilizar amostres atuais, assim entendidas 5.2,6.1. para
contratações similares feitas pela Administração PúMIea, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 |um) ano

anterlof à data da realização da coleta das amostras iLel n' 14.133/21, an, 23» S 1', II). tomando-se por marco temporal a data dc publicação da ata ou do contraio e, r>a

falta desse» a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter» np máximo, 6 (sets) meses de antecedência da data de

divulgação do editai (Ld n' 14.133/21» art. 23, 5 1*» IV). 5,2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível

esse número mínimo de amostras» é preciso apresentar juittftcattva idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenâno). 5.2,9.. O SCP realiza automaticamente um Juízo crítico
sobre ü plano amostrai coletado pelo orçamentlsta» saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apreaentem sobrcpreco ou preço

Inexequível» na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ord^ crescente (população amostrai inicial); 5.2.9.2. segundo, exclui as amostras

inexequiveis, assim consideradas aqueles cujo valor seja 70t {setenta) inferior ã rnediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.9.3, terceira, exclui as
amostras com sobrepreçe, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superw a mediana da população amostrai micial. exclusive seu valor;

5,2,8.4, O SCP SAa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STj adaptado, usando como referencia a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juizo critico» o SCP calcula o preço de
referénda por meio da escolha da medida de tendência central {média ou mediana) mais ajustada ao perUI das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões Indicados ric Manual de Orientações sobre Pesquisa» de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

5.2.9.1. se D coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco per cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (pmples);

5.2.9.2. se o cDetlciente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por centol. deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referenciai de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS

RCSPÚNSAfilUDADES DO SCP. 5.3.1, O SCP raspornablUza-se: 5.3.1,1. Pela arquitetura de sua metodoíogla de orçornentação; 5.3,1.2, Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outros contratações pública»"» jã que »omente se utiliza de dados capturados a partir de licitações

cujos resultados foram publicados em dfãno oficial e não são editãvels pelos usuénos. 5.3.2. O $CP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos

llcitatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de repontabilidade dos respectivos õrgãos públicos que divulgaram a Informação; 5.5.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atos de registro de preços Inseridas pelo orçamentlsta» por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo» vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentísta. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentlsta é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, aao devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os Itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apreser^ado pela Ürridsde interessada; 5.4.1.3. solicitar esclorecimenio ã Unidade Interessada sempre Que observar qualquer improprtedade nos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos Itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados,

representem tanto quanto passível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos» logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços. )untar>do o

comprovante jcontrafê, emall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa: hxar o prazo para resposta ao pedido de cotação

proporcional ã compleildade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-meils de solicitação,

cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4. t.6 O usuário deve venflcar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a

documentação que subsidiou a pesquisa e assirtar o orçamento ao final

A Metodologia utAtzoda r»a elaboração do presente orçamento estlmatlvo tem aderência à Lei n

AdmliHstrattvcB)» art. 23» especfaUnente no que tange as fontes de pesquisa admitidas (1 1*).

14.133» de 1' de abril de 2021 |Lel de licitações e Contratos

FRANCISCA DE SOUSA OAMACENO

CRF/Matncula 3969-t

Portsna n* OOOOOO/GOOO

Este orçamento foi gerado com o oiadlio do Sist^na Cesta de Preços.

oRÇiMí MIO Kn*y/cc2n
«SPOMSÁV£l nUNCISCA oe SPUSA DAMACENO
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DESPACHO INTERNO

Da: Assessoría Administrativa/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a contratação de empresa para prestação

de serviços de atos oficiais em âmbito estaduai de procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

Senhora Secretária,

I Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos

o Termo de Referência para a contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em

âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as

necessidades do município de Dom Pedro - MA, para atender à demanda da Prefeitura Municipal,

conforme documentos em anexo,

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme

Inciso II, § l.^do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços, ferramenta

digitai disponível em: httDs://vvww.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil

e quinhentos reais) recomendamos, conforme termo de Referência em anexo, que a contratação seja

)feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federai n® 14.133/2021, cujo valor

foi alterado para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) pelo decreto

n® 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso 11 da Lei Federal n°

14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos pela não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipal

n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP. 65.765-000
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PR^STURA «UWOPALOEOOMPEDRO-HA

PUMLNA DE CUSTO E MAPA DE PESQUSA OE PREÇOS

OBJETO: PUBLICAR ATOS 0P1CIAI& EM ÂMBITO ESTADUAL 06 PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES PÚBLICA OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA

S6TOR: A8SESSOR1A ADMINISTRATIVA

PSBCWÇAO QUAirmADE UNBAOE

DE SOUSA OAMACENO

PvMeaçSe em Jornels de ̂ende orUaçAo loesl. regional a naoanal.
de Msos da KSaçSo a outras inalénas para aiarvder as
nacaaaUadaa do MuMcIpe de Oom PeOrAIA

1. .. %■-

CESTA DE PREÇ0«2 CESTA DE PREÇO BS
METODOLOGIA

APLICADA

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL

1SOO RS 22.00 RS S  24.00 RS 36 000 OO 23 00 RS 34 50000

«•jbáÊrSB naarr-m

aSTAOEPReÇOtl

Dom Pedro - MA. 01 de fevereiro de 2024

I if ^.qyy.wv 11 Hiw c »r\w mie e ^uictnepi i wa wcAiai

[J FRANClSCA«SOUSADAMACENO
Assessora Adminstrauva
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito
estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para
atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA, que se fizerem necessários,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns e contínuos, visto sua
necessidade permanente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura
Municipal, conforme definido no inciso XIII do art, 6^ da Lei 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde
envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n° 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de
Referência, descrevera solução e demais informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

;  DESCRIÇÕES

Publicação em jornais de grande circulação local,
regional e nacional, de avisos de licitação e outras
matérias para atender as necessidades do Município
de Dom Pedro/MA.

UNIDADE

CM/CL

UANTIDADE

1.500

1.3.1. Entende-se como jornal de grande circulação regional aquele que atenda todo o Estado de
Maranhão e que seja publicamente reconhecido como tal.

1.3.2. A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação
de publicação da mesma, que ocorrerá por envio de email, respeitado o horário de fechamento da edição
do jornal que deverá ser informada pela contratada.

1.3.3. A matéria deverá ser, após diagramada, enviada à Prefeitura Municipal de Dom Pedros/MA,
através de e-mail, para fins de confirmação da publicação da mesma (CAPA E PÁGINA COM A
PUBLICAÇÃO), para que as mesmas possam ser juntadas aos autos processuais.

1.3.4.0 material publicado com incorreções de responsabilidade da contratada deverá ser republicado
às suas expensas no dia útil posterior à data da comunicação da incorreção, a qual ocorrerá através de
e-mail.

1.3.5. Deverão ser disponibilizados 01 (um) exemplar do jornal (físico ou digital de preferência),
diariamente, para disponibilização aos profissionais e conferência das publicações.

1.4. A vigência dacontatação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, nos termos
do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em conformidade com
a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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1.4.1. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-
se descritas nesse Termo de Referência, não possuindo conhecimento sobre o plano anual de
contratações que irão usufruir desde certame.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Justifica-se a contratação pela necessidade de garantir transparência e legalidade em todas as ações
do poder público local. A divulgação adequada desses procedimentos é essencial para assegurar o acesso
à  informação por parte da população, possibilitando a participação ativa dos cidadãos no
acompanhamento e fiscalização das ações governamentais.

3.2. Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporcionará maior eficiência na gestão
dos processos, uma vez que esses serviços demandam conhecimento específico sobre normas e
regulamentações vigentes, bem como uma infraestrutura adequada para garantir a ampla divulgação
dos atos oficiais. A expertise da empresa contratada também contribuirá para a otimização de recursos,
evitando possíveis falhas na comunicação e assegurando que todas as etapas do processo sejam
cumpridas de acordo com as exigências legais.

3.3. Por fim, a terceirização desses serviços permite que a administração municipal foque em suas
atividades-fim, concentrando esforços nas ações diretamente relacionadas ao atendimento das
demandas da comunidade. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em publicações
oficiais representa uma medida estratégica para a Prefeitura de Dom Pedros, visando a eficiência, a
transparência e o cumprimento das normativas legais nos processos administrativos e de contratações
públicas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabllidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos temos da Ordem de Servko, emitidos
após a formalização da contratação.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-OOC
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5.2. A CONTRATADA será responsável pelas publicações junto ao jornal em que as matérias forem
veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciários,
exigidos pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais,
autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.

5.3. Os salários e seguros dos empregados e demais verbas salariais, ligados a execução dos serviços
objeto do Contrato a ser firmado, correrão inteiramente por conta da CONTRATADA.

5.4. A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos
serviços.

5.5. O ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo contratante, será de
responsabilidade da.

5.6. As publicações serão efetuadas após o recebimento de ofícios encaminhados através de correio
eletrônico (e-mail), WhatsApp, em mãos, ou outros meios de remessa, assinados exclusivamente por
servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.

5.7. As publicações serão realizadas nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em
virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.

5.8. Não deverá ser transferido a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa
anuência do CONTRATANTE.

5.9. Manter, devidamente atualizados, durante a vigência do contrato, a regularidade fiscal,
previdenciária (INSS) e Trabalhista (FGTS).

5.10. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total

ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do^ano de

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP. 65.765-000\
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 ®

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1® de abril de

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art
158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto Municipal

n° 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro
(MA).
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6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da

data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico.

7. DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA será efetuado pelo CONTRATANTE, até o 10® (décimo) dia útil, a partir da data da
apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas. A
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peIo(a] responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso 11 do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até
48 (quarenta e oito) horas.

7,7,0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o a^lratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Púbiico, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, Junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de
fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

, assim apurado: 1 = £í
365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

7.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação.

Qualificação Econômlco-Financeira
8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no

Aviso de Dispensa de Licitação.

Qualificação Técnica

8.5. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de Dispensa

de Licitação.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda
nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente
na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÕES

Publicação em jornais de grande
circulação local, regional e

Qj nacional, de avisos de licitação e
outras matérias para atender as
necessidades do Município de
Dom Pedro/MA.

UNIDADE

CM/CL

QT.

ANUAL

1.500

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

R$ 23,00
R$

34.500,00

9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e
quinhentos reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n® 11.246, de
2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e suas
alterações.

Dom Pedro - MA, 01 de fevereiro de 2024.

M^rancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sôniàriiciá Lopes Feitosa Mamado
Secretária Municipsí de Administração e Finanças
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade (Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0115.002/2024 -

SEMAFIN

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito estadual

de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de contrato, cancelamento de editais e outros atos

administrativos da Prefeitura Municipal que se fizerem necessários.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

I  VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

Dom Pedro - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa
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Memo N<* 002.02/2024 Dom Pedro (MA), 01 de fevereiro de 2024,

Sra Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Assunto; Recursos Orçamentários

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação para Contratação de empresa para
prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito estadual de editais de licitação,
resultado, homologação, extrato de contrato, cancelamento de editais e outros atos
administrativos da Prefeitura Municipal que se fizerem necessários, estamos
encaminhando a devida Dotação Orçamentária consignada na Lei Orçamentária, conforme
segue abaixo:

ORGÃO 03 »SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

-Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

-0082841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA,
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito

estadual de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de contrato, cancelamento de

editais e outros atos administrativos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso 11 do art. 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos (SETOR FINANEIRO/CONTABILIDAOE)

Dom Pedro - MA, 05 de fevereiro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Mací^do
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n^ 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

'  Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 05 de fevereiro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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MINUTA EDITAL DE DISPENSA
DISPENSA ELETRÔNICAN^XX/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0115.002/2024 -

SEMAFIN

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.
ORGÀO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:
Secretaria de Administração e Finanças - SEMAFIN.
O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n^ 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, da Instrução Normativa

FCES/ME n® 67/2021 e demais legislação aplicável.
ABJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de
procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA.

REGISTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /ÊPP?
SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitidos após a
formalização da contratação,
LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro (https://www.comDrasdompedro.com.br/1.»IMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

té dia XX/XX/2024, às XXhXXmin fhorário de Brasília - DFj
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
XX de XXX de 2024 às XX;XX horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:
XX de XXXXX de 2024 às XX:XX horas fhorário de Brasília - DF]
REFERÊNCIA DE TEMPO;
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

INFORMAÇÕES; /
Agente de Contratação: Gardênia Dias da Silva e-mail: licitacaQdompedrQ@gmail.com
OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdompedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



DOM PEDRO
0»«nw»>v(mf»to eom ftonoofiMhllkififf*

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

-i Fi». n-_ÍLL-:

DISPENSA ELETRÔNICA A/-" OXXX/2024 - SEMAFIN

PROCESSO ADMINISTRATIVO /V" 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de Licitações,
designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto Federal n®

10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar público o interesse deste

Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, a prestação de serviços,
nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador, devidamente

designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX de XXXX de 2024, na

plataforma do site fhttps://wvyw.comDrasdompedro.com.br/L

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual

de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as

necessidades do município de Dom Pedro - MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA fhttps://www.comprasdompedrQ.CQm.br/l

e que cumpram as devidas formalidades dos documentos de habilitação exigidos neste editai, sendo

que o não atendimento de quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da

proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos
fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os custos necessários à sua execução, em face
desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da mesma.
4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de Referência)
deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva ordem de
serviços.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar, durante
o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as exigências de
habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em arquivo único, no formato
PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo único, no
formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;
b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;
c) RO e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);
e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);
Q Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda
Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, Lei 12,440/2011, de 07 de julho de 2011.
o) Declaração que atende ao disposto no artigo 7", inciso XXXlll, da Constituição Federal.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Editai, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a

fese de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em desacordo

com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação da empresa
classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a solicitação no
sistema.

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados, no prazo

máximo de 30 [trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis;

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com disputa",

onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes interessados

encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

{https://wvvw.comprasdompedro.com.br/) e suas respectivas propostas de preços, que ao fim

deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não previstos neste Edital serão

decididos pelo Operador.

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os termos

deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais regulamentam este

procedimento.

LOitifciúisi^jíiím'

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no sistema eletrônico,

sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas para o

seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MAjí.|
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual
de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as
necessidades do município de Dom Pedro - MA, que se fizerem necessários, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns e contínuos, visto sua
necessidade permanente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura
Municipal, conforme definido no inciso XIII do art. 6° da Lei 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde envolve
objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com
o inciso I do ArL 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a
Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico
Preliminar ■ ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a
solução e demais informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

SlTEM I DESCRIÇÕES
Publicação em jornais de grande circulação local,
regional e nacional, de avisos de licitação e outras
matérias para atender as necessidades do Município de
Dom Pedro/MA.

UNIDADE

CM/CL

lUANTIDADE

1.500

1.3.1. Entende-se como jornal de grande circulação regional aquele que atenda todo o Estado de
Maranhão e que seja publicamente reconhecido como tal.

1.3.2. A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da
solicitação de publicação da mesma, que ocorrerá por envio de e-mail, respeitado o horário de
fechamento da edição do jornal que deverá ser informada pela contratada.

1.3.3. A matéria deverá ser, após diagramada, enviada à Prefeitura Municipal de Dom Pedros/MA,
através de e-mail, para fins de confirmação da publicação da mesma (CAPA E PÁGINA COM A
PUBLICAÇÃO), para que as mesmas possam ser juntadas aos autos processuais.

1.3.4. O material publicado com incorreções de responsabilidade da contratada deverá ser
republicado às suas expensas no dia útil posterior à data da comunicação da incorreção, a qual
ocorrerá através de e-mail.

1.3.5. Deverão ser disponibilizados 01 (um) exemplar do jornal (físico ou digital de preferência),
diariamente, para disponibilização aos profissionais e conferência das publicações.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).'
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1.4. A vigência da contatação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em
conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

1.4.1. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serào aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se descritas nesse Termo de Referência, não possuindo conhecimento sobre o plano anual
de contratações que irão usufruir desde certame.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Justifica-se a contratação pela necessidade de garantir transparência e legalidade em todas as
ações do poder público local. A divulgação adequada desses procedimentos é essencial para
assegurar o acesso à informação por parte da população, possibilitando a participação ativa dos
cidadãos no acompanhamento e fiscalização das ações governamentais.

3.2. Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporcionará maior eficiência na
gestão dos processos, uma vez que esses serviços demandam conhecimento específico sobre
normas e regulamentações vigentes, bem como uma infraestrutura adequada para garantir a ampla
divulgação dos atos oficiais. A expertise da empresa contratada também contribuirá para a
otimização de recursos, evitando possíveis falhas na comunicação e assegurando que todas as
etapas do processo sejam cumpridas de acordo com as exigências legais.

3.3. Por fim, a terceirização desses serviços permite que a administração municipal foque em suas
atividades-fim, concentrando esforços nas ações diretamente relacionadas ao atendimento das
demandas da comunidade. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em
publicações oficiais representa uma medida estratégica para a Prefeitura de Dom Pedros, visando
a eficiência, a transparência e o cumprimento das normativas legais nos processos administrativos
e de contratações públicas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia
Geral da União - AGU íhttps://wvm.gov.br/agu/pt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)
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4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos arti^

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos ternos da Ordem de Serviço,
emitidos após a formalização da contratação.

5.2. A CONTRATADA será responsável pelas publicações junto ao jornal em que as matérias forem
veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades
governamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o
presente contrato.

5.3. Os salários e seguros dos empregados e demais verbas salariais, ligados a execução dos serviços
objeto do Contrato a ser firmado, correrão inteiramente por conta da CONTRATADA.

5.4. A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização
dos serviços.

5.5.0 ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo contratante, será de
responsabilidade da.

5.6. As publicações serão efetuadas após o recebimento de ofícios encaminhados através de correio
eletrônico (e-mail), WhatsApp, em mãos, ou outros meios de remessa, assinados exclusivamente
por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.

5.7. As publicações serão realizadas nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em
virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.

5.8. Não deverá ser transferido a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem
previa anuência do CONTRATANTE.

5.9. Manter, devidamente atualizados, durante a vigência do contrato, a regularidade fiscal,
previdenciária (INSS) e Trabalhista (FGTS).

5.10. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).(
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput].

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art.l6 2 Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1®

de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA], coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal{is3 do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18® Decreto
Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021,
que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Dom Pedro (MAj.

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23.0 gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do

contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado

da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA será efetuado pelo CONTRATANTE, até o 10® (décimo) dia útil, a
partir da data da apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços.
7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.
7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art 75 da Lei n- 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
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7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b] identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de Irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 [cinco] dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida
pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP, sendo:

, assim apurado: I =
365

1 = 0,00016438

pagamento;

Em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
123. de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por dispensa de licitação [Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos

exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação.

Qualiflcação Econômico-Financeira

8.4. Para fins de qualiflcação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no

Aviso de Dispensa de Licitação.

Qualiflcação Técnica

8.5. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de

Dispensa de Licitação.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

DESCRIÇÕES

Publicação em jornais de grande
circulação local, regional e nacional,
de avisos de licitação e outras
matérias para atender as
necessidades do Município de Dom
Pedro/MA.

UNIDADE

CM/CL

QT. VALOR VALOR
ANUAL UNITÁRIO TOTAL

l.SOO R$23,00

9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil
e quinhentos reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n^ 11,246,
de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
suas alterações.

Dom Pedro - MA, 01 de fevereiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (M;
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ANEXO 11

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

CONTRATO Ns /2024 QUE. ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA EA

EMPRESA PARA OS FINS QUE SE

ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72, Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.074.712/0001-31, através da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora , CPF n.^ ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste

ato representada por , CPF n.® , doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 2024.0115.001/2024

- SEMAFIN e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n®

05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n®

XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de

serviços de atos ofíciais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública

outros atos administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento
legal o art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante
no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação será de 12 [meses], contados a partir da assinatura do contrato,
nos termos do Art 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em
conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)l
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contratação.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

S. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção em que
o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 01/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificara Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4] Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.® 14.133, de 2021];
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116,
parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021];
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art 124,11, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133,

de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de

licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto

não se faz necessária a exigência de garantia contratual.
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133, de 2021, desde que devidamente
observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e
parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo
de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de

2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão contratante (art. 3^, § 3^. do Decreto n.^ 7.203, de 4 de junho de 2010],

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlllj
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021. e ao art.

8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92. §1»)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)
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Dom Pedro - MA, de de 2024.

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxx

Responsável legai da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedrol^^).
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em créditos adicionais, nos termos do inc. II. h 1» do art. 32 da Lei

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n« 4.320/1964.

Art. 4» • As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União,

(!> - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNiAo. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter irrevogável e Irretratável, a modo "pro solvendo',
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, Inciso I. alíneas "b",
"d", 'e", "f" e parágrafo 3» da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167. Inciso IV. da Constituição Federal de
1988. ou outros recursos que. com idêntica finalidade, venham a

substttul-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

(2S - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNlAo. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia ã garantia da União, às operações de
crédito de que tratam esta Lei. em caráter Irrevogável e Irretratável, a
modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 158 e

«59. Inciso I, alíneas "b", "d", "e" e T, complementadas pelas receitas
ibutárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do S 4» do art. 167,

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

$34 - Fica a instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica

Federal, nos montantes necessários ã amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

$ 44 - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constituclonalmente,

independentemente de nova autorização.

/Ut. 5* - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir

o BANCO DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU a Instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2", os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1^.

^^arigrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e
não pagas.

Art, 6> - Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente
Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
instituição financeira a ser contratada referentes ãs operações
de crédito, vigentes ã época da assinatura dos contratos de
financiamento:

c. aceitar o foro da cidade Indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes

da execução dos contratos.

Art. 7* • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1°.

Art. 8> • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 9» • Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
00 BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualQuer(isquer) outra(s) contais), salvo a(sl de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento õnal da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

S14 - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou na

instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e
posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da Instituição financeira autorizada
pelo Barco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
ãs amortizações e pagamento final da dívida nos prazos

contratualmente estipulados. r\3 forma estabelecida no caput.

S2* • Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § do art. 60
da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964,

Art. 104 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

maranhAo, ao dEcimo oitavo dia do Mês d&i^Aneiro do a
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. ij^

l^JíâBSCÉt 1
Valmira Miranda da Silva Barroso A- , . /
Prefeita Municipal v- /

Publicado por: CAHLOS DOS SANTOS
Código identificador e408d4612474S53B99cad9ac42S75a09

PREFEfTURA MUNICIPAL PE DOM PEDRO

PORTARIA NS 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N4 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n4 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00

MARANHAO, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 64. bem como no

artigo 8», da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n* 001/2024. que estabeleceu as

normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que O agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:
RESOLVE:

â !f VPO
www.famem.org.br 73/172
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Art. 1» Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei no 14.133/2021:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF; 642.860.453-15
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, COMISSIONADO, CPF:
003.128.033-11

III - GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CPF:
644.888.963-9

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização,
condução e julgamento das dispensas eletrônicas no sftio oficial
eletrônico do municfpio.
Arti 2« Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoelros, conforme o disposto no art. 8=, §5» da Lei

14.133/21.
Art. 38 Designar os servidores relacionados no art. 1" desta Portaria

para. sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Municfpio. na qualidade de membros.
Art. 4 8 Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVOS CPF:
014.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023-24

«I- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
14.852.143-60

Art. 58 Os servidores relacionadas no art. 1' desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoelros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 68 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 17 DE JMIEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicada por: B/GWDO ALVES DA 5/LVA
Código identíficatfor; Qb07e2dfd8928Sbl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
^R=UN0ÍÃRIA urbana DE INTERESSE MISTO (REURB - S E REURB -

Sj

EDITAL OE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÃRIA URBANA OE INI^RESSE SOCIAL (REURB-S)

O Municfpio de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
Interno, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica sob o n»
06.314.439/000-75, com sede administrativa situada na Avenida Cel.

Rosalino, n." 238, Centro, CEP: 65.65.625-000, Município de Duque
Bacelar - MA. por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLÃVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da publicidade. Inscrito no art. 37, caput, da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que Instaurou,
com fundamento na Lei Federal n» 13.465/2017, de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) • Processo n^ 001/2023. de 16 de janeiro
de 2024. tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano

Informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda", dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco FIávío Lima Furtacfo

Prefeito Municipal

Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
,  C^o identificador; lle0Caff44a24490b9a8ae6e360fi:ce9

f i /1 "V
' r gi« ~

í^ubrii-i RATO DE CONTRATO N" 0401/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA. através da Sec. Mun. De Educação. Cultura.
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LIDA, CNPj:
10.820,441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
llcitatófio modalidade Pregão Eletrônico N» PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei n" 10.520/02. Decreto Federal n»
10.024/2019. Decreto Municipal n# 01/2021 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a Lei Complementar n»
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:
02 02 05 - sec. Mun. de Educação, Cultura, esporte e Lazer;

12.122.0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed. Cult,
Esporte e Lazer;

12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE;
12.361.0019.2125.0000 • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MDE:
020206 FUNDEB ■ FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BAS;I
12 0019 2057 OQOO ENSINO FUNDAMENTAL- 30%;
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente:
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação BasIca, SIGNATÁRIOS: Sr. Jefferson da Silva Aguiar, CPF:
055.695.043-70., pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor jurídico.

Publicado por NAYARA CRISVNA ALENCAR COMES
Código identificador 7542302463c09b0dbb08b2 729017ab53

EXTRATO DE CONTRATO N8 1801/2024

Processo Administrativo rb 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n»
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados á
Secretaria Municipal de Saúde: AMPARO LEGAL; Lei n» 10.520/02,
Decreto 10.024/19 e disposições da Lei B.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: R$ 189.550,00 (Cento e

oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇÃO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAIJDE - FM5;10 0024 2061 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatorial e HospI; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU; 10 0024 2080 COOO
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa
jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,

inscrita no CNPj nO 38.425.303/0001-29; CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA. SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges. CPF nO 081.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista Burlemaqui. Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 2023.

â
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 06 de fevereiro de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CONTRATAÇÃO DIRETA - N" 001\2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

REFERÊNCIA: Contratação na Prestação de serviço de publicações oficiais
em âmbito estadual de editais de licitação, resultado, homologação,
extrato de contrato, cancelamento de editais e outros atos administrativos

da Prefeitura Municipal que se fizerem necessários.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA.
DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA
LEI NO. 14.133/2021. VALOR
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS.
Contratação na Prestação de serviço
de pubiicações oficiais em âmbito
estadual de editais de licitação,
resultado, homologação, extrato de
contrato, cancelamento de editais e

outros atos administrativos da
Prefeitura Municipal que se fizerem
necessários.

. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

- É dispensável a realização de licitação na
forma do art. 75, 11, da Lei po. 14.133, de 1°
de abril de 2021, e demais normas aplicáveis.
- Tendo a contratação atendido aos requisitos
de validade e aos preços regulares de mercado,
é  possível sua celebração na forma
apresentada.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Contratação na

Prestação de serviço de publicações oficiais em âmbito estadual de editai^

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA. ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ; 06.137.293/0001-30

de licitação, resultado, homologação, extrato de contrato, cancelamento

de editais e outros atos administrativos da Prefeitura Municipal que se

fizerem necessários, para o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de

Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei n°. 14.133/2021.

2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi

justificada no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos,

elat>orado pela Secretaria de Administração e Finanças. No documento que solicita a

manlf^tação da assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos

do processo 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN foram enviados a ele, para

elaboração do aviso de contrateção direta, para dispensa de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta N®.

009/2024, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta

Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na fiarma do art. 53

edo art. 72, III, da Lei no. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei n®. 14.133, de 1° de

abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica

algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com

relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°.

14.133/21. N^ses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de

competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou

determinadas situações em que a licitação pode ser alBStada, a critério do

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei no. 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto n° 10.922/2021, a licitação será

dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$

54.020,41 (cinqüenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e um centavos),

no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador lazer a

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento,

levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação

direta proporciona. ^
praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. ^
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6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária

a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais

vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do

contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME N®.

67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei

n°. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar

de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

7. No caso em comento, busca-se a Contratação na Prestação de

serviço de publicações oficiais em âmbito estadual de editais de licitação,

resultado, homologação, extrato de contrato, cancelamento de editais e

outros atos administrativos da Prefeitura Municipal que se fizerem

necessários, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de

Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria de Administração e Finanças.

Conforme consta nos autos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de

riscos.

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai

do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao

limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n^. 14.133/21. No caso em tela, o preço

máximo admitido para a presente aquisição tomou por referência. Assim, a pesquisa

de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n®. 14.133/21, mostrando-se

satistetória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação

necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos

termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME N°.

67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta

nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa,

conforme indicação nos autos eletrônicos.

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n®

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta N®. 009/2024,

para a Contratação na Prestação de serviço de publicações ofíciais em

âmbito estadual de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de

contrato, cancelamento de editais e outros atos administrativos da

Prefeitura Municipal que se fizerem necessários, por melo de Dispensa

Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, 11, da Lei n°. 14.133/2021,

opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

À apreciação da Secretaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 06 de Fevereiro de 2024

Kewerson Luna F. de Souza

OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

.4 5^ '^ V'.

1. o presente processo refere-se â contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica,
para a Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual
de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as
necessidades do municipio de Dom Pedro - MA, visando atender a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação de empresa para
prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública
outros atos administrativos para atender as necessidades do municipio de Dom Pedro - MA, no valor
estimado de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mii e quinhentos reais) foi prevista na programação
orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMFIN.

3. O limite de vaiores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da
contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade
gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da Lei 14133/21,
bem como do art. 5®, iV, §1®, da IN Seges/ME 67/21. nos termos atestados no Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, nos
termos do art. 75, inciso li e § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de contratação,
os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico em

cumprimento ao disposto no inciso III, do art, 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para fins
do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 04, de 04 de
janeiro de 2021, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do
procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Sônia Lucla Lopes reltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.



,1 !í*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

>  J . '̂N

i'í, Kgbflo

EDITAL DE DISPENSA

DISPENSA ELETRÔNICA N" 01/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.0115,002/2024 -
[  SEMAFIN

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria de Administração e Finanças - SEMAFIN.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n^ 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14,133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

|fcnGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

"DBIETO: Contratãçâo de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual dé'
procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do
município de Dom Pedro - MA.

REGISTRO DE PREÇOS? | INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

SIM NÃO
TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PÚBLICA ^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitidos após a
formalização da contratação.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de comnras de Dom Pedro fhttDs://www.comDras

fcIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 15/02/2024, às OShOOmin [horário de Brasília - DF)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
15 de fevereiro de 2024 às 08:00 horas [horário de Brasília - DF")
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

15 de fevereiro de 2024 às 14:00 horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasflia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES;
Agente de Contratação: Gardênia Dias da Silva e-mail: licitacaodompedro@gmail.com

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico;

www.comprasdQmpedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (M/
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DISPENSA ELETRÔNICA m 001/2024 - SEMAFIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO /V-° 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através da Comissão Permanente de Licitações,
designada por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto Federal n®
10.024/2019 e nos termos do art. 75, li da Lei n® 14.133/2021, tornar público o interesse deste

Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, a prestação de serviços,
nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador, devidamente

designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 15 de fevereiro de 2024,

na plataforma do site (https://www.comprasdompedro.com.br/V

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual

de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as

necessidades do município de Dom Pedro - MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA fhttps://www.comprasdompedro.cQm.br/I
e que cumpram as devidas formalidades dos documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo

que o não atendimento de quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da

proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos

fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os custos necessários à sua execução, em face

desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da mesma.
4.3. D encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de Referência)

deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MV
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4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva ordem de
serviços.
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5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar, durante
o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço Global.
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as exigências de
habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em arquivo único, no formato
PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste edital.
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6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo único, no

formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta;
a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;
c) RGeCPFdos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);
e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSSj e Dívida Ativa);
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda
Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributas Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011.

o) Declaração que atende ao disposto no artigo 7^. inciso XXXIll, da Constituição Federal.

u tfirxij Vil Al [1] jlq>i u «: m :j i r j :• u iLUiUKiia

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Editai, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em desacordo

com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilítação da empresa

classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a solicitação no
sistema.

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, CEP; 65.765-000. Dom Pedro (MA
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8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados, no prazo
máximo de 30 [trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, por meio de
ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou. caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis;
9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com disputa",
onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes interessados

encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA
rhttps://www.comprasdomDedro.com.br/l e suas respectivas propostas de preços, que ao fim
deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.
9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não previstos neste Edital serão
decididos pelo Operador.
9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os termos

deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais regulamentam este
procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações

relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no sistema eletrônico,

sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas para o

seguinte e-maíl; licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, 07 de fevereiro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.76S-000, Dom Pedro (MA)i.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n» 14.133/2021

? Fl», n'

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual
de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para atender as
necessidades do município de Dom Pedro - MA, que se fizerem necessários, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são considerados comuns e contínuos, visto sua
necessidade permanente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura
Municipal, conforme definido no inciso XIII do art. 6^ da Lei 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde envolve
objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com
o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a
Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a
solução e demais informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

Publicação em jornais de grande circulação local,
regional e nacional, de avisos de licitação e outras
matérias para atender as necessidades do Município de
Dom Pedro/MA.

UNIDADE

CM/CL

UANTIDADE

1.500

1.3.1. Entende-se como jornal de grande circulação regional aquele que atenda todo o Estado de
Maranhão e que seja publicamente reconhecido como tal,

1.3.2. A publicação do material remetido deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da
solicitação de publicação da mesma, que ocorrerá por envio de e-mail, respeitado o horário de
fechamento da edição do jornal que deverá ser informada pela contratada.

1.3.3. A matéria deverá ser, após diagramada, enviada à Prefeitura Municipal de Dom Pedros/MA,
através de e-mail, para fins de confirmação da publicação da mesma (CAPA E PÁGINA COM A
PUBLICAÇÃO), para que as mesmas possam ser juntadas aos autos processuais.

1.3.4. O material publicado com incorreções de responsabilidade da contratada deverá ser
republicado às suas expensas no dia útil posterior à data da comunicação da incorreção, a qual
ocorrerá através de e-mail.

1.3.5. Deverão ser disponibilizados 01 (um) exemplar do jornal (físico ou digital de preferência),
diariamente, para disponibilização aos profissionais e conferência das publicações.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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1.4. A vigência da contataçâo será de 12 (meses], contados a partir da assinatura do contrato, nos
termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez] anos em
conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

1.4.1. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos
encontra-se descritas nesse Termo de Referência, não possuindo conhecimento sobre o plano anual
de contratações que irão usufruir desde certame.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.

3.1. Justifica-se a contratação pela necessidade de garantir transparência e legalidade em todas as
ações do poder público local. A divulgação adequada desses procedimentos é essencial para
assegurar o acesso à informação por parte da população, possibilitando a participação ativa dos
cidadãos no acompanhamento e fiscalização das ações governamentais.

3.2. Além disso, a contratação de uma empresa especializada proporcionará maior eficiência na
gestão dos processos, uma vez que esses serviços demandam conhecimento específico sobre
normas e regulamentações vigentes, bem como uma infraestrutura adequada para garantir a ampla
divulgação dos atos oficiais. A expertise da empresa contratada também contribuirá para a
otimização de recursos, evitando possíveis falhas na comunicação e assegurando que todas as
etapas do processo sejam cumpridas de acordo com as exigências legais.

3.3. For fim, a terceirização desses serviços permite que a administração municipal foque em suas
atividades-fim, concentrando esforços nas ações diretamente relacionadas ao atendimento das
demandas da comunidade. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em
publicações oficiais representa uma medida estratégica para a Prefeitura de Dom Pedros, visando
a eficiência, a transparência e o cumprimento das normativas legais nos processos administrativos
e de contratações públicas.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia

4.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos ternos da Ordem de Serviço,
emitidos após a formalização da contratação.

5.2. A CONTRATADA será responsável pelas publicações junto ao jornal em que as matérias forem
veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades
governamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o
presente contrato,

5.3. Os salários e seguros dos empregados e demais verbas salariais, ligados a execução dos serviços
objeto do Contrato a ser firmado, correrão inteiramente por conta da CONTRATADA.

5.4. A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização
dos serviços.

5.5.0 ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo contratante, será de
responsabilidade da.

5.6. As publicações serão efetuadas após o recebimento de ofícios encaminhados através de correio

eletrônico (e-mail), WhatsApp, em mãos, ou outros meios de remessa, assinados exclusivamente
por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.

5.7. As publicações serão realizadas nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em
virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.

5.8. Não deverá ser transferido a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem
previa anuência do CONTRATANTE.

5.9. Manter, devidamente atualizados, durante a vigência do contrato, a regularidade fiscal,
previdenciária (INSS) e Trabalhista (FGTS).

5.10. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecuçâo total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Praça Teixeira de FrelUs. n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MÃx!
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6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos [Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput].
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o
art.l6 - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

6.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18® Decreto

^ —
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Municipal n2 Ql de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1^ de abril de 2021,

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Dom Pedro (MA).

6.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23.0 gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do

contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado

da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que

estabeleça prazo específico.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA será efetuado pelo CONTRATANTE, até o 10® (décimo) dia útil, a
partir da data da apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços.
7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MAJ



' ? Fl». n»

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N2 06.137.293/0001-30

KuBrIc.l

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.
7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cincoj dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso 11 do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei nS 14.133. de 2021.
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento.
Cais como;

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do município.
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida
pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

, assim apurado: 1 =
365

1 =0,00016438

pagamento;

Em que:
1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n° 123. de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por dispensa de licitação (Art 75, II, da Lei n® 14.133/2021). sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira. deverá ser observado os requisitos exigidos no
Aviso de Dispensa de Licitação.

Qualificação Técnica

8.5. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de
Dispensa de Licitação.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

Publicação em jornais de grande
circulação local, regional e nacional,
de avisos de licitação e outras
matérias para atender as
necessidades do Município de Dom
Pedro/MA.

UNIDADE

CM/CL

QT.
ANUAL

1.500

VALOR

UNITÁRIO

R$ 23,00
R$

34.500,00

9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS 34.500,00 (trinta e quatro mil
e quinhentos reais), conforme os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MÁ).



ESTADO DO MARANHAO j í ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \\

CNPI N2 06.137.293/0001-30 ^
11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ns 11.246,
de 2022. Decreto Municipal 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei 14,133, de 1®
de abril de 2021, Lei Complementar n.^ 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e
suas alterações.

Dom Pedro - MA, 01 de fevereiro de 2024.

vjKrancisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia cWia Lopes Feivsa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

CONTRATO A/f /2024 QUE. ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA PARA OS FINS QUE SE

ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.074.712/0001-31, através da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, neste ato representado pela Senhora , CPF n.2 ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o n-. sediada à , neste

ato representada por , CPF n.s , doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 2024.0115.001/2024

- SEMAFIN e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n®

05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de , mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento

legal o art 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante

no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçào será de 12 (mesesj, contados a partir da assinatura do contrato,

nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 [dez) anos em

conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contratação.

4. SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de

o fornecimento for executado.

, que será pago a contratada na proporção em que
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a e!e referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

7. REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 01/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice iPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV}
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.7. Cientificar a Procuradoria Gerai do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
propostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art 137, 11, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.® 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art 116,
parágrafo único, da Lei n.s 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133,
de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de
licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto
não se faz necessária a exigência de garantia contratual,

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, desde que devidamente

observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e

parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo

de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.8. indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda;

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de

2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no

âmbito do órgão contratante (art. 3®, § 3®, do Decreto n.® 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO 03 • SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
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14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

ns 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n,® 14.133, de 2021, e ao art.

8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art. 92, §1®)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

art 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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Aviso de Contratação Direta n° 001/2024/2024
Rubrtc-i j

Ullnita atualuaçoo Q7/02/M2<

Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa; Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Oata de divulgação no PNCP: 07/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 07/02/202415:20 (hcvário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/02/2024 06 00 (horário de GrasiHa)

Id contraUção PNCP: O6137293OOO130-1-00OOOV2024 Fonte; BR Conectado

Objeto;

Contratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

Descrição; valer unRirte attbnade: Vatortotal estimado-

Publicação em jornais de

granoe circulação locaL

regional e nadonal de avisos

de Licitação e outras matérias

para atender as necessidades

do Município de Dom

Pedro/MA

H$ 34.500,00

Página { < >

PNACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela Lei n" 14,133/21. o Poitat Nacional de Contratações Públicas íPNCP)e o sitio,

eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidosem sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel dlptoma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, uni colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n« 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessaversão do Portal é um esforço conjunto de construção'de yiTia

ccKicepçáo direta legal homologado pelos Indicados a cornpor o aludido comitê.

A adequação, fidedignldacie e corr^ude das inforinacões e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no, PNCP por fwça da Lèi n" 14:133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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"nUBUNALK CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

l'ERI01)0; (IX.():.'2ll24 - OX'02/21)24

EM IDADK: CKEFLITLIUA MUNICIPAL - 06n729200()n0

l)A'l A DL CRIACÃO: 0X.'02.'2()24 üK;5():52
CÓDIGO DE AUTEN TICIDADE; d4üd2ce9-031c-4562-94c7-yc«45a36')l?cl

...-iO

Procedimento Licitatório

procedimento | procedimento | procedimento cpf envio I data envio
exclusão I exe uaao

100312803311 I OS/02/2024

Xotai Procedimenlo Licitatório; t

página 1 de 1
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ENVIA PUBLICAÇÕES

Í9 -Cf)
ijFÍ5,N° q.Vj

V?> Rubra c'/

ANEXO 1 PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social: FERNANDA F. PONTIN ME CNP|: 10.277.241/0001-36
Endereço; Rua dos Abacateiros, 01 Sala 105 - Bairro |ardim São Francisco
Cidade: SÃO LUÍS Estado: MA CEP: 65.076-010

Telefone: f981 984338000/WhatsADD; f981 98400S103

Email: enviapublicacao(a)fimail,com
Banco: Banco do Brasil Asência: 1639-x Conta Corrente: 42.761-6

DISPENSA ELETRÔNICA Ne 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA

A presente proposta tem como objeto os serviços abaixo especificados, os quais serão executadas em
conformidade com as condições constantes supramencionado. O objeto assim se constitui:

Descrição

Publicação em jornais de grande
circulação local, regional e nacional, de
avisos de licitação e outras matérias
para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA.

Unidade QT. Anual

CM/CL I 1.500

Valor

Unitari

R$23,00

Valor Total

R$34.500,00

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços.

Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Informamos que, caso sejamos vencedores do certame, a pessoa indicada pela empresa e com poderes
para assinar a respectiva ATA será a Sra. FERNANDA FERRAZZ! PONTIN, CPF 027.524.733-38 -RG N^
1095559538 SSP/RS , empresária, brasiieira, solteira, residente e domiciliada na Rua Perdizes, 10 Apto
404 A - Jardim Renascença - SÃO LUÍS - MARANHÃO.

São Luís-MA, 09 de Fevereiro de 2024

FERNANDA F Asslnaúo de forma digitai por
FERNANDA F PONTIN:10277241000136

PONTIN:)0277241 0001 36 Dados:2024.02.09 17:27:38-osw

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

www.enviapub.com.br



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DF. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
"FERNANDA F PONTIN-ME"

Página. 1 de 4
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Pelo presente instrumento particular de alteração. FERNANDA FERRAZZI PONTJnN-
brasileira. solteira, nascida em Porto Alegre - RS. portadora do RG n" 1095559538 SSP/RS, e
do CPF 027524733-38, residente e domiciliada na Rua das Graviolas. n° 01. Quadra 40. Jardim
Renascença, na Cidade de São Luís do Maranhão - CEP 65075-030, titular e representante da
empresa individual FERNANDA F PONTIN - ME. inscrita no CNPJ 10277241/0001-36. NIRE

2II0I60I03I. situada na Avenida Rua dos Abacateiros. Ed Rio Anil, N 01. Sala 105. Jardim

São Francisco. São Luís - MA. CEP - 65076-010, resolve;

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa individual passará a ter por objeto: Outras atividades de prestação de serviços de
informação não especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos
e suprimentos de informática; Agências de publicidade; Promoção de vendas; Marketing direto;
Consultoria em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente.

Atividade principal:

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas
anteriormente.

Atividades secundárias:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

7311-4/00 - Agências de publicidade;

7319-0/02 - Promoção de vendas;

7319-0/03 - Marketing direto;

7319-0/04 - Consultoria em publicidade;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente.

Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que

passa a ter a seguinte redação:

FERNANDA FERRAZZI PONTIN. brasileira, solteira, nascida em Porto Alegre - RS,

portadora do RG n° 1095559538 SSP/RS, e do CPF 027524733-38. residente e domiciliada na
Rua das Graviolas. n° 01. Quadra 40. Jardim Renascença, na Cidade de São Luís do Maranhão -

CEP 65075-030, única representante da empresa individual FERNANDA F PONTIN - ME.
inscrita no CNPJ 10277241/0001-36. NIRE 2I I0I60I03I. situada na Avenida Rua dos

Abacateiros. Ed Rio Amil. N 01. Sala 105. Jardim São Francisco. São Luís - MA, CEP - 65076-

010.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"FERNANDA F PONTIN-ME"

CLAUSULA PRIMEIRA

A empresa gira sob o nome empresarial de FERNANDA F PONTIN - ME e lerá sede e"'

domicilio Avenida Rua dos Abacateiros, Ed Rio Amil. N 01. Sala 105. Jardim São Francisco.

São Luís - MA. CEP - 65076-010. podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais
em qualquer ponto de território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada

pelo empresário.

CLAUSULA SEGUNDA

A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no

país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA

A empresa individual iniciou suas atividades em 13/08/2008, e seu prazo de duração é por

tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA

A empresa tem por objeto social; Outras atividades de prestação de serviços de informação não

especificadas anteriormente; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática; Agências de publicidade: Promoção de vendas; Marketing direto: Consultoria

em publicidade; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo

não especificados anteriormente.

Atividade principal:

6399-2/OÜ - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas

anteriormente.

Atividades secundárias:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática:

731 1 -4/00 - Agências de publicidade:

7319-0/02 - Promoção de vendas;

7319-0/03 - Marketing direto;

7319-0/04 - Consultoria em publicidade;

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA

O capital é de R$20.000,00{vinte mil reais) totalmente subscrito e já integralizado. em moeda
corrente do País.



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
"FERNANDA F PONTIN-ME"

CLAUSULA SEXTA

Responsabilidade é total e exclusivamente do empresário individual abaixo assinado.

CLAUSULA SÉTIMA

Página 3 de 4
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Poderá a empresária outorgar os poderes inerentes à administração da empresa mediante
procuração particular com firma reconhecida em cartório.

CLAUSULA OITAVA

A empresária declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do código penal, não estar impedida
de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como empresário individual no
país.

CLAUSULA NONA

O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME. nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I. da Lei
Complementar n° 123, de 2006)

CLAUSULA DÉCIMA

O empresário declara, sob as penas da lei. que não participa de outra Empresa Simples de
Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELl ou sociedade limitada.

E por estar em acordo com o que fora estipulado nas cláusulas acima, assino o presente
instrumento.

São Luís, 15 de maio de 2023.

FERNANDA FERRAZZI PONTIN



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa FERNANDA F, PONTIN-ME consta assinado digitalmente por:

PI 'toÊNTIFICAÇAO DO(S) ASSINANtÍÉ(è)
CPF/CNPJ Nome

02752473338 I FERNANDA FERRAZZI PONTIN

JUCEMA

h validAd* deâte docunenLo.

CBBTIFICO O RBOISTRO KM la/OS/2023 12:32 SOB N' 20230649S13.

PROTOCOLO: 230649S13 DE 17/OS/2023.

CÕDIOO DB VBRIPICAÇXO: 12307510403. CNPJ SA SBDB: 10277241000136.
NIRB: 21101601031. COM SFBITOS DO RBOISTRO EMi 15/05/2023.

FBRHUiDA F. POHTIB-MB

CARLOS A8DRÍ DB MORAES PBRBIRA

SBCRBT&RIO-OBHAL

wv, aprasA5aell.ina.90v.br

loprenno, [;cn sujeito 1 oomptovselo de eue «utencicldade noe reepeciivoe poctaie.
tnlocoar.ãa seue respcctivoe eOllgoe de veciClceráo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DÉ INSCRIÇÃO

10.277.241/0001-36

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FERNANDA F PONTIN

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ENVIA

CQDIGO E DESCRIÇÃO OAATtVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

63.99-2-00 • Outras atividades de prestação da serviços de informação nSo especificadas antsrlormsnts

COOlGO e OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.51-2-01 - Comôrcio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
73.11^-00 -Agências de publicidade
73.19-0-02 - Promoçáo de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
62.19-9-99 • Preparação de documentos s serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

COOlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiOlCA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R DOS ABACATEIROS

CEP

65.076-010

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DlSTRITO

JARDIM SAO FRANCISCO

NUMERO

01

município

SAO LUIS

COMPLEMENTO

EDIF: RIO ANIL SALA 105;

TELEFONE

(98)3266-0016

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvELlEFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUACAO CADASTRAL

18/08/2008

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/01/2024 ás 18:17:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

m
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

10.277.241/0001-36

FERNANDA FPONTIN

RS20.000,00 (Vinte mil reais)

NAO HA informação de QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



Governo do Estado do Maranhão

Secret^a de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Rubiia <1j

i^^Bt^AiGÓiwweel
FACILImahahhAo!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificainos gue w IntomaçAes abaixo conalani dos documenlos arquivados
nssia Junta Comerciai esão vigames na data da sua eipedlçAo.

Homa Empresarial: FERNANDA F. PONTMAC

MRE:2t101601031
Niiutsu Jurídica; Empteaiilo (Individuail

NIRE(Sede)
21101601031

CNPJ

10.277.241/0001-36

Arquivamento do Ato de Inscrição
18/08/2008

Protocolo; MAC2403174608

Inicio de Atividade

13/08/2008

Endereça Completo
ua DOS ABACATEIROS, N» 01, SALA 105; EDF. RIO ANIL. JARDIM SAO FRANCISCO-São Luís/MA- CEP65076-010

Objeto
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES REALIZADOS POR CONTRATO OU COMISSÃO) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA AGENCIAS DE PUBLICIDADE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE MARKETING DIRETO
PROMOÇÃO DE VENDAS PREPAHACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Capital
RS 20.000,00 (vinie mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Ultimo Arquivamento
Data

18/05/2023

Srtuaçao
ATIVA

Status

SEM STATUS

Numero

20230649513

Ato/eventoa

002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário: FERNANDA FERRAZZI PONTIN
Identidade:

1095559538

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

027.524.733-38

Resime de bens:
NAO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automattcamente em 17/01/2024. ás 10:45:12 (horário de Brasília).
Se irr^essa. verificar sua autenticidade no https://www.empressfaell.ma.90v.br. com o código 5KQC0SAJ.

MAC2403174608

I—^CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SecrMário Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

(M/íf S* I goVERNO 00
FACILI'■'«"anhAo

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CõHiliCdmoâ Quo a£ informações abaixo constam dos documonlos arquivados
nesta Junta Comercial e sÂo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que FERNANDA F. PONTiN-ME
encontra-se registrada rtesta Junta Comercial, como aagua:

NIRE 21101601031

CNPJ 10.277JM1/0001-36

Protoorio: MAC2403179134

SHuaçlo
ATiVA
Status

SEM STATUS

rideraço Complelo Rua DOS ABACATBROS, N> 01, SALA 105; EOF. RIO AML, JARDIM SAO FRANCISCO • Sio LulaJMA • CEP 6S076410

Arquivamenloa Poalerioraa

DeacrlcaoAle NiJfflere Data

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I
EMPRESÁRIO
BALANÇO
PROCURACAO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
INSCRIÇÃO

002 20230649513 1SA)S/2023

16/02/20230C2 20230220550

20180717162
20171204956

16/10/2018
28/11/2017

20171110595
20160405491

20160561876
20151299986
20140371001

04^)9/2017
12fl31/2017
14rt)7/2016
24/09/2015
25/05/20t4

05A)S/2014
26/08/K>t3

20140289569
2D13DS90061

20080348432
21101601031

18/08/2008
18^)8/2008

^llllillilllllll
Esta certidão foi emitida aulomaticamanle em 18/01/2024, ãs 07:4421 (horário de Brasitial.

Se impressa, verificar sua autentUdade no ftttpa:/Mn»w.empreta<aeH.niegovJ)r. com □ cõdigo XFEBNDHP.

MAC2403179134

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelirlota) Oetal

(V-—



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDA F PONTIN

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB] com
exigibilidade suspensa nos tennos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:06:59 do dia 09/01/2024 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 07/07/2024.

Código de controle da certidão: 3CA1.1948.8208.24CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAIX.^ ECONCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.277.241/0001-36

FERNANDA F PONTIN ME

AV CASTELO BRANCO N 605 EDIF CID DE SAO LUIS S 123 / 5A0
FRANCISCO / SAO LUIS / MA / 65076-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçlo que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valldade:27/01/2024 a 25/02/2024

Certificação Número: 2024012701415644041806

Informação obtida em 31/01/2024 16:19:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

•i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

nif

N" Certidão: 305748/23 Data da 25/10/2023 11:43:50

Inscrição Estadual: 124405193 CPF/CNPJ: 10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN ME

Endereço: RUA DOS ABACATEIROS, 1 EDIF: RIO ANIL SALA 105; CEP: 65076010 - JARDIM

^elefone: (98)32680016 Municipio: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias; 22/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
pe Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/10/2023 12:30:46



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Rubria

N" Certidão: 077223/23 Data da 23/10/2023 08:44:52

Inscrição Estadual; 124405193 CPF/CNPJ: 10277241000136

Razão Social: FERNANDA F PONTIN ME

Endereço: RUA DOS ABACATEiROS, 1 EDiF: RIO ANIL SALA 105; CEP: 65076010 - JARDIM

^eiefone: (98)32680016 Município: 5A0 LUiS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 20/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão; 23/10/2023 08:44:
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

CERTIFICADO

102e24«0921334S

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008480232024

Validade: 08/02/2024

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
TURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6,289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 10.277.241/0001-36

DADOS DA raSSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 64647008

Razão Social: FERNANDA F. PONTIN-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Logradouro: RUA DOS ABACATEIROS

Número: i

Bairro: JARDIM SAO FRANCISCO

Município: SAO LüIS - MA

Complemento: EDIF: RIO ANIL SALA 105;

CEP:65076010

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de Janeiro de 2024 ?s 08:45, sob o código de
autenticidade n" CE5A7D512DO4CF6FBB7F4F0E89C9EBO0.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirinada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS. RASURAS OU ENTRELINHAS."
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

:CERnFICADO

ALWARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

m

■■3

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
64647008

RAZÃO SOCIAL

FERNANDA F. PONTIN-ME

NOME FANTASIA

ENVIA

LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

10.277.241/0001-36

NUMERO OE CONTROLE

92120243098484

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA
R DOS ABACATEIROS EDIF: RIO ANIL SALA 105; N» 1. JARDIM SAO FRANCISCO
65076010-SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
839920000 - OimWS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

47S120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

731140000 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE

731900300-MARKETING DIRETO

731900400 - CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

•St

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Aivará de Funcionamento, nos termos da iegislaçã
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2024 F951331C4ED4F9Ba5B68D9081F57866S

ms
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

■' üútmio <:/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDA F PONTIN (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.277.241/0001-36
Certidão n°: 10850346/2024
Expedição: 16/02/2024, às 14:46:57
Validade: 14/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FERNANDA F pontin (matriz e filiais) , inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 10.277.241/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescões: cndtatst.jua.br 3^
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO Ruónca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS "

Nome: FERNANDA F PONTIN (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Certidão n"': 40890286/2023

Expedição: 14/08/2023, às 09:13:14
Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que Fernanda f pontin (matriz e filiais), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 10.277 .241/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

□úvldae e Eugestões; cndt«CBt.jua.bc
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis

'■ ^ Kuvna

CERTJUDONE-SJDFRSL - 8132024
Código de validação: E275D90E64
(relativo ao Processo 56322024 )

Número da guia: 24057301001696437.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia
vinte e cinco (25) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de

I pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvència
Civilcontra: FERNANDA F PONTIN, inscrita no CNPJ sob n® 10.277.241/0001-36.
CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito
Alves, Técnico Judiciário, mal 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho.
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Seio Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n° 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA-CEP 65076-820 - Fone (98)3194-5408 / 5409

Documento assinado. SAO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 25/01/2024 16:36 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 8132024 / Código' E275D90E64
Valide o documento em www.ama.ius.br/validadQC.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
ffConsumoConsciente



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ; 10,277.241/0001-36

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo ínid^ Saldo Final

AUvo ClKulanta

DtsponlHIâades

NumeiAfk» em Espécie

Contes Conentsi

SsncodoBrstS

CSentos

Clientes Nadcnali

DupNcatss a Receber

OupOcelBs 8 Receber

RS 294 401,53

RS 266 223,63

RS 245.976.63

RS 219.336.06

RS 219.336.08

RS 219 338.06

RS 26.640.SS

RS 26.640,55

RS 26.640.55

RS 20 245,00

RS 20,245.00

RS 20.245.00

RS 20 245,00

RS 441.019.47

RS 418.739.27

RS 398.484,27

RS 371.853,72

RS 371.853,72

RS 371,853,72

RS 26.640,55

RS 26.640,55

RS 26.640,55

RS 20245,00

RS 20245,00

RS 20.245,00

RS 20.246,00

CrédHH com Teraíroe

Adisntemento de Lucros

Ativo neo Orculanis

Bens em OperacSo

Bene UClIzedos na Produção e/ou
ITroeteçéo de SeMços

Móveis. UienaUlos e InstalsçBss
Comerciais

(-) (■) Depredações Aeuméadas

(-) (-) Depreciações AcumUedes

-"Pessivo "•

Pesstvc Ctroianle

Obrigações de Curte Prazo

(•) Fornecedores

(-) Fornecedores Nacicnais

(•} Fornecedores Qvereoe

Obrigações Trabaltéstas, PrevMenciárles e
Flsceis

(-) Obngeçfies Treballiletea e
Previdendérias

ObtIgBçOes Rscals

Simples a Recollier

Pstiimónio Liquido

Capital Realizado

Capital SocM

Capital Social da OonUcllledoa a
Raaidantea no Pais

Capital Subsolto da DonacSlados a
Residentes no Pata

Reservas de Lucros

Reserva Lsgal

Outras Contas

Outras Contas

Lucros iLcumuledOB

Lucros Acumulados e/ou Salde à
Dispoalçéo da Assembléia

RS 26,177,90

H$ 28.177,90

RS 58.977,00

RS 58.977,00

RS 58.977,00

RS (30.799,10)

RS (30.799.10)

RS 294.401.53

RS 1.092,74

R$1.092,74

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (O.X)

RS 1.092,74

RS 1.092,74

RS 1.092,74

RS 293.308,79

RS 20 000,00

RS 20.000.00

RS 20.000.00

RS 20.000,00

RS 202.244.12

RS 202 244.12

RS 202 244,12

RS 202.244.12

RS 71.064,67

RS 71.064.67

R$71 064,67

RS 71.064,87

RS 22260 J!0

RS 22,280,20

RS 58 877,00

RS 58 977,00

RS 58 977,00

RS (36 696,80)

RS (36.696,80)

RS 441.019.47

RS 31,334.05

RS 31,334,05

R$29,456,00

RS 29.456,00

RS 28.456.00

RS 1 878,05

RS (0.00)

RS 1,878,05

RS 409.685.42

RS 20 000,00

RS 20.000,00

RS 20.000,00

RS 20 000.00

RS 273.308,79

R$273.308.79

RS 273.308,79

RS 273.308,79

RS 116.376.63

RS 118-376,83

RS 116.376,63

RS 116,376,63

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
53,68.75.93,78.44.Cê.FO.SF.02.3B,23.DB,08-E3-2B.Al .13.2C.67-1, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este rtiatõrio foi gerado peto Sistema Púbico de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.1.0 do Visualizador P̂ágina 1 de 1



DEM^STRAÇÃO DE RESULTADO DO EXeWíCIO

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 10

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serwços

Vendas de Produtos

Vendas de Serviços

(-] OeduçOes da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Simples

(•) Outras Deduções

(-) Custo MercadJServ./Produtos Vendidos

(•) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(-] Despesas Administrativas

(•} Resultado Financeiro

(-) Despesas Financeiras

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(•) Outras Participações

Resultado Liquido do Exercício

i'-â<'Mriil

R$ 102.790.37 ,

R$ 102.790,37

RS 0,00

R$102.790,37

RS (5.158,46)

RS (5.158,46)

RS (5.158,46)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (26.567.24)

RS (26.547.69)

RS (19,55)

RS (19,55)

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0.00

RS 71.064,67

Saldo atuai

RS 184.257,16

RS 184.257.16

RS 0.00

RS 184.257.16

RS (9.704,20)

RS (9.704,20)

RS (9.704.20)

RS (0,00)

RS (29.456,00)

RS (29.456,00)

RS (28.720,33)

RS (28.607,99)

RS (112,34)

RS (112,34)

RS 0.00

R$0,00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 116.376,63

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.2C.67-1. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

FERNANDA F PONTIN

21101601031

CNPJ 10-277.241/0001-36

jmero de Ordem

Natureza do Livro Livro Otário

I Município SSo Luís
1

Data do arquivamento dos atos i8/oe/2008
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
.. .. .

digital

' DE ENCERRAMENTO

bme Empresarial FERNANDA F PONTIN

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este doojmento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B.23.DB.08.E3.2B.A1.13.2C.67-1, nos termos do Decreto n» 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

identificação do TITULAR da ESCRntIRAÇAO
NIRE

21101601031

NOME EMPRESARIAL

.FERNANDA F PONTIN

10-277,241/0001-36

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo ■ sem escriUiracão Auxiliar)

NATUREZA 00 LIVRO

-ivro Diário

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

»S8J5.93.7B.44.C8.F0.5F,02-3B-23.DB.08.E3.2B.A1.13.2C.67

FERlODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FÒI ASStNÁDÒ COM ÒS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ N' SÉRIE DO
CERTIFICADO

VAUOADE

C3ontadof 14636662334
05Ã)7/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Siar\alâno da ECO com e-CNPJ ou e- m-jTTOáirínnnB FERNANDA F 829510501585212788 04/10/2022 a
PJ luzr/^-nuuuiJO poNTIN:1027724100013 6 04/10/2023

■'°'^PINHEIRo'"°'^ 672785230688877229 05/07/2022a
NOGUEIRA:1463666233

NUMERO DO RECIBO:

53.68.75.93.7B.44.C8.F0.5F.02.3B,23.D
B.08.E3.2B.A1.13.20.67-1

Escríturação recebida via Internei
pelo Agente Receptor SERPRO

em 14/03/2023 âs 14:22:26

55.82.B5.EC.01.4D.A6.25
9C.25.92.5A.DF.72.07.85

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, díspensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comfHova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com e alteração do Decreto n° 8.683/2016, e aits. 39. 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração de
Lei Complwnentar n" 1247/2014.



DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade; FERNANDA F PONTIN

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 10

CNPJ: 10.277.241/0001-36

Dsdos das Assinaturas da Escrituração

Qualífícação do Assinante Signatário da eco com e-CNPJ ou e-PJ

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ • 027.524.733-30

N° de Série do Certificado 8295i050i5852i2788e

Nome do Signatário

Autoridade Certiücadora

Emissora

FERNANDA F PONTIN:10277241000136

AC SOLUTI Múltipla

Validade 04/10/2022 a 04/10/2023

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 140.366.623-34

N° de Série do Certificado 6727852306868772290

Nome do Signatário

Autoridade CertifícadcMa

Emissora

JOÃO MARINALDO PINHEIRO NOGUEIRA: 14636662334

AC SOLUTI Múltipla v5

Validade 054)7/2022 a 05/07/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visuaiizador Página 1 de 1



FERNANDA F PONTIN - ME
Rua dos Abacateiros n" 01/Edif: Rio Anil Sala 105-Jardim São

Francisco - São Luís - MA CNPJ. n" 10.277.241/0001-36 >

EXERCÍCIO 2022

ILC = LIQUIDEZ CORRENTE.

AC = Ativo Circulante.

PC = Passivo Circulante.

ILC = AC/PC

418.739,27

ILC= 13,36

31.334,05

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

AC = Ativo Circulante.

RLP = Realizável ao Longo do Prazo.
PC = Passivo Circulante.

ELP = Exigível ao Longo do Prazo
ILG = (AC + RLP)/(PC + ELP)

418.739,27

31.334,05

— = 13,36

ISG = SOLVÊNCIA GERAL.

AT = Ativo Total.

PC = Passivo Circulante.

ELP = Exigível ao Longo do Prazo
ISG = AT/(PC+ELP)

441.019.47

31.334,05

ID= ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

PC — Passivo Circulante.

ELP - Exigível ao Longo do Prazo
PT= Passivo Total

ID=(PC+ELP) /PT

31.334,05

441.019,47

— = 0,07

São Luís - MA, 12 de Abril de 2023.

XJAOMAfilNALOO AssfMOKanmditiuiea
OINHÍlOn «MOMWnNAlPOIWHtSOriwncimj NOSliaaA:14616í62JM

NOGUBRA:146366623J4 padoi joj3ím 13 [Imí-47-ojdo'

João Marinaldo Pinheiro Nogueira
CRC-MA 07730/0

Contabilista

FERNANDA F Auln«)o<l«rDtmjd>glUlpar

PONTIN'1027724 PONTlN-1Q2772<1000t3í
O»9o«;2023.O»I2O»»ig9

1000136 0300'

Fernanda Fcrrazzi Pontin

CPF:027.524.733-38

Titular

FERNANDA F PONTN - ME



NOTAS EXPLICATIVAS; (31/12/2020) - LEI N® 6.0404/76
Resolução CFC N° 877/2000

1) Conseguimos enfim concluir nossas metas, dentro das normas técnicas contábeis e de
acordo com a Lei de n° 6.404/76 e resoluções pertinentes do CFC.
2) De acordo com a demonstração de resultado (ORE), finalizamos o exercício
financeiro de 2022 com lucro de R$ I l6.376.63(cento e dezesseis mil e trezentos e
setenta e seis reais e sessenta c três centavos).

3) As despesas estão alinhadas nas posições demonstradas nos livros diários e razão,
com muita clareza e responsabilidade.
4) Enfim, mais um período de grande trabalho à frente da organização FERNANDA F
PONTIM - ME. que busca resultados positivos a fim de desenvolver ainda mais a
empresa e seus colaboradores.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 2022

1) A VERONA TRANSPORTES E SERVIÇO LTDA. é uma entidade especializada
em prestação de serviços no ramo de transportes, inscrita no CNPJ sob n°
10.277.241/0001-36. foi criada para construir sonhos, gerar EMPREGOS E
ALCANÇAR LUCROS e. em caráter SOCIAL, o bem-estar, a proteção, e a integração
de seus colaboradores.

2) As Demonstrações Financeiras da Entidade, foram elaboradas e estão apresentadas de
acordo coni as práticas contábeis adotadas no Brasil.
3) As principais práticas contábeis adotadas pelas entidades nessas Demonstrações
Financeiras, estão descritas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente
no exercício apresentados.
a) As receitas e despesas são apropriadas obedecendo, ao regime de competência. A
receita com os serviços apresentados representam o valor justo no curso normal das
atividades da Entidade.

b) Caixa, e equivalente de caixa - Representados por numerários em caixa, que são
saldos em Banco conta Movimento.

São Luís - MA, 12 de Abril de 2023.

JOÃO MARINALCXJ bilmclo de fixmi digital po

PINHEIRO MAFINALDO PINHEIRO
NOGUElRA:1463666233

4  4I3'U0'

João Marinaldo Pinheiro Nogueira

CRC-MA 07730/0

Contabilista

FERNANDA F

PONTINjI 02772 FONTIN;10í7?S450Ci0136
OAdM 2039,04 12 »41-03

41000136 ojtio

Fernanda Ferrazzi Pontin

CPF:027.524.733-38

Titular

FERNANDA FPONTN-ME

y



15/12/2023. 09:19 about.blank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL OCCONTA6IUOACE

domaaanhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOÃO MARINALDO PINHEIRO NOGUEIRA

REGISTRO ; MA-007730/0-0

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : "*.366.623-"

A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 15/12/2023 as 09:19:07.
Válido até: 14/03/2024.

Código de Controle: 993979.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank



^  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA F
ADM 2021/2024 '

Rua Vigário Antunes. 155-Centro - 35.550-000-Tel. (37) 3341-8500 X*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa FERNANDA F PONTIN ME, inscrita no CNPJ
(MF) n® 10.227.241/0001-36, estabelecida à Rua dos Abacateiros, 01, sala 105,
Bairro Jardim São Francisco, no municipio de São Luiz - MA, é prestadora de
serviços de publicações de avisos de licitação e de outras matérias de
interesse público em jomais diários oficiais e de grande circulação para esta
prefeitura.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a
desabone comerciai ou tecnicamente.

Itapecerica (MG), 24 de julho de 2023

NIVALDO SELMO 'AKfnado de forma diçital
Q|fSj|2 por NIVALDO SELMO DlNlZ

ARAUJO;4B382167G91

ARAUJO:4838216 Dados: 2029.07.24 \ 7m*9

7691 -O"»'

Nivaldo Selmo Diniz Araújo
Secretário Municipal de Planejamento,

Gestão e Finanças.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA tAPA-^
lSTAÍIU de minas gerais

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO N." 092/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N ® 002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N ® 002/2023

A Prefeitura Municipal de Sáo José da Lapa, sediada à Praça Pedro Firmino
Barbosa, 176, Centro, São José da Lapa, MG, CEP.; 33350.000, inscrita no
CNPJ 42.774.281/0001-80, atesta para os fins de habilitação em Processo
Licitatório que a empresa FERNANDA F. PONTN - ME, sediada à Rua dos
Abacateiros, n^OI sala 105, Bairro: Jardim Renascença, Cidade: São Luis/MA,
CEP.: 65.076-010, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 10.277.241/0001-36, presta
serviços de Publicidades, de qualidade satisfatória, dentro do prazo nâo
havendo reclamações ou objeções quanto à qualidade dos serviços.

Por ser verdade, assino de pleno acordo.

São José da Lapa, 18 de Agosto de 2023

Lúcio FIávio Ferreira
Secretária Municipal de Administração

CPF.:814.467.306-97

RG.:MG 6331276

42,?74.281lfiC01-S0
PREFEITURA

SÃO JOSÉ DA LAPA
rirmino, 176

"'"Ire 000

PRAÇA PEDRD RRMINO BARBOSA. 178 - CENTRO - CEP 33350-00Q - TELEFONE-, 1311 3B23-1100 - FAX- (311 3623-169^



Prefeitura Municipal de São João do Mantenínha
Estado de Minas Gerais

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

X
Processo n®. 027/2023

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse desta municipalidade em
jornais de grande circulação regional - Diário do Rio Doce - DRD, Imprensa Oficial o Estado de Minas
Gerais - DOE e no Diário Oficial da União ■ DOU. visando atender os serviços do setor de licitação no que
se refere às exigências legais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexos.

Pregão n": 016/2023

O Município de São João do Mantenínha, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n."

22.705.248/0001-90,com sede à Avenida Reginaldo Alves dos Santos, n° 59, Centro de São João do

Mantenínha, atesta para os fins de habilitação em Processo Licitatório, que a empresa FERNANDA F

PONTIN - ME,com sede à Rua dos Abacateiros, n° 1, bairro Jardim São Francisco, na cidade de São Luis /

MA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.277.241/0001-36, prestou serviços de Publicação em jomal Oficiai 'Diário

Oficial da União" - Formato padrão adotado pelo Diário Oficial da União, de qualidade satisfatória, dentro do

prazo e demais condições satisfatórias.

Por ser verdade, assino de pleno acordo.

São João do Mantenínha, 11 de janeiro de 2024.

GENTÍL PEREIRA DE MEnÍoNÇA
/ Prefeito Municipal

CNPJ. 22.705.248/0001-90 - Avenida Reginaldo Alves dos Santos, 59 - Centro - Sâo João do Mantenínha - MG
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GAMARA
MUNICIPAL D{ ARIQUEMES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PESSOA JURÍDICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação da Administração Pública, em cumprimento ao
disposto no art. 30, § 1®, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pelo título e nome do profissional
das atividades expostas abaixo:

Contratante - CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQÜEMES/RO
Empresa Contratada - FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CNPJ n. 10.277.241/0001-36.
Objeto da Obra - Registro de preço para futura e eventual: contratação de empresa especializada em prestação
de serviços continuados de publicação e divulgação de atos institucionais, atos administrativos, e de utilidade
pública de matérias institucionais em jomal de circulação, que tenha periodicidade mínima semanal, para
execução dos serviços de publicação e divulgação dos atos e de toda matéria de interesse e finalidade do poder
legislativo a ser oferecida de forma esclarecedora, fácil e acessível á população, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Ariquemes/RO. Certifico que os serviços vêm sendo prestado corretamente e de forma
satisfatória, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas. Este atestado tem validade de 90 (noventa) dias a contar da sua emissão.

Ariquemes, 22 de Janeiro de 2024.

RENATO

GARCIA:8204843623

4

Assinado de forma digital por

RENATO GARCiA;82048436234

Dados; 2024.01.22 09:59:17

-0400'

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIQUEMES - RO
CNPJ N® 04.797.247/0001-31

Renato Garcia

Presidente C.M.A

Rua Cassiterita1369. - Centro - Anquemes/RO - CEP: 76.872-869

Fone: (69) 3535 - 2017 - E-maii cDl@camafadeaiiQuemes.ro.aov.t:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 095/2023

•- ?p Rub«a

o MUNICÍPIO DE ITAPECERICA-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Vigário
Antunes, 155. nesta cidade de itapecerica, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNP) sob o n®
18.308.742/0001-44, neste ato devidamente representado pelo (a) Secretário (a] Municipal de
Planejamento, Gestão e Finanças. Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo, inscrito (aj na CPF/MF sob o n®
483.821.676-91, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FERNANDA F PONTIN ME.
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua dos Abacateiros. n® 01, sala 105, bairro Jardim
São Francisco. São Luis. Maranhào/MA, CEP 65.075-010, inscrita no CNPJ sob o n® 10.277.241/0001-
36, Telefone 98-98433-8000. Email: impontin@gmail.cnm. neste ato representada pelo sócio Sra,
Fernanda Ferrazzi Pontin, inscrita no CPF/MF sob o n® 027.524.733-38, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato e o fazem nos termos do Processo Licitatórío
n® 019/2023, Pregão Eletrônico n® 012/2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicações de avisos de

licitação e de outras matérias de Interesse público em jornais diários oficiais e de grande
circulação, conforme a seguir:

ITEM [QUANTIDADE | UNIDADE

Cm/lcoluna

ESPECIFICAÇÃO DO OBjETO IPREÇOÜNiTÃRIOÍ PREÇO

RS
TOTAL

RS

Diário OBcial da União
37,00 18.500,00

Diário OBcial do Estado de Minas

Gerai.s

52,50 5.250,00

Jornai Diário de Grande Circulação
Estadual

23,00 1.150,00

Jornal Diário de Grande Circulação

Regional
51,00 2.550,00

R$27.4SO,00 [VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 Pela execução dos serviços acima relacionados pagará o Contratante à Contratada, de acordo com

o Processo Licitatório que deu origem a esta contratação, o valor global de R$27.450.00 (VINTE E

SETE MIL QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇAO DO OBjETO
3.1 As publicações ocorrerão de terça-feira a domingo, conforme a solicitação do Contratante.

3.2 A Contratada fica obrigada a efetuar a publicação da matéria solicitada nas datas e jornais
indicados pelo Contratante, desde que o pedido seja realizado até às ISh do dia útil anterior
ao da publicação. Deverá o texto enviado pelo Contratante após as 15h ser publicado na
próxima edição disponível.

3.3 O Contratante enviará, por meio eletrônico (e-mail), o texto para publicação, ocasião em
que a Contratada deverá acusar de imediato o seu recebimento.

3.4 A Contratada deverá enviarão Contratante, sem ônus. página do jornal com a publicação e/ou o
link da home page referente a publicação.
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3.5 A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a critério do
Contratante, de acordo com as suas necessidades.

3.6 O Contratante se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não
atenderem ao que ficou estabelecido no Edital e neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1 O recebimento dos serviços estará condicionado à conferência, exame, aceitação final, obrigando-
se a Contratada a substituir/refazer, a suas expensas, no todo ou em parte, os serviços irregulares ou
em desconformidade.

4.2 Observado o disposto no artigo 67 da Lei n« 8.666/93, o acompanhamento, fiscalização,
recebimento e conferência dos serviços serão realizados por representante da Administração,
denominado FISCAL DO CONTRATO. Fica designada pela Secretaria demandante como FISCAL a Sra.
Bruna Paula Boaventura Campos.

4.3 A fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do cumprimento das
especificações e condições contratuais e será realizada visando garantir a conformidade e a
qualidade dos serviços, bem como a eficiência, pontualidade e continuidade na sua prestação,
podendo o Contratante tomar quaisquer decisões para assegurar a adequada execução do objeto,
inclusive rescisão contratual.

4.4 As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução contratual.

4.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão no exercício de 2023, pelas seguintes
dotações orçamentárias:

Ficha: 222 - 02.04.01.04.122.0001.2042-3.3-90-39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 Os pagamentos serão efetuados até o 10^ (décimo] dia do mês subsequente ao da prestação dos
serviços.

6.1.1 A Contratada deverá apresentar os documentos de cobrança. Notas Fiscais (Identiricadas
com o número do processo licitatório e pregão presencial que deram origem a esta
contratação), juntamente com as Autorizações de Serviço e as cópias das publicações nos
jornais.

6.2 A forma de pagamento será através de transferência eletrônica (TED) ou depósito em
conta bancária indicada pela Contratada e serão retidos, os valores correspondentes aos
tributos, quando devidos (exemplo: ISS, IRRF e INSS).

6.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a NP
será devolvida pelo Contratante à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para o Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1 O preço ofertado não poderá ser reajustado antes de decorridos 12 (doze) meses de contratação,
sendo permitido o realinhamento de valores, a título de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante elaboração do respectivo Termo Aditivo.
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7.2 Havendo mudanças ocorridas após a assinatura do contrato e que, comprovadamente, venham
repercutir nos preços contratados e caso haja pedido de reequilíbrio de preços do contrato, o mesmo
será aceito se devidamente justificado se acompanhado de documentos comprobatórios da
necessidade da revisão dos preços, conforme Lei 8.666/93, artigo 65, inciso II, alínea "D".

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
8.1 O contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstas no artigo 65 da Lei n» 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato.

8.2 A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste contrato que se
fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do § 1®, artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre
os ceiebrantes, nos termos do § 2®, Inciso 11 do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei
n® 9.648/98.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 A Contratada sujeitar-se-á, em caso de Inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas
neste instrumento, sem prejuízo das sanções legais previstas nos arts. 87 da Lei n® 8.666/93 e 7® da
Lei n® 10.520/02, além de responsabilidade civil e criminal, as seguintes multas:
a) retardamento na entrega (atraso injustificado), multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor global do contrato. A partir do 10® (décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução
total do contrato, com as conseqüências daí advindas;
b) inexecução total, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato:
c) inexecução parcial, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao bem entregue
em desacordo com as especificações técnicas constantes da proposta adjudicada;
d) descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à execução do
objeto contratual, muita de 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato.

9.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que assegura o direito ao
contraditório e à ampla defesa do Interessado nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada
vista aos autos do processo, observadas as normas do art. 109 da Lei n® 8.666/93.

9.3.1 Os recursos deverão ser formalmente apresentados, fundamentados e devidamente assinados
pelo representante legal da empresa.

9.4 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando
o atraso no fornecimento for devidamente justificado pela Contratada e aceito pelo Contratante, que
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

9.5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias. a contar da data de
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou Insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

9.6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Prefeitura,
decorrente das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1 O contrato terá validade e vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da
publicação do seu resumo no DOM - Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
11.1 Cumprir a execução integral dos serviços discriminados no objeto da contratação.



PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECERICA

ADM 2021/2024
Rua Vigário Antunes, ISS-Centro-35.5SCMX)0-Tel. O7}3341-8500

www.ltíioeeerka.ma.aov.br

X-.

11.2 Realizar os serviços solicitados com a observância dos prazos e condições e estabelecidos neste
instrumento, e em consonância com o Edital e a proposta que deram origem a esta contratação.

11.3 Arcar com todos os custos e despesas, tais como: encargos sociais, trabalhistas e
previdenciáríos. obrigações tributárias e ainda, quaisquer outras despesas oriundas da execução do
contrato.

11.4 Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos que causar ao Contratante ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do contrato.

11.5 Manter atualizado durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, além daquelas pertinentes a legislação fiscal e trabalhista,
substituindo qualquer documento que vier a perder a validade.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
12.1 Fiscalizar a prestação dos serviços através do fiscal designado pela Secretaria demandante.

12.2 Efetuar o pagamento, que somente ocorrerá após a apresentação da respectiva Nota Fiscal,
devidamente discriminada pela Contratada e atestada pelo responsável da Secretaria demandante,
acompanhada pela respectiva Autorização de Serviço.

12.3 Notificar a Contratada por escrito qualquer irregularidade constatada.

12.4 Apresentar a Contratada todas as informações necessárias.

12.5 Emitir Autorização de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL
13.1 Durante o período de contratação, a Administração reserva-se ao direito da rescisão e/ou
alteração unilateral do contrato, segundo os melhores Interesses públicos.

13.2 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n' 8.666/93, com as
conseqüências indicadas no art 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À
PROPOSTA

14.1 O presente Contrato fundamenta-se:
a) Nas Leis Federais n® 10.520/02 e 8.666/93 e posteriores alterações e demais preceitos legais que
regem a matéria;
b) Nos preceitos de Direito Público;
c) Supletivamente, nos princípios da Teoria Gera! dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

14.2 O presente Contrato vincula-se aos termos:
a) Do Edital do Pregão Presencial que deu origem a esta contratação;

b) Da proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 O Contratante providenciará a publicação do resumo deste contrato em mural, órgão oficial de
imprensa do Município, em conformidade com a Emenda a Lei Orgânica Municipal n® 02/2003 de
29/01/2003.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Elegem as partes o foro da Comarca de itapecerica-MG, como competente e exclusivo para
dirimir quaisquer dúvidas que porventura originarem do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por se acharem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento, para que produza os
efeitos legais.

Itapeceríca, 20 de março de 2023.

...... Assinado de forma digital por
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA
Sr. Nivaldo Selmo Diniz Araújo - CPF/MF n», 483.821.676-91
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Asuriado de Forma dlolui oor
FEHNANOAF fesnandaf
PONTIN;10277241000136 roNnN:iO2772«ii)0OiM

Dados 2073O3JB lUJJieiW

CONTRATADA: FERNANDA F PONTIN ME
CNP] n9 10.277.241/0001-36
Sra, Fernanda Ferrazzi Pontin
CPF/MF n» 027.524.733-38

WELTON
VIEIRA LEÃO

Assinado de forma digital
DOrWElTW VIEIRA LEÃO
CiadW 2073 Od.Oa
17J8J7-03W

Visto:
Dr. Welton Vieira Leão

OAB/MG 78.610
Assessorjurtdico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 028/2023 - CCL/PMB

Aos 2S de Mato de 2023, a Prefeitura Municipal de Barreirinbas - MA, inscrita sob o CNPJ n" 06.2l7.9S4/0001-37, por
meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • SEMAD (Órgio Gerenciador) com sede na Av.
Joaquim Sociro de Carvalho, 8-'^ Bairro Centro - Barreirinhas - Maranhào. CEP. n° 65.590-000. no uso de suas atribuiçdcs,
concedidas pelo Decreto Municipal n" 067/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federai n* 10320, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federai n' 10.024, de 20 de setembro de 2019. regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 023/2021, do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 067/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 021/2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 c snas alterações, aplicando
subsidiaríamente a Lei Federai n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura contrataçáo de empresa para
pretiaçáo de serviços de pubücaçio, em jornal de grande circulaçáo, no caderno de classificados ou em espaço
especifico de avisos de licitações e/ou anúncios oficiais, de matérias, de interesse da Prefeitura Municipal de
Barreirinhas., especificados no Editai do PregOo EletrOnico n° 014/2023 - CCL/PMB, que passa a fazer parte desta
Ala, juntamente com a documentação e proposta dc preços apresentadas pela licitantc vencedora, conforme consta nos
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 806/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicada.s no ANEXO
ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágt^fo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSLXA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro-O gereiKiamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal 067/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto,
por qualquer ó^ão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas
bcneficiáríasercprcscntantc(s) lcgal(is) das empresas(s), encontram-se cicncados no ANEXO ÜNTCOda Ata de Registro
dc Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(fS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

Parágrafo Primeiro ~ A Contratada fíca obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida peio Órgão Contratante

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento"
ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo J do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Único - A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

PRCFLITURA MUNICIPAL DE BARREIRINKAS-MA | CNPJ; 06JIT.9S44MWIO7
Codercço: Av. JoaqBlm Soetro de Carvaibo, n* S/N, Centro, BarreirlDhae, MaraaUo, BraMI
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registados mantcr-se-ão inalterados pelo pedodo de vigôncia da presente Ata, admitida a revisio no caso de
descquilibrío da equação cconômico-flnanccira inicial dcsic instrumento.

Parágrafo Primeira - Os {HCços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta c aquele vigente no
mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigéncia/vaüdade.
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatòino. mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segnndo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador c órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou ctmtratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Quarto - O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata dc Registro de Preços;

b) Não retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justifkativB aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção {TCvista DOS incisos III ou iV docaput do art. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse itóbiico devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)
ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que
prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será comunicado formalmente, através
de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciéitcia.

Parágrafo Terceiro - No caso dc recusa do Fornecedor cm dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de
publicação no Diário Oficial, considcrando-se cancelado o preço registrado a partir dcto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAt^MA | CNPJ: e6Jn.9S4aMWI-37
Eaãertf»: Av. Jeaqaha Sodnt dt Cirvalto, n* S/N, Centra, BirrrirfBhM, MaraaMs. BraiU
Site: wirar.barrelrlnliAt.iM.tev.br
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Parágrifo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamenlo dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CCL fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISP(»IÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações «tuc sc fizerem necessárias serão registradas por intennádio de lavra cura de
Termo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico n* 014/2023 - CCL/PMB e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação dc serviços caco cm
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com a Lei n" 8.666, de 21 dc Junho dc 1993, a l^ci
Complementar 123/2006 c o Decreto Municipal n° 067/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes leconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Parles e testemunhas da Ata. qualquer
tipo de documento relacionado ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original,
nos lermos da Lei n° 13.874/2019 c do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não conleslar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços c/ou Contraio poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Rrasil,
nos termos ao art. I O, § 2°, da Medida Provisória n'' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobai ou Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade dc Bancirinhas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa dc qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem,
assim, justas e contrataÃis. as partes assinam o presente, na presença dc duas testemunhas.

Barteirinhas • MA. 25 de Maio de 2023

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA

loianda Santos David

Secretária Municipal de Administração
Portaria vf 002/2021

PELA BENEFICIARIA

FERNANDA F

PONTIN;10277241 rotmtiwwowtis

CPF tf 027.524.733-38

TESTE.MUNHAS

Nome: ̂  I~ •y~ ̂ Nome:

RGn»

rRCFEITL-RA MDNICtrAL DE BARREUUNHAS^A | CNN: 06JIT.9S4AMWI-97
Endercfii; Av. Joaquim Sodro de CarvaUo. o* &/N, Cealra, Bamliiabav MaraaUo, BratB
Site: i»wwAarr«frlal»t.insitavJ>r
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A.NEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 028/2023 - CCL/PMB
PREGAO ELETRÔNICO N® 014/2023 - CCL/PMB
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 806/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

OBJETO: Registro dc Preços para ftitura contratação de empresa para prestação de serviços de publicação, em jornal de
grande circula^, no caderno de classificados ou em espaço específico de avisos de licitações e/ou anúncios oficiais, de
matérias, de interesse da Prefeitura Municipal de Barreirinhas.

Este documento integra a Ala de Rrastro de Preços n® 028/2Ü23 - CCL/P.MB. celebrada perante a SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, lendo como partes a Secretaria .Municipal de Administração c a
Empresa que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão cm referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

RAZÃO SOCIAL:

ÊNDERÊÇO:
CIDADE:
CONTATO;

REPRESENTANTE:

reRNANDA F PONTIN

RUA DOS A8ACATE1ROS. 01

São Luís

(98) 3268-0016

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

CPF/CNPJ: _ 10.277.241/0001-36
BAIRRO: ÍaRDIM SÃO FRANCISCO
ESTADO: Maranhão

E-MATL: enviapublicacao(ã'gmail.com

CPF: : 027.524.733-38

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

CSPECIFICAÇÔeS e ITENS OA ARP

DaKrIçio Marca UnMada Quant. Valiv UniL

Avisos de Ucltação no formato Sem * 02 JORNAL O
Unidade 250 RS 200

colunas. IMPARCIAL
,00

Mior Total

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS SO.000,00 (cinqüenta mU reais).

ASSINATURAS

Valor Total

,00 ^ R$50.000,00

19 $00004»

PELA GERENCIADORA

lotanda Santos David

Secretária Municipal de Administração
Portaria n" 002/2021

PELA BENEnCIÃRIA

FERNANDA F —

PONT)N:1027724I0001»

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

CPF n'027.524.733-38

PREFeiTURA MUNICIPAl. OE BAJUUUIUNHAS-MA t CNPJ: IMJI7.9M0WI07
Endcnfs; Av. JoaqBlai Sociro de Carvalho, ■* S/N, Cantro, Bairefrlnhaa, MaraaUo, Braafl
Sút: www.barrtirbihai.aia.gftv.br
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 028/2023 - CCL/PMB. FROCfiSSOr'
ADMINISTRATIVO N* 806/2023. PREGÃO ELETRÔNICO a" 014/2023. OBJETO: Registro de Preços
para fulura contratação de empresa para prestação de serviços de publicação, em jornal de grande circulação, no
caderno de classificados ou em espaço específico de avisos de licitações e/ou anúncios oficiais, de matérias, de
interesse da Prefeitura Municipal de Barreirinhas. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00 (cinqüenta
mil reais). PARTES: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. tendo como partes a Secretaria
Municipal de Administração e a empresa FERNANDA F PONTIN, inscrita no CNPJ tf 10.277.241/0001-36.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 10.520. de 17 de Julho de 2002. do Decreto Federal n° 10.024.
de 20 de setembro de 2019. regulamentado pelo Decreto Municipal n® 023/2021. do Decreto Federal n® 7.892, de
23 de janeiro de 2013. regulamentado pelo Decreto Municipal n® 067/2021, do Decreto Federal n® 8.538, de 06
de outubro de 2015. regulamentado pelo Decreto Municipal n° 021/2021. da Lei Complementam® 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a I.ei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993
e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A
presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA
DA ATA: 25 de Maio de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Barreirinhas/MA. SIGNATÁRIOS: Sra. lolanda
Santos David, Secretária Municipal de Administração. Representante da Administração e a Sra. FERNANDA
FERRAZZI PONTIN, representante legal da empresa.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

rÃ^O SOCIAl.: FERNANDA I-PONTIN CPF/CNPJ:
ENDEREÇO; Rl.A IX/S ADACAIKIROS. 01 BAIRRO:

CPF/CNPJ: 10.277.241^0001-36
BAIRRO: JARDIM SÃO FRANCISCO

CIDADE; , Sflo Luís

CONIATO: (98)3268-0016

REPRESENTANTE; FERNANDA FERRA//I PON I IN

ESFADO: Maranhão

E-MAll.: cnvjapublicacao^'!gmail.com

CPF; 027.524.733-38

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DA ARP

DMcriçie Uniflad* Qumt r ViloHMt i tMorToUl

Avisos de IkítaçSo no formato Sem x 02 JOftNAi O
colunas. IMPARCIAL

Unidade 2SO.OO

V^ToUt

RS 200,00 RSSO.OOO.OO

iVSOiWOJW
VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00 (cinqueota mil rvais).

PrcMiara Munkiptl át Banviriahts- MA I OPJ: IMJI7.9544W0Í-J7
Av. JoaqehaSocIro de Carvalho, t/D. Balrru Centro - CEP 66.890-000. Barreirinhas. Manaldo. BrMB

www.barrelrinhas.1na40v.br

Páainaldel
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

9 CSTAOO DO MAIUNHAO
ntcnrruM iiiunic»«l de mrheirinhas
SECRCTAMU MUMICIRAI. K ADMINISTRAÇÃO ■ SCAUO

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 02B/2023 - CCL/PMB. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" >06/2023. PRECAO ELETRÔNICO n* 014/2023. OBJETO; Regisuo de Preços
para futura ctmtdtaçào de empresa para prestação de serviços de pubbcaçào. em jornal de pande circulação, no
caderno de classificados ou em espaça especifico de avisos de licitações e ou anúncios oficiais, de matérias, de
Interesse da Prefeitura Municipal de Barreírinhas. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 50.000,00
(ciiMitieaia mS reais). PARTES: Secretaria Municipal de Admimsuaçào - SEMAD. tendo cotno panes a
Seaetaiia .Muniapal de AdmlnisDaçàc e a empresa FERNANDA F PONTTN. inseriu no CNPJ n°
10.277.241 0001-36. niNDAMEI^rTAÇAo LEGAL: Lei Federai ti' 10.520, de 17 de julho de 2002. do
Decreto Federal n' 10.024. de 20 de setMnbro de 2019. regulameotado pelo Deaeto .Municipal n" 0212021. do
Deaeio Federal n= 7.692. de 23 de jamiro de 2013, teguiameuado pelo Decreto MuDicipal o° 0672021. do
Decreto Federal n° S.536. de 06 de outubro de 2013. regulamentado pelo Decreto Municipal b° 02L'2021, da
Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando sulêidiariamenie a Lei
Fedenl o* 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alretaçdes e de outras amas aplicáveis ao (dijeto desta Aia.
PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ala terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura- DATA DA ASSLNATURA DA ATA: 25 de Maio de 2023. FORO: Fka eleiio o F«x> de
Barremnhas .MA. SIGNATÁRIOS: Sra lolanda Santos David. Secretária MiEilcipai de Adininisttaçàa.
Reptesemanie da Administração e a Sia FERNANDA FERRAZZJ PONTTN. representante legal da etnpresa.

RAZÃO SOCIAL

" QÔAOe
CONTATO

REPRESENTANTE

DADOS OA EMPRESA BENmClAlBA
FÉRNAN0AFP0N1IN ; CPFCNPJ
RUADOSABACATEIROS.OI ' BAiRRO
saoLun ' estado'
(96) 3266-0016 E-MAIL'
FERNANDA FERRAZZIPONTIN CPF '

10 27/241/0001 36
JARDIM SÃO FRANCISCO
Uaiannan

eoviaputilicacaoOontae.com
027 524.733-36

DMCrttte
OPEOnCACOlS I ITBtt DA MP

Mra UnMM» Ount VMerUML VaNrTetil'

Antios de Lkitaçio ne tvmato icm x 02 JDANAl O
coüeiat. IMPARCiAl

UnUMe ZSOJW

VNvTaW

RS 200.00 RSSO.OOD.OO

MUMDAO

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 5e.0M,M (ctequou mil mie).

PMMW* Meaioau «r nurWMho - .SIA i UtfJ: ek-rr-SSatMl-i?
A*. Jee^MaSmd« d» Caviltae, X■. num Cnora - CEZ SS.SW-«W. Bmiei«>ii, .MifieMet Bti*

wx. Illl liSMfcfcl ■! I |ii lll
MpVu 1 Ce 1

AVEMOA JOAQUIM CmO 06 CARVALMO, Wf. CENTRO - CEP: MWfrOBO- BAlUlEWaiAMMA-CNPJdWJ1T.W4iMet47



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA
ESTADO DE MINAS GERAIS

V—^3/-

CONTRATO N." 092/2023 f :i
PROCESSO LICITATÓRIO N " 002/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N ® 002/2023 -

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO de São José
da Lapa, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa
FERNANDA F. PONTN - ME.

Este contrato será regido pela Lei Federai N° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alterações posteriores.

Cláusula Primeira - DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAPA

Endereço: Praça Pedro Fiimino Barbosa, 176, Centro, CEP 33.350-000
CNPJ: 42.774.281/0001-80

Representante Legal: Prefeito: Diego Álvaro dos Santos Silva, brasileiro (a) e RG n°
MG-16.353.696, CPF: 097.917.946-77

CONTRATADA: FERNANDA F. PONTN - ME

Endereço: Rua dos Abacateiros, n°01 sala 105, Bairro: Jardim Renascença, Cidade:
São Luis/MA - CEP: 65.076-010

CNPJ: 10.277.241/0001-36.

Representante Legal; Fernanda Ferrazzi Pontin; CPF: 027.524.733-38

Cláusula Segunda • DO OBJETO:

2.1. Este contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE,
de acordo com as especificações e detalhamentos do ANEXO í do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 002/2023 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA,
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

Cláusula Terceira • DA SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica.

Cláusula Quarta - DO PREÇO:

4.1. O preço global do presente contrato é de R$ 187.000,00 (Cento e oitenta e sete

mil reais) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da
CONTRATADA, sendo o(s) seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item/lote:

FERNANDA F

l»ONTIN;iaí77J410t)0136
^riN roi/miceeiie

Praça Pedro Firmino Barbosa, n°. 176- 33.350-000 — São José da Lapa - MC
Fone e Fax: (31) 2010-1101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAPA
ES I AIXí DE MINAS GERAIS

90JM;U LOTKUNKXt-REfTACAOIXBKVBOlXRnUCACOBiaiJOINiÜ
IXASn EB OtAMCCnCOLACiOMO BTAOOEB MBUt GDAB.
OOU TOACU WKUA Oe M.ON EmiRJUtB ■ C*mNO DE
NOnOAX», KXUATO TABEOD COM COUNA ylNDáA DC EB
LAICUIA. (ROTO e BUHOQ. CCKPO O COU BNV» EB PAONA D*
POBLICAÇAOlUtALEADA OQUROVACAO ATKAVBI DeiVCOUOCI
UEUmÚNEO

0406,06 LOreUKEO-PnSTACAODeiEKVICODBnjSJCAÇÚetKOCADeE
2 DO DIAUO OnOAL DO ErrADO EB UDUt CCJtAB
(RErO E BRANCO, CORPO 6) COM O EKVIO EB PAGOU DA
PDBUCACAO REALIZADA.

S}.427,(t LOlEUKICO-PUBrACAODeERVICODePUBUCACAONARSÁO
DODURIO OnOAL DA UNlAO
(PREIO e BRANCO. CORPO t) COM ENVICEB PAONA DA fVBLICAC>
REALIZADA

- r Cl

Total naia Este FotMcedM ini)oo,oo

Cláusula Quinta - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO;

5.1. Os avisos objeto deste Termo deverão ser veiculados em jornais oficiais (quando
solicitado) e de circulação local;

5.2. As publicações ocorrerão de segunda a sexta, conforme solicitação da Secretaria
de Administração;

5.3. A quantidade e periodicidade de avisos a serem publicados serão distribuídas a

critério da Secretaria de Administração, de acordo com as suas necessidades;

5.4. A vencedora ficará obrigada a efetuar a publicação do material solicitado nas datas

indicadas peia Secretaria de Administração, no horário de 08:00h às 17:QQhs:

5.5. O material para publicação será enviado a vencedora Via iNTERNET (e-mail).

Cláusula Sexta • CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO;
6.1. Os Serviços serão recebidos;

a)0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (trás) dias úteis
após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, mediante
termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato.

b) Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los
no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições estabelecidas
para a prestação.

c)Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância
mensal devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

6.2. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO; FERNANDA F A.A.fvMo rt-tcT- cmx oo,
_ _ HBBiANCM » WÍT* M

PONTIN:10277241000136 íUda

Praçu Peüiv Firniino Barbosa, n". 176 - 33.350^00-Sâo José da Lapa —MG
Fone e Fax: (31) 2010-1101 ^ y



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAPA
HSTADÜ DE MINAS GERAIS

7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada

pela contratada em sua proposta, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data da

liquidação, com base na(s) Nota(s) Fiscal (is) ou Recibo de pagamento de autônomo

(RPA), devidamente conferidos e aprovados peio Contratante.

7.1.1. O pagamento da Nota Fiscai/RPA fica vinculado à prévia conferência peio fiscal
do contrato.

7.1.2. O pagamento fica condicionado à manutenção da regularidade fiscal e trabalhista

exigida no Edital por parte da Contratada.

7.1.3. As Notas Fiscais/RPA ou documentos que a acompanharem para fins de

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo

para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos

documentos, considerados válidos peio Contratante.

7.1.4. Nas Notas Fiscais/RPA deverão vir os dados bancários completos da

Contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos,

de obrigação da Contratada.

7.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar,

junto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatórios da regularidade fiscal a
regularidade trabalhista;

7.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções

tributárias cabíveis.

7.4. Quanto ao iSSQN, será observado o disposto na Lei Complementar n® 116, de

2003, e legislação municipal aplicável.

7.5. É vedado ao Contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato.

Cláusula Oitava - DA GARANTIA:

8.1. A garantia quanto às qualidades específicas e aplicações dos Itens do
PROCESSO LICITATORIO N ° 002/2023 deverá obedecer ao estipulado pelos
respectivos fabricantes, sem prejuízo das garantias e direitos legais inscritos no Código
de Defesa do Consumidor.

PONTIN' 10277241000135 i<ui ifau- ivsr ̂  t

Praça Pedro Fimino Barbosa, n". 176 - 33.350-000—São José da Lapa —MG
Fone e Fax: (31) 2010-1101



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAPA :
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Cláusula Nona - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

9.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotaçâo(s)
orçamenta ria(s):

Ficha: 044/1.500

Cláusula Décima • DAS OBRIGAÇÕES:

Constituem obrigações das partes:

10.1.-DA CONTRATADA:

10.1.1. Efetivar no veiculo contratado, na data solicitada e no caderno indicado a
publicação da matéria encaminhada pela Prefeitura Municipal, via e-mail;

10.1.2. Enviar, por e-mall, a confirmação do recebimento da matéria, no mesmo dia da
emissão da mesma pela CONTRATANTE;

10.1.3. Elaborar dentro da melhor técnica e qualidade, os serviços necessários à
realização do objeto;

10.1.4. Enviar orçamentos a CONTRATANTE, após o recebimento do material a ser
publicado, via e-mail.

10.1.5. Sanar sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que por
ventura venham a ocorrer no desenvolvimento das atividades;

10.1.6. Obedecer aos padrões de formatação, tamanho da fonte, etc, solicitados pela
CONTRATANTE;

10.1.7. Responsabilizar-se pela republicação no dia determinado pela Comissão
Permanente de Licitação da CONTRATANTE, sempre que verificar qualquer
inconformidade entre o texto publicado e o fornecido para publicação, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE;

10.1.8. Providenciar sem ônus para a CONTRATANTE, o envio de 1 (um) exemplar do
jornal onde conste a publicação solicitada, em conformidade com as especificações
exigidas, no prazo de até 05 (cinco) dias, após a sua veiculação para a Comissão
Permanente de Licitação do CONTRATANTE;

10.2. - DO CONTRATANTE:

10.2.1. Caberá ao CONTRATANTE verificar a conformidade dos serviços prestados
com a proposta apresentada;

FERNANDA f
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10.2.2. Credenciar, perante a CONTRATADA, mediante documento hábil, servidor"
autorizado a solicitar, acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços;

10.2.3. Prestar as Informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos
para a respectiva prestação dos serviços;

10.2.4. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre quaisquer irregularidades
constatadas na entrega/execução do objeto desta licitação, fixando-lhe prazo para
corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na prestação dos serviços;

10.2.5. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela CONTRATADA,
correspondente aos serviços prestados;

10.2.6. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados fora das especificações;

10.2.7. Manter arquivado junto ao processo administrativo toda a documentação
referente ao mesmo;

10.2.8. Acompanhar e fiscalizar, através da secretaria solícitante, os serviços prestados
dentro do prazo estabelecido no Edital e no Pedido de Compra;

10.2.9. Atestar as notas fiscais que estiverem em conformidade com a prestação dos
serviços, conforme estabelecido no Edital;

10.2.10. Ao CONTRATANTE é reservado o direito de paralisar a prestação dos
serviços temporariamente ou definitivamente em qualquer época, de acordo com seus
interesses ou necessidades.

Cláusula Décima Primeira • DAS SANÇÕES:

11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido

pelo CONTRATANTE, o comportamento inadequado durante o certame de qualquer

licitante, bem como o atraso e a inexecuçâo parcial ou total da ata caracterizam

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes
sanções:

11.1.1. Advertência por escrito;

11.1.2. Multa, nos seguintes termos:

11.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor do fornecimento não realizado;

11.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;

FERNANDA F
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11.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de

atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,
fora das especificações contratadas.

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com o

Município e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos.

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, conforme dispõe o art. 87 da Lei N" 8.666/93.

11.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial

das obrigações contratuais;

11.2.1. Não atendimento ás especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra
prevista em contrato ou instrumento equivalente;

11.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de
serviço ou de suas parcelas;

11.2.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração Pública Municipal;

11.2.4. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa

qualidade.

11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente ás demais sanções
previstas nesta cláusula editalícia.

11.4. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos

eventualmente devidos á CONTRATADA.

11.5. As sanções relacionadas nesta cláusula também poderão ser aplicadas àquele

que;

11.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa;

11.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

11.5.3. Não mantiver a proposta;

FSRNANDA F
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11.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato;

11.5.5. Comportar-se de modo inidôneo;

11.5.6. Cometer fraude fiscal;

11.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
o caráter competitivo do certame.

11.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o

certame;

11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de

Fornecedores do Município de São Jose da Lapa.

Cláusula Décima Segunda - DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como

responsáveis:

12.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Lucio Flavio Ferreira - Secretario Municipal de
Administração - administracão@saoiosedalapa.mQ.QOv.br - Tel: 2010-1104

12.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Cláudia Regina
administracao2@saojosedalapa.mg.gov.br- Tel: 2010-1109.

Santos

12.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do
contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato,
verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilibrio econõmico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

12.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta
do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da
prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

cppIJAftjnA P
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12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas.,

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei N® 8.666, de 1993.

Cláusula Décima Terceira • DA VIGÊNCIA:

13.1. Este contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura,

podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei N® 8.666/93.

13.2. Fica vedado qualquer reajustamento de preços, salvo se por algum dos motivos
previstos no art. 57 da Lei Federal N® 8.666/93, a execução do contrato ultrapasse o

período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da
proposta, quando será permitido o reajuste do contrato, de acordo com a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE.

Cláusula Décima Quarta - DAS ALTERAÇÕES:

14.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei

N® 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade

competente.

Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÃO:

15.1. De acordo com o art. 79 da Lei N® 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da supracitada Lei;

15.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;

15.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

FERNANDA E
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15.2. Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o

CONTRATANTE autorizada a reter a garantia do contrato e/ou pagamentos
eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

15.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei N°

8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido.

Cláusula Décima Sexta - DO REEQUILÍBRtO ECONÔMICO-FINANCEIRO 00

CONTRATO:

16.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente

comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente,
nas condições do contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a
CONTRATADA poderá pleitear revisão de preços.

16.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época

da formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens/lotes a serem

revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da

proposta apresentada e a Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O
preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado no

mercado.

16.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e

justificadoras do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de

notas fiscais que comprovem o aumento do preço.

16.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsiveis, porém

desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar

a recomposição do equilibrio econômico-financeiro do contrato.

16.5. É vedado a CONTRATADA interromper a prestação do serviço, sendo a referida
obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato.

16.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais

federais, estaduais e municipais.

16.7. A não apresentação ou a apresentação incompleta e insatisfatória da
documentação prevista nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio
econômico-financeiro pleiteado.
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16.8. AS REGRAS COMPLETAS SOBRE O PROCESSO DE SOLICITAÇÃO □'Ê"
REEQUÍLÍBRIO ECONÔMÍCO-FINANCEIRO DO CONTRATO CONSTAM DA IN CGM
N. 003/2020, QUE PODE SER ACESSADA NO LINK:

httDs://www.saoiosedalaoa.mQ.aov.br/Dortal/servicos/203/controladoria/

Cláusula Décima Sétima < DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

17.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA
não importará, de forma alguma, em alteração contratual.

17.2. É vedado á CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do
objeto deste pregão.

Cláusula Décima Oitava • DA PUBLICAÇÃO:

18.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato na Imprensa
Oficial do MUNICÍPIO, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei
Federal N° 8.666/93.

Cláusula Décima Nona - DO FORO:

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Vespasiano/MG para dirimir quaisquer
dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.

19.2. E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor.

São José da Lapa-MG, 04 de Maio de 2023.

DIEGO ÁLVARO DOS SANTOS SILVA
Prefeito Municipal

CCOfU&KinA P AHVinlU iM 'ixmt ilIgMjl wo< B^BMANUAFtHNANUA K ríOMTi^
PONDNil 0277241000136 «jtv

FERNANDA F. PONTN - ME

Contratada

Praça Pedro Firmino Barbosa, n". 176 - 33.250-000 —São José da Lapa —MG
Fone e Fax: (31) 20I0-IIOI



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

úmero da Nota

0000945

ata e Hora da Emrssfio

7/04/202315:45:20

õdigo de Venficação

APF.7MAKi.aMOAemrtAft.act.a7iD
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PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social. FERNANDA F. PONTIN-ME

CPF/CNPJ. 10.277.241/0001-36 Inscrição Municioei: 64647008

Endereço: r dOS ABACATEIROS 1 EOIF: RIO ANIL SALA iOS; - BAIRRO JARDIM SAO FRANCISCO • CEPr «5076010

Município: SAO LUÍS UF MA Email 32660016 Telefone. (96) 32660016

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: MUNICÍPIO DE FTAPECERICA

CPF/CNPJ: 18.308.742/0001-44 Inscrição Municipal:CPF/CNPJ: 18.306.742/0001-44

Endereço:

Município:

R VIGÁRIO ANTUNES. N» 155 - BAIRRO CENTRO - CEP: 35550000

ITAPECERICA UF MG I Telefone:

DflWlçtomâCSSfiO LIOTAIO^VON-org^Son. PRSOAo StETnOWCON*D12W3PUSLlCACAOMO
DUrtIO OFICIAL OA UNIAO

1»t)«2033 -«CW. 10 LINHAS. HS 31.03 VALQH UNITAfllO. VALOH TOTAL RS IAS 00 CAOA
WMOR T07AI R( 796,00

OADOft MCAlflÔft. ftANCO PO SRASn AQ CC* 42791-

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

ripe do liam "em

/RiOUTAVEL DiAnO OFICIAL DA UNiAO

Valer UnlUrlo (RS)| Valer Total (R5)i

PIS (0,0000%);

RS 0,00

COFINS (0.0000%):

RS 0,00

INSS (C.OÜOO%):

RS 0,00

IR (0,0000%).

RS 0,00

CSLL (0.0000%):

RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » RS 296.00

Valor TMai CempôsíçâO' Valor Total Dedoçfias

RS 0,00 RS 0.00

DeacnçòQ NB5:

Local de Inòdéncia Impoalo. Eslabalacimanto do PraeladorEslabalacimanto do Praelador

Basa Cálculo

RS 296.001

-ocal de Gestação do

lecolhimanio:

Utvioada:

Sarv/ço

RS 6,39

Tributaçáe TRIBUTÁVEL S N. MOsde 01/2023
SAO LUIS / MA

PRÓPRIO

639020000 - OimVlS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1701 • ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA, ANALISE.



Nome / RazSo Social:

CPF/CNPJ: 18.

Endereço; rvi

Município: ITAi

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome ' Razflo Socai: FERNANDA F. PONTIN-ME

CPF/CNPJ: 10.277.241/0001-36 inscrição Municipal: 64647008

Endereço: R 008 ABACATEIROS 1 EDiF: RIO ANIL SALA 10S; • BAIRRO JARDIM SAO FRANCISCO - CEF: esOTMIO

Murúclpio: SAO LUIS UF: MA Emall: 32680016 Telefone; (88) 32680018

TOMADOR DE SERVIÇOS
Social: MUNICÍPIO DE rTAPECERICA

18.308.742/0001-44 Inscrição Municipal:
' I

R VIGÁRIO ANTUNES. N* 195 • BAUmO C6HTR0 • CEP: 39990000 ; 7;^ T

ITAPECERICA UF. MG Email: Telefone:

NOTA EXPLICATIVA >
A Carta de Correção permita a regularização de erro ou orriieeâQ ocorrido na en-iissão da NFS-e. DESDE QUE O ERRO NAO ESTEJA RELACIONADO COM: '
I • As vartévais que determinam o valor do imposto lats como base de cálculo, alíquota. dKersnçô de preço, quantidade, valor da prestação, codigo do eerviço;
M • A corraçAo de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços.
III • O número da nota e a data de emlsa5o<
IV • A IndíCêçeo de isenção ou Imunidade ao ISS:
V • A incflcaçéo da edstáncia de açsc judiciai ao ISS:
VI • A indlc*^ do loca) de InadOncia do ISS;
VII • AindiceçSo da responsebUdade pelo reeoMmenio do ISS.
VIU • O núiTiefO e a data de emissèo do Redbo Provisorlo de Serviços • RPS que gerou a NFSe

CARTA DE CORREÇÃO
WOCESSO LICfTATÔRIO N= 0102023. PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2023
DADOS BANCARIDS'BANCO DO BRASIL: AG: 1639-X, C/C 42 761-6
19/04/2023 - 4 CM. 10 LINHAS. RS 37,00 VALOR UNITÁRIO. VALOR TOTAL RS 148.00. CADA VALOR TOTAL RS 296.00
PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DA UNIAO
AVISO OE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N° 4/2023
A PrsNHura Muddpai Oe Itapecarica/MQ, lama púUiCi a raaIUafão de lidiaçao ne modaüdade Tomada da Preço n° 004/2023. no dia 10/05/2023 com orolocoio aM as
136 a Inicio do certame âa 13h15 do rneamo dia. Objeio: Contrelaçâo da empresa para executar es obras da conciusaa de um púriico na rodovia UG-1&4, no acesso e
sede do Município de ilapecerice. O editei está disponível no site vrww.itapecedca mg.gov.br. Luces Eustaquo Brito de Oliveira Prasidenia da CPL Ilapecarica/MG. 19 de
Abril de 2023 LUCAS EUSTAQUIO BRITO DE OLIVEIRA PresMenle da CPL
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N° 3/2023
A Prefeitura Murudpalde ItapecarIca/MG. toma pública a raaILraçdo da iiâtaçao na modalidade Tomada de Preço ri° 003/2023, no dia 1 t/OS/2023 com protocolo até as
13b a inicio do certame ás 13h16 do mesmo dia. Objeto: Contratação de empresa para executar as obras da construção da uma quadra poliesporttva coberta e dota
vasnarioa O edital esUAsponlval no Bitewww.itapacarlca.megav.br Lucas Eusiaquio Brito de Olivaira Presidente da CPL itapacenca/Ma, 19da/Lbril de 2023 LUCAS
EUSTAQUÍO brito de OLIVEIRA Presidente da CPL

m

fS
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úmero da Nota

0000947

ata e Hora da Emissão

7/04/202315:53:07

óúlgo de Verificação
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im

Nome / Razao Social:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

FERNANDA F. PONTIN-ME

CPF/CNPJ:

Endereço:

Município:

10.2T7.24V0(H)1-36 inscrição Municipal: 94647008

R t>OS/^CATEIROS 1 EDIF: RIO ANIL SALA 10S; - BAIRRO JAROIM SAO FRANCISCO - CEP: eSOTHIt

Emall 32««001S Telefone: (94) 32080016

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / RazSo Social: MUNICÍPIO K ITAPECERiCA

CPF/CNPJ: 18.308.74210001-44 InschçSc

Endereço: R vigário ANTUNES. N* ISS - bairro centro • CEP: 3SS90000

Município: ITAPECeRÍCA ÜF: MO Emall:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
>aaiGeTPRacesfiOLjaTATCi«DOn*aiaQCLa. PsEOAOELfraONicoi^oiz^scQn publioçaono
IIARIOCFICM. OO ESTADO MNAS âSRAifl
14AW703T-ECAI. 01 COLUNA. VALOA UWTAMO RE 02.00 • VALOR TOTAL RO 2E2.00

OAOaS EANCAnCE eANCO 00 SRA9L AS ie»ILCC. <2.7014

Inscrição Municipal:

Telefone:

ripo de Item iam

RiaUTAVEL DIÁRIO OnCIAL 00 ESTADO MINAS GERAIS

rQusntidãdÊi Vslor Unitário (RS)] Valor Total (RS)

PIS (0.0000%):

R$ 0,00

COFINS (0.0000%):

R$ 0,00

INSS |Ü.0000%):

R$ 0,00

IR (0,0000%):

RS 0,00

CSUL (0,0000%):

RS 0.00

VALOR TOTAL DA NOTA > RS 262.50

1 Valor Total CompoElçAo; 1 jValOf Total Daduçâes'
RSO.OO R$0.0

Base Cálculo

RS 262,50

Descílçdo NBS.

Local de IndMnaa Imposto. EstabelaclmanlQ do PrestadorEstet>elac9nenla do Prestador

OUTRAS INFORMAÇÕES

Local da Prestação do

teccfhimanio:

uividede:

Serviça.

TrlCiulaçío TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 0412023
SAO LUISlUA

PRÓPRIO

639920000 • OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO OE SERVIÇOS OE INFORMAÇÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1701 - AS5ESS0RIA OU CONSULTORIA OE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA ANALISE.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNIGIPAL DE FAZENDA

CARTA DE CORREÇÃO N" 1
ANEXADA EM 26/04/2023 -15:06:23

Número da Nota

00000947

Data e Hora da Emissão

27/04/2023 15:53:07

Código de Verificação

•110 CFI£2af M3F.4I>4C MOft.FnDM]

^ ̂4!

Nome / Razão Social:

PRESTADOR DE SERVIÇOS

FERNANDA F. PONTIN-UE

CPF / CNPJ;

Endereço:

Município:

10.277.241fO0(l1-36 inscrição Municipal:

R DOS ABACATEIROS 1 EDIF: RIO ANiL SALA 105: - BAIRRO JARDIM SAO FRANCISCO -CEP: 65076010

Emali: 32SS0016 Telefone: (98)32600016

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sodal:Odal:

Endereço:

Munícipio:

município DE HAPECERICA

18.308.742/0001-44

R VIGÁRIO ANTUNES. N* 196 - BAIRRO CENTRO - CEP: 35SSOOOO

ITAPECERICA VF: MG E

inscrição Municipal:

Telefone:

NOTA EXPLICATIVA „
A Cana de Corraçoo permita a reculanaçOo de erro eu omlssOo ocorrido na emissão da NFS-e. DESDE QUE O ERRO NAO ESTEJA RELACIONADO COM:
I - As variívsla qua datarminam o valor do Imposto tais como. base de cálculo, sliquola. diferença de oreço.quantidBde, valor da prasiaçto. codigo do sarviça.
II' A correção de dados cadastrais que ImpOque qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços,
líí. O número da nota a a data da emisaão:

IV - A indicação de Isenção ou Imunldede eo iSS;
V . A indlcaç^ da axisiãncia de ação juditíal ao ÍS8;
VI - A Indicação do local da Incidência do ISS;
Vil - Aindics^Q da reaponsabiUdada paio racoOdmanio do ISS:
VIII • O número a a data da amiaaão ̂  Radbo Piovisorio da Serviços ' RPS que gerou a NPSe

CARTA DE CORREÇÃO
PROCESSO LICrrATORIO N« 018/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 01ZÍ2023
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: AQ: 1639-X. C/C: 42.7ei.«

PUBLICAÇÃO NO OIARIO OFICIAL 00 ESTADO MINAS GERAIS
1410412023 - 5 CM. 01 COLUNA V/U.OR UNITÁRIO Rí 52.50 - VALOR TOTAL RS 262.60
EXTRATO DE ADITIVO 3» TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 364/2022
Prooesao UcilaUrlo n> 118/2022 - Tomada de Preço n* 016/2022. Conlralado FH CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 43.293.789/0001-64. Contratenie: Munícipio da
llapecarica. Obfalo do contraio orlgtnal: EnecuçSo de obre de Implanlação de rede de drenagem pluvial nas Ruas
Josã Faria. Cdnago Domldano e Praça de São Frenaeco. Município da ilapacarica-MG Ot^elo do adUlvo prorrogação do prezo de execução a partir de 05-04-2023
ancarrand&sa em 03-07-2023 e prorrogação do prezo da vigência a partir de 02-05-2023 encerrando-se am 30-07-2023
Oata da assinatm 0344-2023.
EXTRATO OE ADITIVO. 4' TERMO ADITFVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N= 142/2022
Prccaeao Udlaldrlan* 145/2021 - Tomada da Preço n* 011/2021.
Contretado: CONSTRUTORA VALENTE LTDA. CNPJ 42.965.015/0001-34 Contralanta. Município de llapecerica. Ot^atodo coniralo original: Execução das obras de
construção da escalas municipais a educação infamil nos distniDs de MarHãndla e Neclãndia Objeto do aditivo: prorrogação do prazo de execução a pardrda 20-04-2023
anceirando-sa am 16-07-2023 e ptetrogação do prazo da ̂ ãnde a partir de 20-05-2023 encerrando-as em 17-06-2023. Dotação Orçameniãtia Ficha 470:
02.0e.OM2.38S.DCOB.1170.4.4.S0.51.00. Datada BSSinalurB'

0344-2023.

5 cm-12 17768B6 -1

i01
•'•Vi;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA

CXTMTO DE TERPMO ADmVO

E^pécl*. 3* Termo AdKtvo «o Contreto Admininntívo n» 366/2022 > Proeeuo llertatdHo nt
120/2022 • Tomada de Preço r\9 17/2022 Contratado: CCM ENGENHARIA LIDA. CNPJ
3S.143.801/0001-90. Contritame: Murkcipio de Itapecenca. Objeto do contrato onginal:
Eiecucfo das obras de reforma e melhorias no prédko da Unidade déstca de Seiide da
Comunidade fndfiena Pataxòs, locaiissdo na lorva rural de lamounier. dWlto de
dapeeedea/MG. CÃjeto do adith^ prorrogaçio do oraio de exeeuçfo a partir de IMI-
2023 eneerrando-M em 094^2023 e prorrogaçio do prato de vigédcla a partir de 07-05-
2023 encerrando-ae em 06-07-2033. Dotação Orçamentirle Ficha 3SS.
02.05.02 10.3010024.1048.4 4.90.S1.00. gata da assinatura 03-04-2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS

AmFIOlCAO

PHESto ELCmúNICO NI 007/2922
Adnio • An ae RCfutro d« prtfm N> 022/2022 út COOANOPTE

Ms Ennto d* Conirato pubiiucis no D.O.J d» 14/03/2023 , Sb(íc 3. Plg. 26B.
Ondi H «: Vllor Gtobil RS 535 762,00 lAíi-M: Vakii GIsMI RS S36.262.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUILTTABA

AVISOS DC UOTACAO
PRBSAO EIETRONICO N> 47/2013

Prefeitura de Itulutiba - Comunica pue se anconcrem disponíveis no Setor da
UcitasSes da Secretaria Wunidpal de Administraçia e Recursos Humanas a no sita
Rttps://ww¥r.ltukinba.mg2Eov.brAlúiacoas os seguintes pcocedimantos de acordo corn lai
8.666/1993 a lei nS 10.320/2002. AvBos da Udtacio: Rra^ EletrONcoM* 047/2023. OCHeto:
Aoulslflo da Material M4dlco e Madicamantos nbala Simpro. Recursos: SUS, Data:
02/malo/3023. Honirio: 09Ã00mJn (nove horas).

Ituiunba - MG. 12 do ebril de 2023
RICARDO SIIVA RIBEIRO

Rregoelro

RESUIXAOO DC JULSAMET/TO

PRCGAO ELCTRONICO N* 12/2023

Pregão Eletrenico NS 012/2023. Objeto: ApulSitio de
EletrodoméstIcos/EQuipamentos Diversos. Recursos: Vinculados a £duca(lo, Empresas
Vancidorss Elatrosol Multlservl(OS ItiU. CNPI 13 401.444/0001-80. Valer total: RS3.ei0.00;
RIU Mobilliiio Para EicrItOrlo Ltda. CNPj- 26.45$.867/0001-25. Valor total: RS800.00:
Conectameo ■ Comércio a OIstrIbüIçio uda. CNPJ; 28^43.702/0001-56. Valor toai.
RS4.7SO,CO; LS Refrlgaraclo Ltda. CNPJ- 31 669 124/0001-98. Valor total: RS4.070.00. Edlneia
da Silva Eduardo < Banca do Cartucho Ltda. CNPJ- 36.756 134/0001-84. Veku ton<-
RS4 313,40. KM Canscru{Set Ltda. CNPj 42.343.99g/0001-n. Valor tonl. 852.896.95. Rednov
Ferrantentas Ude. CNPJ: 45.769.28S/00D1-6B. Valor tonl; nSl.918.00; Mondust Comércio de
Produtos a Equipamentos Lida, CNPJ: 47.607.630/0001-92. Valor total: R$6.95S.OO:

pitEch) cicniONico m zg/io»

Pragio EIttrOnIco N* 02^2023. Objeto; Aqulslcio da Material Elétricos. Recursos.
SUS, Emprm Vencedoras: Etatraquip Com^oo a UcnacOes- CNPJ: QSJS4.663/IX01-97.
Valor «tal: RS UOOaOO; OtganUÓaes MSl Comércio do MileHals Elétricos Ltdi. CNPJ
07062323/0001-06, Valer total: R$ 14.7S9.S0: EZ Techs Imperndora, Esoomoors a
Rapreantacta CNPJ: 09.47S.92An001-6«. Valor Bilal: RSlJOO.Wj E. R. VelanI Elétrica,
OIPJ: 10JO760SAxm-a0, Valor total: RS 4J20.30; Elatneitst ImpenatJe, Eapeitaflo i
Ceménie dt Predutoe EMrooMrOnlcat em Sarai Udi, CNPJ: ia427.2e^(l01-03. Valor total.
U l.OOOA): CefnercW Spondiladci Uda, CWJ: 13 JM.681/II001-44, Valor total; RS 9.306,00:
N3 Cemardo a Serviços Uda. CNPJ: 13.464.3*»^l-26. Valor total; RS 32.061.30; dever
Ferreira Coca 0117S3636S3, CNPJ: 2a.}S».S14^1-83. Valer total: RS 4.800,00: hnnate
Aparecida Miranda, CNPJ: 31.722.206/0001-39, Valor total: RS 3.676;aO: Paranaltaa Rada
EWna Uda, CNPJ: 40,634.016/0001-73, Valor total: RS 9.000,00; loja do Construtor Ltda,
CNPJ: 42029.750/0001-36, Valor total: RS 3.S64,00:

TOMAS* DE PREÇOS FP 12/2022

Temada de Procos N* 012/2022, Objato: Reforma PSF - Setdlita JLndradIna,
Recursoa: Prdprlos, Empresa Vancadori JR 6 Uã Construtora Ltda., Valor: RS124.DS9,42.
InformacOas: a-mall: llcitacao9KulutBba ng.gov.Br a Tal: |34I3271,Sia3/3271,8182.

itulutabi • M6,12 de abril de 2023
RICARDO SIIVA RIBEIRO

Prafoalro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARAÍBA

AVISO OE nCXieiBIUDAOE N* 3/2021
CREDENOARIIENrO W S/2013 EDITAI Né 29/2023

PROCESSO UOTATOAíO Nft 100/2023
A PrefcRuri Muniapal ct4 JftpamiWMCr tom» públKo 01^4 o CDnh«om«rite dos

iriier«uM09.44>4 Hri IKIt*çio mod^Uadê irpcilflbiHdadÉ nF OOS/2033, a partir do dia 14
DE AfiRiL DE 2023, da» 09,00 as 16:00 hora» na sede di Prvfcicura situada 4 Rua NoUá Senhora
do RaUno, n* 29, centro, «m ;aparaiba/MG, cu>0 objeto é o 'CredanesamenCD para
contratação Oe radie AM • FM que tertha abrancAr^eka em coda a érea urbana e njrat de
Japaralba e pvde composta por pro|ramação «specffica da eidada Para dar publKidade aos
serviço» a projetas da Pm^itura Mur>lclpal. por melo de conteúdoi produtides pela Asse&aorka
de Comunicação deste Munidplo. sendo que para as rãdlos seri realizado apenas a <m«utaçio
dessas coottúdes*. Os interessados poderão «dquirir o edital compfeto no enderaço adma
elteda ou obter Informações no horãdo de 12:00 és 17:00 horas, da sefunda a seata feira, pelo
telafene (371 3354-1112, ramal 219 ou e-mail. HcitaceofUjaparalba rTif,c^'^ Fite:
www-leperelbé.m|,cev,br

Japerafba/MG. 12 deebHfde 2023
MARIA ANGEJCA 8ERNAA0ES RIBEIRO

5etor de üc nação

PR£FEmjAA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO

AVISOS DC UCrTACJlO
ntGlO EinilONICO Né 39/2023

Abertura dl» 27/04/2025 is CShOO. tIpO Menor Preço • item. objebvando i
equlslçio de ônibus t vans. zero km, destinados a Secretaria Munidpal de Educação,
nos termos da lei n« 6.729/79. e especialmerMe item 2.12 do Arrexo da Detlbaraçlo
CONTRAN n* 64/2008 e demais normas rafuLamentares aplicáveis 4 espécie para »
modalidade. O EdIUI poderá ser acessado nos Utei www.br>c.or|.br e
www.jeeeplnhelro.mg^ovbr, Makores mformaçâei no Depto. de Comprai da Prefeitura
de Joio Plrtheiro/MG - Pç. Cel. Hermôgenes. 60, Cenüo. CEP 38770-000. p/ e-maU:
lldta^joéoplnheire mg gov br ou p/ telefone: (38} 3561-3S11. das OBhOO 4s llhOO e
13hOO és I7h30

PREGJk) ClfTRÔNICO M* «d/2023

Abertura dba 28/04/2023 és 08h00. tipo Menor Preço • ttem. objetivando a
aquisição de veículo tipo MInhran. zero km, destinados a Secretaria Municipal de
Cultura, nos termos da Lei né 6,729/79. e especialmente item 2.12 do Aneie tfa
Deliberação CONTRAN n* 64/2008 e demais normas regulamentares aplicáveis I
espécie. O Edital poderá ser acessado nos sites vrww.6nc.org,br e
www.ioeopinheiro.m|.gov.bf. Memores informações no Depto. da Compras de Prefeitura
de Joio Pinh«iro/MG - Pç Cel. Hermágenes, 60. Centro. CEP 38770-000. p/ e-melh
lieita91oMblnhelromg.gov br ou p/ telefone (38) 3561-SSll. das 08h00 és llhOO e
13hO0 ia I7h20.

iolo Pinheiro • MG, 12 de abril de 2023. /*'
JUAREZ MOURA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNiOPAt OB JOSÉ GONÇALVES DE MINAS-

AVISO DE AinRAÇAO ^
PREGÃO ElfTRONICO Né 1/2023

0 Município de José Gonçalves de Minas/MG. por intermédio de seu P^oeiro
e Equipe de Apoio, toma público pare conhecimento dos interessados a Reurica^ô'e&.
edital do Pregão Eletrônico n> 001/2023. tipo Mertot Preço por item, relativo ao Procesw
né 044/2023, contendo éS seguintes alterações ao Instrumento convocatório' Na deecriçlo
do Ar>eira f. ITEM 3 Da Espectfleeçlo Técmca/Quantidede tem 27383 • 0021. Onde se U:
* Sistema easv-fl>« que permte a remoção rápida dos estofamentos-* ieia-se: 'Sistema de
regulagem dc encosto de cebeça com intenção de facilitar e manuseie e hlglenltação
adequada do material." Tendo em vista que i alteração supracitada Interfere na
elaboração da proposta, fica definida nova data de realização do Pregão, para o dia
25/04/2023. em seulo pdblke eletrônica, a partir das 09h00, através do iRa
wvM.portaidecompraspubJiCés.com.br. Todos os demais termos e condições estébelécidas
no edital de Licitação e seus anexos, permanecem inalterados.

VALDlCIO DA VEIGA UITE

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA SANTA

EXTRATO OC TERMO AOmvO

EspácM 3' HRMO ADITIVO - CONTRATO 123/2020
PREGAO ELETRÔNICO NS 64/2020
Mur^ldplc de Ugoa 5anta/MG e Construtora Remo Ltda • CNPJ; 18.223.357/0001-96. RnaUdede:
prorrogação do preto de execução do Lote 03 (trãi) per 120 jcerm» e vinte) diu t praio de
vvánde por 04 (quabo) mese^ nos termos dos artigo S7,9 1*. II. da Cel Federal n* 8.666/93,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EXTRATO DE COémUTOS

REGISTRO DE PREÇO N* 024/2023 • PRC né 019/2023.
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação da serviços de segures pare
veículos destinados ao transporta escolar de alunos e outros veículos a serviço da Secretaria
Municipal da Educação, com vHgér>de da apólice de 12 (doze) meses, de acordo com as
espeerflações e quantnathros eonitanies do Termo de Referência, Anexo i deste Edital.
Contrate né 7S/2Q23 • GENTE SEGURADORA S/A /CNPi: 90.I9C.605/GQ01-C2 /Valer
Total. RS 113.603,24
Contrato n» 76/2023 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS /CNPJ;
61.198.164/0001-60/Valor Total: R$ 12.000,00
Vigência: perfode da 12 mesei,
Data da Assinatura 27/03/2023

AVBO DE HOMOLOGA^
PREGJéO ElETRÔfRCO Ffé 024/2023

PRC n» 019/2023. Objeto. Contratação de ampreu especializada na
prestação de serviços de seguros para veículos desiirtades ao transporte escolar de
alunoa a outros veículos a serviço da Secretaria Municipal de Educação, com vigência
da apólice da 12 (dose) mases, de acordo com as aspecrõeações a quantitativos
constantes do Tarme de Referência, Anexo i deste Edital.

EmpresasVeneederas:
GENTE SEGURADORA S/A /CNPJ 90.180 603/0001-02 /Valor Total: R$ U3.603.24
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS /CNPJ: 61.198.164/0001*

60/Valor Total: AS 12.000.00
Recursos: Próprio
Condições de pagamento: O pagamento devido será efetuado em até 30

(trinta) dias após a entrega de Note FlscaL juntemente com e certidão r^egeOve do
IN&S e FGTS, Caso a amprvsi tenha empregados e caso não tenha, declaração r>o corpo
da Nota Fiscal, em eonformidada com as Instruções normativas da Previdêneli Social.
Data dl Assinatura da Homologação 16/03/2023

PEDRO AUGUSTO JUNOUEiJIA FERRAZ

Prefoito

PREFEITURA MUNICtPAL DE LIMEIRA DO OESTE

EXrilATO oe TERMO ADITIVO

Eipécia: íl TERMO ADfTIVO AO TERMO DE 5ELEÇÍ0. CHAMAIUENTO FÚBUO) N*
01/2022- Muntcípie Limeira do Oeste - MG. Empresa Selecionada. Construfora italiana

S.A. Objeto: Seleçáo de empresa de ramo da construção civil para a apresentação da
proposta pare produção de 159 (cento e cinqüenta a r>evej casai rw Imbite do
Programa Casa Verde a Amarala. o qual foi instituído pela Lei Federal né 14,118 de 12
de janeiro de 2021, regulamentado de acordo com a instrução Normativa n* 42, da IS
de outubro da 2021. através do artigo 35, e Lei Municipal 966, dt 11 da abril de 2022,
qua Instituiu o Programa Casa Verde e Amarela, sendo operada pela Caixa Ecor^óm<a
Federal (CEF) Prato O prezo previsto na Cláuiuia S* do referido Termo de Seleção,
fica prorrogado até 31 de maio da 2029, com fundamento na l»í ri* 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO

AVISOS DC llCrTACAO
PREGÃO ELFTRONÍCO Né 17/2023

Pregão Eletrônico N« 017/2023 - Processo N*. 055/2023 • Edital Né
024/2029 - Do Ot^cto: Contratação de emprese pare aquisição de Desoperculadora
Elétrica par» auadros em atendimento ao Projeta Pro Abelhas, através da SéCfetarle
Murtidpal dt Agricultura, Pacuéria. Abastecimento a Meio Ambiente do Município de
Machado/MG, segundo as especificações mínimas a demais condições constantes deite
edital os seus Anexes, inído de recebimento dés propostas: 14/04/2023 4s 08h00min.
Término dP recebimento dai propostas. 27/04/2029 és OahOOmin Inkfo da sessão de
disputa de preços 27/04/2023 és 09h00mln. Os interessados em pertíctpar détfo
Pregão Eletrônico deverão adquirir o edital através do sita https'//transpar»ncía-
hd.com.br/eonsurte/1Ictacao/resuKedo

Hts WetffDXno POM ms ̂TtOcirio n o aquimcM» c«fe»ffw M> K* s.nóz * MMi/wi.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»: 039 /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N':027/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N®:016/2023

PREÂMBULO

Aos 09 (nove) dias do mês de novembro de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de São João do
Manteninha, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da
Ata do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N»:016/2023 do respectivo resultado homologado,
publicado em 08/11/2023 , que vai assinada pelo Prefeito do Município de São João do Manteninha e
pelos representantes legais dos lícitantes classificados para registro de preços, todos qualificados e
relacionados abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório
em epígrafe e nesta Ata de Registro de Preços.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO MANTENINHA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de
direito público interno, sediado na Avenida Reginaldo Alves dos Santos, 59 - centro, inscrita no
CNPJ sob o n®; 22.705.248/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Gentil Pereira de
Mendonça, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade M-813.546 SSP/MG
e do CPF:169.171.386-49, residente na Rua Minas Gerais, 22 - Vargem Grande, Distrito de São João
do Manteninha/MG, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR
DO REGISTRO DE PREÇOS e de outro lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo doravante
denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, com base no Processo de Licitação N°;027/2023,
Pregão Eletrônico para Registro de Preços N<';016/2023, e de conformidade com Lei Federal n°.
10.520/02; Lei Federal n.® 8.666/93, Decreto Federai n". 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto
Federal N® 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n®. 123, de 14 de dezembro de

2006, Lei n® 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal n®. 6.204,
de 05 de setembro de 2007, Instrução Normativa SLTI/MPOG N® 03 de 26/04/2018, Instrução
Normativa n® 03, de 09/11/2018, Acórdão TCU 1872/2018 e subsidiariamente, da Lei Federal n*

8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e
seus Anexos, observadas as cláusulas e condições seguintes:

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste Município,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de prestação de serviços de publicações de atos administrativos e
demais matérias de interesse desta municipalidade, visando atender os serviços do setor de licitação
no que se refere às exigências legais, conforme relacionados abaixo, nas condições estabelecidas no

CNPJ: 22.705.248/0001-90 - Av. Reginaldo Alves dos Santos, 59 - Cent t João do Mantenin
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ato convocatório.

Fornecedor(es)

Empresa FERNANDA F PONTIN - ME , inscrita no CNPJ n". 10 277 241/0001-36 , com sede à Rua
Rua dos Abacateiros, n° 1, bairro Jardim São Francisco, na cidade de São Luís , CEP: 65076010 ,
neste ato representada por Sr(a). Fernanda Ferrazzi Pontin , portador do CPF n® 02752473338 .

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a
contratação dos serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO N®:016/2023, modo de disputa:
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento; MENOR PREÇO POR ITEM,
com autorização constante do Processo Administrativo N®;027/2023, homologado 08/11/2023 ,
mediante o disposto na Lei Federal N":8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade com as
cláusulas que seguem:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse desta
municipalidade em jornais de grande circulação regional - Diário do Rio Doce - DRD, Imprensa
Oficial o Estado de Minas Gerais - DOE e no Diário Oficial da União - DOU, visando atender os

serviços do setor de licitação no que se refere às exigências legais, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. A finalidade desta Ata de Registro de Preços é atender as necessidades Direta do Município, na
futura prestação de serviços de publicações de atos administrativos e demais matérias de interesse
desta municipalidade, visando atender os serviços do setor de licitação no que se refere às
exigências legais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme relacionados
abaixo.

1.3. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do Compromisso de Fornecedor.

1.4. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ RS 25.800,00 ( vinte e cinco
mil e oitocentos reais) correspondente aos itens descritos na tabela abaixo:
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U.s »

l^te 3

Lote 00003

Descrição dos Itens

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA UNIÃO • DOU PUBLICAÇÃO OFICIAL
JORNAL -DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO" - FORMATO PADRÃO
ADOTADO PELO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

Total Ute 3

600,00
CM

R$ 43.00

Sab Total I

RS 25.800,00

RS 25.800,00

1.5. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão {aumento ou decréscimos) nas
seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese
de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior caso fortuito, fato do princípio e fato da administração, nos termos do art. 65, II, "d" e § 5° da
Lei Federal n" 8.666/93;

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei Federal n" 8.666/93.

1.5. A revisão dos valores será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou
preço de mercado;

1.6. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO - O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura Municipal de São João do Manteninha ou Interessados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N°:016/2023.
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2.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata*^"^
Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N'':016/2023.

2.2. 0(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

2.3. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será
superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3" do art. 15
da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho 1993.

§ 1® - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal n® 8.666, de 1993.

§ 2® - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da ata de registro de preços.

§ 3® - O pedido de prorrogação de prazo para a entrega dos produtos somente será conhecido pelo
Município de São João do Manteninha caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no
Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

3.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar os produtos dentro das especificações estabelecidas,
será responsável pela imediata substituição ou regularização da entrega/objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

3.2. Nos termos do artigo 15, Parágrafo quarto da Lei Federal n.® 8.666/93, alterada pelas Leis n.®
8.883/94 e 9.648/98, durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não
será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula
primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR. -j--.
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3.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de licitações, e da pres"eirte-«ta''
de registro de preços será cancelada, garantido ao FORNECEDOR, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - O
gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração do Município de
São João do Manteninha.

CLAUSULA QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por
cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado.

5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da
convocação formal.

5.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para prestação de serviços de publicações de
atos administrativos e demais matérias de interesse desta municipalidade, visando atender os
serviços do setor de licitação no que se refere às exigências legais, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
publicação.

5.4. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será
aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da
assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis no Decreto Federal n" 10.024/2019
e nas Leis Federais N" 8.666/93 e N" 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.5. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar
outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.
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5.6. Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidoà na—
edital.

5.7. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível
no setor de licitações do Município.

5.8. É vedado reajustes antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de
Preços.

5.9. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de
Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual
determinado.

5.10. Os reajustes permitidos pelo artigo 65. da Lei Federal n" 8.666/93, serão concedidos depois de
decorrido 12 (doze) meses da vigência da Ata, por provocação dos Órgãos/ Entidades adesos, que
deverão comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado.

5.11. Os valores registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

5.12. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará
ao fomecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo ao praticado no mercado.

5.13. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município poderá rescindir esta ata e
convocar, nos termos da legislação vigente e pelo valor do 1® (primeiro) colocado, as demais
empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação
em caso de fracasso na negociação.

5.14. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ouinferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesqi^^^^^lmativa de preç^^
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5.15. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situaçèesr'^
Quando o fomecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de
Registro de Preços;

5.16. Quando o fomecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do
art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;

5.18. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste

Registro:

5.19. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

5.20. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados.

5.21. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços.

5.22. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.

5.24. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em
Edital.

5.25. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR
relativas ao fornecimento dos produtos, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos
anteriormente ao cancelamento.
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5.26. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, á"seii
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

5.27. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo a ata de registro de preços.

5.28. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação
financeira sem a prévia e expressa autorização do Município.

CLÁUSULA SEXTA - VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS - A qualquer tempo, conforme previsto no Art.
17 do Decreto n® 7.892/2013, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo à Prefeitura Municipal de São João do
Manteninha convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

6.1. Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Prefeitura Municipal

de São João do Manteninha poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

6.2. Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de São João do Manteninha à época da licitação, bem
como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

CLAUSULA SÉnMA - DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta de 60
(sessenta) dias.

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à
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administração promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme artigo 65, da
Lei Federal no 8.666/1993.

7.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores
aos preços praticados no mercado a ADMINISTRAÇÃO deverá:

7.3.1. Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

7.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e

7.3.3. Convocar as demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

7.4. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, a ADMINISTRAÇÃO poderá:

7.4.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento; e

7.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a ADMINISTRAÇÃO deverá proceder à revogação da ata,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5. A Ata de Registro de Preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração que não tenha participado do certame licitatórío, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

7.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata, inclusive o acréscimo de que
trata o § 1® do artigo 65, da Lei Federal n® 8.666/1993.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

8.1. Constituem as obrigações do Município:

8.1.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das condições;

8.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

8.1.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
instrumento;

8.1.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fornecimento do produto, objeto deste Contrato, fixando prazo para sua correção.

B.1.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos materiais, não eximindo a licitante vencedora de

total responsabilidade;

8.1.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins
de ajuste ou suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, o produto fornecido
fora das especificações deste Edital;

8.2. Constituem as obrigações do FORNECEDOR:

8.2.1. Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua
inteira responsabilidade;

8.2.2. Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, fiscais
e comerciais da empresa;
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8.2.3. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou
extrajudiciais, por culpa ou dolo. que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em
decorrência do objeto do presente termo contra a contratada;

8.2.4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência.

8.2.5. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a contratada através das
Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em desacordo com as cláusulas
contratuais.

8.2.6. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações por
ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n® 8.666/93.

8.2.7. Prestar os serviços de publicações nos órgãos oficiais e em jornais de grande circulação,
devidamente requisitados/identificados pelo Departamento de Licitações, em conformidade com o
teor do texto que será considerado como ordem de serviço.

8.2.8. Publicar o ato requisitado pelo Município preferencialmente no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas e no Máximo em 72 (setenta e duas) horas, onde na ocorrência da publicação não obedecer
este prazo, o fato deverá ser relatado ao Município para providencias decorrentes.

8.2.9. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Contrato, a:

a) a empresa se obrigará em um prazo máximo de 03 (três) dias, a solucionar quaisquer problemas
com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela
unidade e descartado o uso inadequado.

b) a licitante vencedora, detentora do Contrato Administrativo, fica obrigada a aceitar acréscimos de
até 25% do valor contratado nos preços.
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c) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e
segurança e demais quesitos previstos na Lei n" 8.078/90, assegurando todos os direitos inerente à
qualidade de consumidor ao Município.

d) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou
incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade do produto, casos em
que a CONTRATADA deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade
destes.

e) manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto às condições de habilitação e
qualificação, durante toda a execução do contrato.

f) fornecer o bem, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas.

g) garantir a qualidade do bem fornecido, segundo as exigências legais, normas do fabricante e
especificações técnicas.

h) comunicar, imediatamente, ao Município de São João do Manteninha, qualquer irregularidade
constatada durante o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA NONA - ESPECIFICAÇÕES - As ordens de fornecimento ou instrumento equivalentes,
descritos na Cláusula anterior deverão conter;

9.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade financeira certificada pelo
Departamento de Finanças do Município de São João do Manteninha;

9.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da planilha do vencedor;

9.3. Local, dia e hora previstos para entrega;
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9.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de despesa; •'i,

9.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de Registro de Preços;

9.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONVOCAÇÃO - Será facultada ao Município convocar o Compromissário
Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios de fornecimento quantos forem necessárias
para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na cláusula quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NÃO COMPARECIMENTO - O não comparecimento
injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na cláusula sétima para o
aperfeiçoamento do contrato acessório de fornecimento, será considerado como fato qualificador da
inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação em vigor e no
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Os valores
do objeto do presente, serão os constantes da proposta do vencedor e os registrados na Ata de
Registro de Preços.

12.1. O pagamento será feito pelo Município de São João do Manteninha, em até 30 (trinta) dias
após a data do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, diretamente no setor de compras do
Município, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada.

12.2. Na nota fiscal apresentada para pagamento dos materiais e produtos relacionados deverão vir
com nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento.

12.3. Toda operação de serviços terá quer ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de
NOTA FISCAL ELETRÔNICA:
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12.3.1. Se a nota fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora parr-'
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a
data da devolução e a da reapresentação.

12.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
de atualização monetária.

12.5. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança de
banco bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de "factoring".

12.6. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do
FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade
do fornecedor, raantes durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA
REVISÃO DE PREÇOS - Os preços não serão objeto de atualização financeira por via da aplicação
de qualquer índice de correção monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, dentro do
prazo de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou comprovado desequilíbrio
financeiro do mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situações:

a) Quando o fomecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro
de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fomecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do
art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
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c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste
Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.

14.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

§1® - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

§2® - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INSPEÇÕES E TESTES - O custo com as inspeções, testes e
quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a
comprovação da boa execução do compromisso de fornecimento correrão por conta do
Comproraissário Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida, a qualquer título, a
subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, sem expressa anuência do Município
de São João do Manteninha.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O atraso na entrega, sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 % do valor
do contrato por dia de atraso.
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17.2. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes
da ata de registro de preços, poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 7" da Lei
Federal n" 10.520/02 ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO:

18.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do disposto nos artigos 77 a 80, da
Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba ao FORNECEDOR
direito de qualquer indenização.

18.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela
ADMINISTRAÇÃO, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias ao
FORNECEDOR, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a Xll e
XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação
pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA INEXECUÇÃO - A inexecução total ou parcial do presente
compromisso de fornecimento acarretará na tomada as seguintes sanções contra Compromissário
Fornecedor:

19.1. Advertência;

19.2. Multa;

19.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTA - O atraso no fornecimento de qualquer parcela do objeto
sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5% do valor da Ordem de
Fornecimento, por dia de atraso;

20.1. O atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário à multa de mora de 0,5% do
valor da Ordem de Fornecimento contrato, por dia de atraso;
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20.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissárío fornecedor à multa de 10%
(dez por cento) do valor total do compromisso do fornecimento;

20.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o
compromissário fornecedor a multa de 0,5% do valor total estimado para o presente fornecimento,
por dia de atraso no cumprimento do estabelecido.

20.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento administrativo
especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os
meios a eles inerentes;

20.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem Compromissário Fornecedor da
plena execução dos fornecimentos contratados.

20.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento.

20.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo representante da
Administração, nos moldes do art. 67, § 1° da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEFESA - Será garantido ao Compromissário Fornecedor o
direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se
tiver por cabível a aplicação das penalidades previstas neste compromisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL - Para efeitos obrigacionais
tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Preços
N8:016/2023, quanto às propostas nela adjudicadas, bem como a Ata de Registro de Preços,
integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e condições ser
considerados como partes integrantes do presente instrumento contratuais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO
DO EMPENHO

23.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração o gerenciamento, a administração e o
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controle do Sistema de Registro de Preços, podendo, portanto, fazer uso desta Ata.

23.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta à
qual pertencer a Unidade Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando a Unidade
responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância
das normas aplicáveis à matéria.

23.3. O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá à mesma regra.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

24.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à CONTRATANTE, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá
ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela
CONTRATANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

24.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela CONTRATANTE, decorrentes do não
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou
ressarcimentos efetuados pela CONTRANTANTE a terceiros, multas, penalidades, emolumentos,

taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

24.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao
conhecimento da CONTRATANTE, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a
entregar a CONTRATANTE à devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado.
As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATANTE não o eximem das
responsabilidades assumidas perante a CONTRATANTE, nos termos desta cláusula.

24.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas da CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pago^-pekiFORNECEDOR,
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independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento-è—
CONTRATANTE, mediante a adoção das seguintes providências; a) dedução de créditos do
FORNECEDOR; b) medida judicial apropriada, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITABILIDADE

25.1. Realizar tão logo esteja assinado o instrumento de contrato os serviços de publicações nos
jornais de grande circulação e Diários Oficiais da União e do Estado de Minas Gerais.

25.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço de publicação, a partir de solicitações da
Secretaria Municipal de Administração e demais setores deste órgão, que deles necessitem.

25.3. As solicitações dos serviços de publicação serão feitas por meio de oficial, e-mail ou outro meio
de comunicação. Efetuada a aprovação do material, a Contratada deverá promover a publicação e
posteriormente encaminhar a Contratante o exemplar do jornal em versão digital/impresso, por meio
eletrônico.

25.4. IMPORTANTE: Juntamente com o exemplar do jornal em versão digital/impresso deverá ser
apresentado Ofício/Nota Fiscal (dos veículos de publicidade), informando e comprovando a
quantidade de centímetros pagos pela publicação, para fins de aprovação pelos servidores dos
setores demandantes e pagamento dos serviços executados.

25.5. Após receber o pedido de serviços de publicação, se a CONTRATADA por motivo justificável,
não puder executá-lo, deverá avisar imediatamente ao setor solicitante, para as providencias
necessárias e adoção de medidas cabíveis quando envolver, principalmente, avisos de editais de
processos bcitatórios com prazos legais.

25.6. Deverão ser enviados para o Departamento de Licitações todas as cópias das publicações
solicitadas pelo setor de licitações, considerando que estas provas deverão ser juntadas nos autos
dos processos bcitatórios para conhecimento público.

25.7. As publicações referentes aos Editais, Extratos de contratos e outros relativos à licitações,
deverão ser efetuadas no Diário Oficial da União, no Diário Oficial do Estaíiaiíe Minas Gerais e
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Jornal de Grande Circulação quando não for informado o local na ordem de serviços, qííe^.seiá'"^
expedita via E-mail.

25.8. Os serviços constantes do objeto deste edital executados de acordo com a ordem de serviços
expedida pelo setor sollcitante;

25.9. As despesas com as entregas serão por conta da licitante vencedora

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

26.1. O CONTRATADO está ciente do inteiro teor da Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais;

26.2. O CONTRATADO deve manter público e acessível o contato do Encarregado de Dados da
empresa.

26.3. A partir da vigência da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) o
CONTRATADO adotará todas as providências necessárias ao adequado tratamento de dados
pessoais, observando, dentre outros, os seguintes fundamentos previstos nesta legislação: o respeito

à privacidade; a autodeterminação informativa; a liberdade de expressão, de informação, de
comunicação e de opinião; a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; o desenvolvimento
econômico e tecnológico e a inovação,- a livre

iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor e os direitos humanos, o livre
desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.

26.4. Consideram-se dados pessoais qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável.

26.5. Uma informação que identifica uma pessoa pode ser um dado simples, como um nome.
números ou outros identificadores. Em sendo possível identificar um indivíduo diretamente das
informações processadas, essas informações podem ser dados pessoais,
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26.6. Se nâo for possível identificar diretamente um indivíduo a partir dessas informações, deverá
ser ponderado se ele ainda é identificável, levando-se em consideração outras informações que
poderão ser processadas em conjunto, através de meios razoáveis, para identificar esse indivíduo.

26.7, É assegurado ao contratante a realização de diligências para verificar o cumprimento do
tratamento de dados pessoais decorrente do presente contrato.

25.8. É assegurado ao contratante o direito de regresso em face da contratada em eventual ação
judicial em decorrência do inadequado tratamento dos dados pessoais.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONFIDENCIALIDADE:

27.1. As partes se comprometem à confidencialidade todos os termos que envolvem o presente
instrumento contratual, respeitados os limites dos artigos 5°, XIV, e 37, caput da CF, da Lei Federal
n" 8.666/93, artigo 3" e Lei n" 12.527/11.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO:

28.1.0 procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal n^ 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto N° 10.024, de 20 de setembro

de 2019, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal n!». 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
n® 8.078/90 e alterações - (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal n°. 6.204, de 05 de
setembro de 2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da
legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexo

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

29.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso daPrefeitura Municipal de São João do Manteninha, bem como hospe^^^4^^it8 do Município:
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https://www,saojoaodomanteninha.mg,gov,br, obedecendo aos princípios contidos na Lei Orgânica
do Município.

CLAUSULA TRIGESIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1. A existência de preços registrados nào obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a preferência ao
fornecedor em igualdade de condições (Decreto n° 7.892/2013 - Artigo 16).

30.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.3. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal n" 10.520/2002, da Lei

8.666/93 e o Decreto n" 7.892/2013 e alterações pelo Decreto n® 8.250/2014.

30.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal n° 10.520/02, do

Decreto n" 3.555/00, do Decreto Federal n" 7.892/13, do Decreto n° 3.722/01, da Lei Complementar
n® 123/06, e da Lei n® 8.666/93, subsidiariamente.

30.5. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;

30.6. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre
esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento
convocatório.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

31.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intensédio^lavratura de
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termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II) Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de
Pregão Eletrônico n°. 016/2023 e seus anexos e as propostas das classificadas.

III) É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração.

IV) O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o requerimento,
nos locais e datas definidos pelo Município de São João do Manteninha. A entrega deverá efetuar-se
em até 30 (trinta) dias, após a emissão da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FORO - As questões decorrentes da execução deste
Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no

Foro da Comarca de Mantena, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja salvo nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alínea "d" da Constituição
Federal.

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso de fornecimento,
em 03 (três) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que
produza jurídicos e legais efeitos.

Prefeitura Municipal de São João do Manteninha - MG, 09 de novembro de 2023.

GENTIL PEREIRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:

FERNANDA F PONTIN • ME

CNPJ 10 277 241/0001-36
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CONTRATO N" 368/2023 - SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE BENEVIDES,
POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO/ SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - FUNDES, E A EMPRESA
FERNANDA F PONTIN-ME, COMO ABAIXO

MELHOR SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE BENEVIDES/PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n».
05.058.466/0001 -61, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ
n" 23.827.214/0001-31, e da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDES,
inscrita no CNPJ n® 29.992.469/0001-36, ambos com sede na Av. Joaquim Pereira de
Queiroz, s/n, Bairro Médici, Benevides/PA, representado neste ato pelo Secretário

Municipal de Educação, Sr. Josué Lacerda Pompeu, denominado CONTRATANTE, e a
empresa FERNANDA F PONTIN-ME, inscrita no CNPJ n® 10.277.241/0001-36, com sede

localizada na Rua dos Abacateiros, n® 01, sala 105, Bairro: Jardim São Francisco, São

Luís Maranhão, e-mail; envíaatendimento@Qmail.com:enviaDublicacao@Qmail.com.

Telefone: (98) 984338000 / (11) 976700309, neste ato representada pelo Sra.
FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF n° 027.524.733-38, RG n® 1095559538 SSP/RS,

residente e domiciliada na Rua das Graviolas, n° 01, Quadra 40, Jardim Renascença, São
Luís Maranhão, CEP 65075-030, denominada CONTRATADA, firmam o presente

contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de

avisos de licitação, extratos de contratos, homologação e outros atos oficiais, no diário

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Benevides/PA.

1.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico N® 020/2023. A Contratada declara ser

conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores necessários

para execução deste Contrato.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANTIDADE

PUBLICAÇÃO NÃ
f,. IMPRENSA OFICIAL
^  DO ESTADO DO CM

PARÁ (lOEPA)
PUBLICAÇÃO EM
JORNAIS DE

GRANDE

CIRCULAÇÃO DO CM
PARÁ (JORNAL
AMAZÔNIA) I

VALOR TOTAL

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

R$ 93,00 R$ 27.900,00

R$55.00 R$ 16.500.00

R$ 44.400.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO;

2.1. Sâo partes integrantes e complementares deste Contrato, Independentemente de

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções,

especificações, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, e. em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos edisposições de direito privado;

3.2. Fazem parte Integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada,

constantes do processo licitatóho, na modalidade Pregão Eletrônico n*^ 020/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil

quatrocentos reais), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme

autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Educação , de conformidade com

as notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada. .

m
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: ^

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.
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5.2. Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o direito de recusar o pagamento se,
no ato da atestação, os serviços executados nâo estiverem de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

5.3. Secretaria Municipal de Saúde, poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensação financeira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

6.1. A vigência do Contrato será de 24/07/2023 até 24/07/2024, podendo ser prorrogado

nos termos do art. 57, da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3", do art. 60 c/c o art. 61, da

Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária

para fins de contratação;

Exercício Financeiro: 2023

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade 08.08 - Secretaria Municipal de Educação
Orçamentária:
Funcional 12 361 0721 2.094 - Manutenção das Ativi da Sec. Mun.
Programática: de Educação
Natureza da 3.3.90.39.00 - Serviços de terc. Pessoa Jurídica
Despesa
Subelemento de 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda
Despesas:
Fonte do Recurso 15001001 - Receita de Imposto e Trans. - Educação

15730000 - Royalty de Petróleo e Gás à Educação
Fonte do Recurso

Órgão:
Unidade

Orçamentária:
Funcional
Programática;
Natureza

Despesa
Subelemento
Despesas:

08 - Fundo Municipal de Educação/FUNDEB
08.09 - Secretaria Municipal de Educação/ FUNDEB

12.361.0400 2.041 - Manut. da Educação Básica 30%

da 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

de 3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda
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Fonte do Recurso 1540000-Transi FUNDEB - Impostos 30 %
1541000 - Transf FUNDEB 30% - CompI União - VAAF
1542000 - Transf FUNDEB 30% - CompI União - VAAT

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES PARA O
FORNECIMENTO:

8.1. O prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação será

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos.

8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de

Referência, inclusive quanto as especificações técnicas.

CLÁUSULA NONA- FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato o servidor

ANTÔNIO IRINEU TEIXEIRA DA CRUZ, coordenador técnico II, Matricula n** 0300855,

lotado no Núcleo de Logística Escolar - NULE, para ser fiscal titular do objeto contratado,

e a Servidora ANA PAULA BEZERRA DA SILVA, assessora técnica, matricula n"

0301058, lotada no Núcleo Administrativo da SEMED, para ser fiscal suplente, ambas

responsáveis pelas seguintes atividades:

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos sen/íços;

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos

serviços:

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no

fornecimento dos serviços:

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente

quanto á execução dos serviços:

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os

créditos correspondentes.

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se

encontraespecificado no contrato:

9.7. Comunicar á Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à

CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes:

10.2. Executar o serviço em conformidade com o que fora contratado, levando-se em

consideração todas as especifícações constantes no Edital de Licitação e proposta

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito;

10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do

serviço docontrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de 10

(dez) dias;

10.4. A CONTRATADA será responsável pela fornecimento do serviço de acordo com

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço;

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado,

anotando e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em

prejuízo á Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas;

11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações

contidas no edital;

11.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no

contrato;

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

11.6. Verificada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do

serviço do contrato nas finaiídades administrativas institucionais, sustar os processos de

pagamentos em nome da CONTRATADA, até que sejam sanadas as falhas ou

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento da

notificação expedida pela Secretaria Municipal de Educação .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no

contrato, a Secretaria Municipal de Educação , poderá:
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12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art, 87, da Lei n®

8.666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis:

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela

Secretaria Municipal de Educação , inexecuçâo ou desistência da contrata;

12.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada

peloMunicípio de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias

úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:

13.1. De acordo com o art. 79 da Lei n®. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
I  - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosi a
XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS
CONTRATOS:

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na

alínea "d" do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados

no mercado.

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II,

do art. 65, da Lei n" 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Educação , será apurado em processo

apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso II, do art. 65, da

Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste

ContratoAdministrativo, fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de Benevides/P
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com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou

venham a ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO:

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Secretaria Municipal de Educação ,

no portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal

de Contas do Município.

16.2. Estando às partes de pl

16.3. eno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente

Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza

os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de

eficácia.

Benevides/PA, 24 de julho de 2023.

Josué Lacerda Rompeu
Secretário Municipal de Educação
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 23.827.214/0001-31

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDES
CNPJ: 29.992.469/0001-36

CONTRATANTE

Asvwto A* Jl pei

FERNANDA F riANASUAF

PONTIN.I027;2'tl000136
u.iKn 2o;ii]rui9 D}n}'

FERNANDA F PONTIN-ME

CNPJ n° 10.277.241/0001-36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

CPF n° 027.524.733-38

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF:
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CONTRATO N" 367/2023 - PMB

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE BENEVIDES,
POR MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL,

E A EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME,

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL e demais
Secretarias e órgãos {SEMAD, PGR, CGM, SEFIN, SEPLADE, SECEL, SEMHA,

SEMDESTRAN, SEMOVI e SEMAGRI), inscrita no CNPJ n°. 05.058.466/0001-61, com

sede na Avenida Joaquim Pereira de Queiroz. n° 001, Centro, Benevides-Pará, CEP

68.795-000, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LUZIANE DE LIMA

SOLON OLIVEIRA, denominada CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN-
ME, inscrita no CNPJ n" 10.277.241/0001-36, com sede localizada na Rua dos

Abacateiros, n° 01, saia 105, Bairro: Jardim Sâo Francisco, São Luís Maranhão, e-mail:

enviaatendimento@amail.com:enviaDublicacao@Qmail.com, Telefone; (98) 984338000 /
(11) 976700309, neste ato representada pelo Sra. FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF

n° 027.524.733-38, RG n° 1095559538 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua das

Graviolas, n® 01, Quadra 40, Jardim Renascença, Sâo Luis Maranhão, CEP 65075-030,

denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de

avisos de licitação, extratos de contratos, homologação e outros atos oficiais, no diário

oficial do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Benevides/PA.

1.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico N® 020/2023. A Contratada declara ser

conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores necessários

para execução deste Contrato.

FERNANDA F AsUn«dedefenn4^mlpor
FERNANDA F

PONTIN:! 02772410 !'ONTiN:io27724ttiooi36
Da<I«S:2023.08.09 13:$1:49
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE

PUBLICAÇÃO NA
IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO DO CM

PARÁ (lOEPA)
PUBLICAÇÃO EM
JORNAIS DE

GRANDE

CIRCULAÇÃO DO CM
PARÁ (JORNAL
AMAZÔNIA) I

VALOR TOTAL

1000

1000

VALOR

UNIT

/

VALOR

TOTAL

R$ 93,00 R$ 93.000,00

R$ 55,00 R$ 55.000,00

I  VALOR TOTAL | R$ 148.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO;

2.1. São partes integrantes e compiementares deste Contrato, Independentemente de

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções,

especificações, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos edisposições de direito privado;

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada,

constantes do processo llcitatòrío, na modalidade Pregão Eletrônico n° 020/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito

mil reais), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme autorizações

expedidas pela Prefeitura Municipal de Benevides, de conformidade com as notas

fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

MsInAdo dr forma dignai poi
FERNANDA F Fernanda f

PONTIN:10277241000136 PONTin:102772<1000136
Dados: 2023.08.091 S:S 1:54 nlJW
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5.3. Prefeitura Municipal de Benevides, reserva-se o direito de recusar o pagamento
se, no ato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

5.4. Prefeitura Municipal de Benevides, poderá deduzir do montante a pagar os

valorescorrespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos

da Lei.

5.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de

compensaçãofinanceira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

6.1. A vigência do Contrato será de 24/07/2023 até 24/07/2024, contados da data de

suaassinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n" 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3", do art. 60 c/c o art. 61, da

Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação orçamentária

para fins de contratação;

Exercício Financeiro: 2023

Orgao:
Unidade
Orçamentária:
Funcional
Programática:
Natureza
Despesa
Subelemento <
Despesas:
Fonte do Recurso

05 Secretaria Municipal de Administração
0505 - Se. Municipal de Administração

04 122 0003 2.008 - Manutenção da Sec. Municipal de
Administração
3.3.90.39.00 - Outros serv. De íerc. Pessoa jurídica

3.3.90.39.90 - Serviços de Publicidade e Propaganda

15000000 - Recurso não vinculados de impostos

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA O
FORNECIMENTO:

8.1. O prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação será

de. no máximo, 15 (quinze) dias corridos.
FERNANDA F At^lurtoO» hwrrw ^Qn«1 pQi
PONTIN:10277241000
1 q A UMo« jájj Geo9 is
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8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de

Referência, inclusive quanto as especificações técnicas.

CLAUSULA NONA- FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a

servidora NATAZIA BAIA GOMES, auxiliar administrativa. Matrícula n" 0305166. lotada

no Gabinete da Prefeita, para ser fiscal titular do objeto contratado, e a Servidora JEANE

LOURENA DE ARAlJjO VIANA, matrícula n° 0305126, lotada na Divisão de

Suprimentos e Serviços, para ser fiscal suplente, ambas responsáveis pelas seguintes

atividades;

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos serviços;

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos

serviços;

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas no

fomecimento dos serviços;

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente

quanto à execução dos serviços;

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os

créditos correspondentes.

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se

encontraespecificado no contrato;

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro

qualquer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto á

CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes;

10.2. Executar o serviço em conformidade com o que fora contratado, levando-se em

consideração todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito;
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10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do

serviço docontrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de 10

(dez) dias;

10.4. A CONTRATADA será responsável pela fornecimento do serviço de acordo com

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço;

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado,

anotando e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em

prejuízo á Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas;

11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações

contidas no edital;

11.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no

contrato;

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

11.6. Verificada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de

pagamentos em nome da CONTRATADA, até que sejam sanadas as falhas ou

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento da

notificação expedida pela Prefeitura Municipal de Benevides.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no

contrato, a Prefeitura Municipal de Benevides, poderá:

12.2. Aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n°

8.866/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis;

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total

do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação pela

PrefeituraMunicipal de Benevides, inexecução ou desistência da contrata;

12.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser disponibilizada

peloMunicipio de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até 5 (cinco) dias

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ. 01 - CENTRO, BENEVIDES - PARÁ • CEP; 68795-000
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Úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:

13.1. De acordo com o art. 79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
I  - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisosi a
XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DOS

CONTRATOS:

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fíxos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na

alínea 'd" do inciso II, do art. 65, da Lei n® 8.666/93 ou de redução dos preços praticados

no mercado.

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II,

do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatòrio;

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de Benevides, será apurado em processo

apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso II, do art. 65, da

Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste

Contrato Administrativo, fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de

Benevides/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição,

que tenham ou venham a ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO:

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Benevides,

no portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal

de Contas do Município.

16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas.
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firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas,

para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal

como condição de eficácia.

Benevides/PA, 24 de julho de 2023.

MUNICÍPIO DE BENEVIDES

CNPJ N» 05.058.466/0001-61

LUZIANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA

Prefeita Municipal de Benevides/PA

CONTRATANTE

FERNANDA F '•ido tf' il.íji'.

MABI* iU/ilINfN -'iMdi» fl UI':'

FERNANDA F PONTIN-ME

CNPJ n" 10.277.241/0001-36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

CPF n® 027.524.733-38

CONTRATADA

Testemunhas:

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ. 01 - CENTRO, BENEVIDES - PARÁ • CEP: 68795-000
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CONTRATO N° 369/2023 - SEMSA

S.-. '

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO

ENTRE O MUNICÍPIO DE BENEVIDES,
POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL, E A
EMPRESA FERNANDA F PONTIN-ME,

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE BENEVIDES, por melo da do O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BENEVIDES/PA, inscrito no CNPJ n® 13.707.794/0001-70, com sede na Avenida João

Batista Figueiredo, n° , Centro, Benevides-Pará, CEP 68.795-000, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Rodrigo Batista Balíeiro,
denominado CONTRATANTE, e a empresa FERNANDA F PONTIN-ME, inscrita no

CNPJ n® 10.277.241/0001-36, com sede localizada na Rua dos Abacateiros, n® 01, sala

105, Bairro; Jardim São Francisco, São Luís Maranhão, e-mail:

enviaatendimento@qmail.com:enviaDublicacao@qmail.com. Telefone: (98) 984338000

/ (11) 976700309, neste ato representada pelo Sra. FERNANDA FERRAZZI PONTIN,

CPF n° 027.524.733-38, RG n® 1095559538 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua

das Graviolas, n® 01. Quadra 40, Jardim Renascença, São Luís Maranhão, CEP 65075-

030, denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as Cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação de

avisos de licitação, extratos de contratos, homologação e outros atos oficiais, no diário

oficiai do Estado (DOEPA) e em jornais de grande circulação do Estado do Pará, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Benevides/PA.

1.2 Objeto do presente contrato, definido na tabela abaixo, deverá ser executado de

acordo com o estabelecido no Pregão Eletrônico N® 020/2023. A Contratada declara

ser conhecedora da disponibilidade dos serviços, as condições e demais fatores

necessários para execução deste Contrato.

FERNANDA F A&^lnado de furra digitai por

PONTIN;1027724100
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE

PUBLICAÇÃO NÃ
f.. IMPRENSA OFICIAL
^' DO ESTADO DO CM

PARÁ (lOEPA)
PUBLICAÇÃO EM
JORNAIS DE

GRANDE

CIRCULAÇÃO DO CM
PARÁ {JORNAL
AMAZÔNIA) t

VALOR TOTAL

VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

R$ 93,00 R$ 18.600,00

R$55.00 R$ 11.000,00

RS 29.600,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO;

2.1. São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de

transcrição, a proposta vencedora, seus anexos e respectivas normas e instruções,

especificações, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

3.1. Este Contrato encontra-se subordinado á Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos edisposições de direito privado;

3.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada,

constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 020/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:

4.1. O valor total do presente contrato é de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e

seíscentos), conforme proposta a ser pago de forma proporcional, conforme

autorizações expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde, de conformidade com as

notas fiscais/faturas e/ou, recibos da proposta adjudicada.

FERNANDA F Aísmaoodefonnaaigltat
por FfRNANOA F

PONTIN: 102772 PONTINi10277241000136
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:

5.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa,no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

5.2. Secretaria Municipal de Saúde, reserva-se o direito de recusar o pagamento se,

no ato da atestação, os serviços executados não estiverem de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

5.3. Secretaria Municipal de Saúde, poderá deduzir do montante a pagar os

valorescorrespondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos

da Lei.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito á alteração dos preços, ou de

compensação financeira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:

6.1. A vigência do Contrato será de 24/07/2023 até 24/07/2024, contados da data de

suaassinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

7.1. O valor acordado será empenhado nos termos do § 3°, do art. 60 c/c o art. 61, da

Lei federal 4320/64 e será pago a Contratada, através da seguinte dotação

orçamentária para fins de contratação:

Exercício Financeiro: 2023

Órgão: | 12 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 12.13 - Fundo Municipal de Saúde
Orçamentária:
Funcionai 10 122 0007 2.084 - Manutenção da secretaria municipal de
Programátlca: saúde
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros serv. De terc. Pessoa jurídica
Subelemento de 3.3.90.39.90-Serviços de Publicidade e Propaganda
Despesas:
Fonte do Recurso 15001002 - Recurso de impostos e trans. - Saúde

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA O
FORNECIMENTO:

8.1. O prazo para o começo do fornecimento dos serviços do objeto desta licitação se

de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos.

AV, JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 01 - CENTRO. BENEVIDES - PARÁ • CEP: 68795-00
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8.2. Os serviços deverão ser realizados conforme descrição contida no Termo de

Referência, Inclusive quanto as especificações técnicas.

CLÁUSULA NONA- FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Fica designado para acompanhamento e fiscalização do presente contrato a

servidora ÁUREA MARIA SIMÕES ARAÚJO, Coordenadora de Área de Secretaria,

matrícula n° 0304675, para ser fiscal titular do objeto contratado, e a Servidora

YASMINI MIRANDA DA SILVA, agente administrativa, matrícula n° 0305986, para ser

fiscal suplente, ambas responsáveis pelas seguintes atividades:

Receber Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida conferência, para

verificar se encontra em conformidade com a entrega dos serviços:

9.2. Anotar em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à execução dos

serviços;

9.3. Acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas

no fornecimento dos serviços;

9.4. Atestar para fins de pagamento, os documentos da despesa, especificamente

quanto à execução dos serviços;

9.5. Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos não ultrapassem os

créditos correspondentes.

9.6. Recusar fornecimento irregular, não aceitando serviços diverso daquele que se

encontra especificado no contrato;

9.7. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de

outro qualquer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à

CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer

comunicação formal, notificação e outras que se fizerem pertinentes;

10.2. Executar o serviço em conformidade com o que fora contratado, levando-se em

consideração todas as especificações constantes no Edital de Licitação e proposta

consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito;

10.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ. 01 - CENTRO, BENEVIDES - PARÁ • CEP: 68795-000
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serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo de

10 (dez) dias:

10.4. A CONTRATADA será responsável pela fornecimento do serviço de acordo com

o objeto, sem quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

11.1. Formalizar a solicitação do objeto deste contrato através de requisição do serviço;

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado,

anotando e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em

prejuízo à Administração Municipal, podendo, a seu critério, exigir medidas corretivas;

11.3. Verificar a equivalência dos serviços a serem entregues, com as especificações

contidas no edital;

11.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no

contrato;

11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato;

11.6. Verificada falha ou incompatibilidade que impeça o recebimento ou a execução do

serviço do contrato nas finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de

pagamentos em nome da CONTRATADA, até que sejam sanadas as falhas ou

incompatibilidade no prazo de 10 (dez) dias; contados a partir do recebimento da

notificação expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou

no contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, poderá:

12.2. Aplicar á adjudicatária ou contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n°

8.666/93,sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis;

12.3. Fica estabelecido o percentual de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato, para os casos de atraso, sem a devida justificativa e após aceitação

pela Secretaria Municipal de Saúde, inexecuçâo ou desistência da contrata;

12.4. O recolhimento desta multa será feito diretamente em conta a ser

disponibilizada pelo Município de Benevides, garantido o direito ao contraditório, em até

5 (cinco) dias úteis de seu recebimento protocolado, sem prejuízo das demais sanções

legais.

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 01 - CENTRO. BENEVIDES - PARÁ • CEP: 68795-000 .
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:

13.1. De acordo com o art. 79 da Lei n°. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
I  - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos!
a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo,
desde que haja conveniência para a Administração;
III • judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS
CONTRATOS:

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação prevista na alínea "d" do inciso II. do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução

dos preços praticados no mercado.

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II,

do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por

cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatòrio;

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos

contratos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, será apurado em

processo apartado, devendo ser observado que determina a alínea "d" do inciso II, do

art. 65, da Lei n° 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste

ContratoAdministrativo, fica eleito, pelas partes, o foro da Comarca de BenevIdes/PA,

com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou

venham a ter.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO:

16.1. Este CONTRATO será publicado no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no

portal da transparência, na imprensa oficial e no Portal dos Jurisdicionados do Tribunal

de Contas do Município.

16.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas,

firmam o presente Contrato em três vias de igual teor na presença de duav

AV. JOAQUIM PEREIRA DE QUEIROZ, 01 - CENTRO, BENEVIDES - PARÁ • CEP; 68795-000
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testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação

no prazo legal como condição de eficácia.

Benevides/PA, 24 de julho de 2023.

Rodrigo Batista Balieiro
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BENEVIDES/PA
CNPJ: 13.707.794/0001-70

CONTRATANTE

FERNANDA F Assinado de forma digitai
por FERNANDA F

PONTIN:! 02772 PONTINrlOZZTMIOWSS
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FERNANDA F PONTIN-ME

CNPJ n" 10.277.241/0001-36

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

CPF n" 027.524.733-38

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: CPF:

li
mu
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 78, XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DISPENSA ELETRÔNICA N® 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

A empresa FERNANDA F PONTIN ME, inscrita no CNPJ 10.277.241/0001-36, por
sua representante legal a Sr. (a) Fernanda Ferrazzi Pontin, portadora da cédula de
identidade n21095559538 SSP/RS e do CPF 027.524.733-38, brasileira,solteira,
sócia proprietária,, em atendimento ao disposto no Aviso de Dispensa 001/2024
e no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
bem como não emprega menor de dezesseis anos.

São Luís-MA, 09 de Fevereiro de 2024

FERNANDA F Assinado de forma digital por
FERNANDA FPONTIN:10277241000136

PONTINrl 0277241000136 Dados: 2024.02.0917:34.05 -ojw

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

www.enviapub.com.br
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ANEXO 1 PROPOSTA DE PREÇO

Razão Social: FERNANDA F. PONTIN ME CNPI: 10.277.241/0001-36

Endereço; Rua dos Abacateiros, 01 Sala 105 - Bairro jardim São Francisco
Cidade: SÃO LUIS Estado: MA CEP: 65.076-010

Telefone: (981 984338000/WhatsApn: (98) 984005103

Email:

Banco: Banco do Brasil Aeência: 1639-x Conta Corrente: 42.761-6

DISPENSA ELETRÔNICA N^ 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

AO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA

A presente proposta tem como objeto os serviços abaixo especificados, os quais serão executados em
conformidade com as condições constantes supramencionado. O objeto assim se constitui;

CM/CL 1.500

Valor

Unitari

R$ 19,33

Valor Total

R$ 28.995,00

Descrição

Publicação em jornais de grande
circulação local, regional e nacional, de
avisos de licitação e outras matérias
para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA. (MARCA O
IMPARCIAL

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços.

Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

Informamos que, caso sejamos vencedores do certame, a pessoa indicada pela empresa e com poderes
para assinar a respectiva ATA será a Sra. FERNANDA FERRAZZI PONTIN, CPF 027.524.733-38 -RG N^
1095559538 SSP/RS , empresária, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Perdizes, 10 Apto
404 A - Jardim Renascença - SÃO LUÍS - MARANHÃO.

São Luís-MA, 15 de Fevereiro de 2024

FERNANDA F Assinado de forma digitai por
FERNANDA FPONTIN:10277241000136

PONTIN:! 0277241 000! 36 Oados: 2024.02.15 !4:16:32-03'00'

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

www.enviapub.com.br

P-



-..-1

R.:_Òr.3

PREFEITURA DE SAO LUÍS

CERTIFICADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008570282024

Validade: 21/03/2024

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA fNSCRlCÀO DA PESSOA
lURfPICA DESCRITA ABAIXO. AS OUAIS ESTAO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6,289. DE 28/12/2017,
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU OUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 10.277.241/0001-36

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Munldpal: 64647008

Razão Social: FERNANDA F. PONTIN-ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOP

639920000 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Logradouro: RUA DOS ABACATEIROS

Número: i

Bairro: JARDIM SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA

Complemento: EDIF: RIO ANIL SALA 105;

CEP:65076010

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de fevereiro de 2024 às 08:41, sob o código de
autenticidade n' 8F202D2484E6DB51444520D19E6367D4.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.eov.br/validacaocertidao.

■NÃO É vAlida a certidAo que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas.*



L  Portal de

^ llÉáliÉiáÉll Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Dispensa

N° 001/2024

\o Kubiica cT^

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto

Valor Global

15/02/2024 08:00:00

Número do Processo 2024.0115.002/2024-SEMAFIN

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data lmpug./Esci.; 15/02/2024 07:59:00 Data Fim Propostas: 15/02/2024 08:00:00

Prazo Int. Recurso: 180 minutosIntervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 180 minutos

(^^to:

(Mniratação de empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações
pública outros atos administrativos para atender as necessidades do municipío de Dom Pedro - MA.

As 08:00 horas do dia 15/02/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio para
este processo, designados pela portaria n° 309, 17 de janeiro de 2024, em atendimento às dispos^es
contidas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e no Decreto Municipal n® 01, de 09 de janeiro deá^4,
referente ao Processo n® 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN, para realizar os procedimentos relativos à
Dispensa n® 001/2024. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação
dos lícitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro da
proposta inicial que: 1. que ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
Qmes e verdadeiras: 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
^a reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6. que não emprega
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM MBEPP

Razão Social

FERNANDA F PONTIN ME

Nome Fantasia

Envia

CNPJ

10.277.241/0001-36

Página 1 cls4



Ata de Realização - Dispensa

N"* 001/2024
.'r?™. -Ntn iÚn ̂í|Fb,-N;
14—^
.  Bi

N® 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Publicação em jornais de grande circulação local, regional e nacional, de avisos de

Quantidade: 1500

Vencedor FERNANDA F PONTIN ME

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

FERNANDA F PONTIN ME

Valor Unitário

23.0000

10.277.241/0001-36 Valor: 28.995,00

Valor Total

34500.0000

Oata/Hora Registro Situação

09/02/2024 17;54;41 CADASTRADA

Empresa

1 FERNANDA F PONTIN ME

Situação

ADJUDICADO

Valor

28.995.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

15/02/2024 13:59:32 28995,0000

15/02/2024 08:02:11 34000.0000

15/02/2024 08:00:00 34500.0000

Empresa

FERNANDA F PONTIN ME

FERNANDA F PONTIN ME

FERNANDA F PONTIN ME
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Ata de Realização - Dispensa

N® 001/2024

Data/Hora

07/02 15;20

15/02 08:00

15/02 08:00

15/0214:00

15/02 14:00

15A)214:00

15A>2 14:02

15/0214:03

15/02 14:08

15/0214:09

15/02 14:09

15rt)2 14:10

15A)2 14:29

15/0214:30

15/0215:03

15/02 15:04

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

FERNANDAF

PONTIN ME

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

15702 15:05

15/02 16:06

15/02 15:06

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Item Mensagem

Processo publicado no PNCP: http5://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06137293000130/compras/2024/1

Sessão de dispensa Abeila.

Disputa do lote/Item n° 01 - Publicação em jornais de grande circulação local, regional e nacional,
de avisos... aberta! Os fornecedores terão 6 boras para enviar lances,

g. Disputa do lote/Item n° 01 - Publicado em jornais de grande circulação local, regional e nacional,
de avisos . encerradal O pregoeiro Irá declarar o vencedor.

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta Inicial.
Pregoeiros e ücltantes. favor observar a economicidade do processo. Mesmo se os valores dos
Lotes/Itens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não e obrigada a
fonnailzar um contrato e poderá realizar outro processo caso julgue necessário.

Boa tarde. Srs.,

Em Instantes daremos prosseguimento.

O Fornecedor FERNANDA F PONTIN ME pode enviar mensagens.

Senhor Fornecedor ERNANDA F PONTIN ME esse á menor valor?

Boa Tarde, Sra. Pregoeira. Este é o menor valor

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor FERNANDA F PONTIN ME.
Documento: PROPOSTA READEQUADA. Agora o fornecedor pode dlcar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio:
15/02/2024 14:39:00

Prazo para a Proposta Readequado aberto.

Documento enviado pelo fornecedor FERNANDA F PONTIN ME!

Aguardem enquanto estamos analisando a Documentação.

A documentação Inserida no sistema atende ãs exigências mínimas esculpidas no aviso de
dispensa eletrônica. A Certidão Municipal está vencida, aplicando assim o prazo de 05 (cinco) dias
utels para regularização da mesma, conforme o artigo 43. da LEI COMPLEMENTAR N" 123. DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006. (Redação dada pela Lei Complementam" 155. de 2018). (Vide Lei n"
14.133. de 2021
O Pregoeiro soliatou o envio de documentos do fornecedor FERNANDA F PONTIN ME
Documento. CERTIDÃO MUNICIPAL. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR
ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1
(um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio:
22/02/2024 15:04:00

Declaro a Sessão Suspensa

A situação do pregão foi alterada para: Suspenso

Asituação do pregão foi alterada para: Suspenso.

1SA)2 15:23

20A)2 09:21

20/02 11:05

20/02 11:08

2(V02 14:47

20/02 14:50

20/0214:50

20/0214:50

20/02 14:52

20rt)2 15:03

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada.

Documento enviado pelo fomecedor FERNANDA F PONTIN ME!

Bom dia! Comunico que a Sessão de Reabertura será âs 14 30.

A situação do pregão foi alterada para: Disputa Encerrada. Motivo: Bom dia! Comunico que a
Sessão de Reabertura será às 14 30 do dia 20/02/2024.

O Fornecedor FERNANDA F PONTIN ME pode enviar mensagens.

O fomecedor FERNANDA F PONTIN ME foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 01 -

Publicação em jornais de grande arculação local, regional e nacional, de avisos....
A documentação Inserida no sistema atende às exigências mínimas esculpidas no aviso de
dispensa eletrônica.

O processo será encaminhado ao setor correspondente para prosseguimento no feito.

O Lote/Item n° 01 - Publicação em jornais de grande circulação local, regional e nacional, de
avisos... foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para. Adjudicado.
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Wropònentés "

Razão Social

FERNANDA F PONTIN ME

Contato: (98)984338000

Ata de Realização • Dispensa

001/2024 k^_^fcÉlÍíZl=£)
Rubt*a oj

Nome Fantasia

Envia

(98)984338000

CNPJ

10.277.241/0001-36

enviapublicacao@gmail.com

l^XAíÍi.-tv^ W<^OLâ cta,
GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Agente de Contratação

MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS LIMA/Equipe de Apoio

ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO/Equipe de Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N° 001/2024

.6 Rcíhica {?'

V  y

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDORiFERNANDA F PONTIN ME 10.277.241/0001-36

LOTE/ITEM

01 Publicação em jornais de grande circulação locai, regional e nacional, de

QTO: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1500 28.995.00

28.995,00

VALOR GERAL: 28.995,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" OS.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN,

referente à Dispensa de Licitação n" 001/2024, que tem como objeto a "Contratação de
empresa para prestação de serviços de atos oficiais em âmbito estadual de procedimentos de

contratações pública outros atos administrativos para atender as necessidades do município

de Dom Pedro - MA". O valor total da contratação é de RS 28.995.0000 (vinte e oito mil e

novecentos e noventa e cinco reais) a favor da empresa FERNANDA F PONTÍN, inscrita no

CNPJ nB 10.277.241/0001-36.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência 4.1 do item.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

IB de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA será efetuado pelo CONTRATANTE, até o IQB

(décimo) dia útil, a partir da data da apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura

de serviços.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei nB 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei nS 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 20 de fevereiro de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No USO das atribuições que me foram delegadas pela Portaria 309,17 de janeiro de 2024, do

Bona. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e HOMOLOGO o

resultado da Dispensa n" 001/2024, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n°

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedoras comprovou que preencheu os

requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n" 14.133/2021),

tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive,

por apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando

as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei n° 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências;

) - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art, 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1°/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 001/2024, com os

Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, á Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudícatária,

conforme Relatório,

III - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e 94 da Lei 14.133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho à(s) empresa(s). Juntamente com a Ordem de

Fornecimento, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova

Lei de Licitações, com observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 21 de fevereiro de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Muni^pal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2024 - SEMAFIN

Processo Administração n". 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

Dispensa Eletrônico n". 001/2024 - CPL/DP

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°
020/2024.SEMAFIN QUE, ENTRE Si, CELEBRAM O
município DE DOM PEDRO/MA E A EMPRESA A
FERNANDA F PONTIN-ME, PARA OS FINS QUE SE
ESPECÍFICA

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta
cidade. Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 06.137.293/0001-30, neste ato representado pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.

Portadora do CPF n®. 282.xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado,
a Empresa: FERNANDA F PONTÍN-ME. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®.

10.277.241/0001-36, sediada à Rua Dos Abacateiros n®. 01, Jardim Sâo Francisco, Sâo Luís/MA, CEP: 65.076-
010, neste ato representado pela Sra. Fernanda Ferrazzl Pontin, portador do CPF: 027.xxx.xxx-38, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 2024.0115.002/2024

-SEMAFIN e em observância âsdisposições da Lei n® 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Dispensa Eletrônica n®. 001/2024 - CPL/DP, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. cláusula PRIMEIRA - OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de atos
oficiais em âmbito estadual de procedimentos de contratações pública outros atos administrativos para
atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÕES UNIDADE

Publicação em jornais de grande
circulação local, regional e nacional, de
avisos de licitação e outras matérias CM/CL
para atender as necessidades do
Município de Dom Pedro/MA.

QT.

ANUAL

VALOR

UNITÁRIO

R$ 19,33

VALOR

TOTAL

R$

28.995,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes:
1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento legal o art. 75,

II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante no Processo Administrativo

n® 2024.0115.0001/2024-SEMAFIN, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

Faw*Ho*F rSSST""**

10001)6 «V

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001 -30
I. Kubrica

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. A vigência da contratação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, nos termos
do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em conformidade com a
inteligência do Aüt. 107 do mesmo dispositivo legal.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 28.995,00 (Vinte e oito mil, novecentos e noventa e cinco

reais), que será pago a contratada na proporção em que o fornecimento for executado.
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários. fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. O valor acima ê meramente estímativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustâveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 22/02/2024.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA. exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatohamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento ^

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XiV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8. Explicitamente emitir decisão {no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social: 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidacte

FERNANDA P <*^*1
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ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.® 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021,
por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação, onde o
pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto não se faz necessária a

exigência de garantia contratual.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item 8.1
do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito

as sanções previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que devidamente observadas as

disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de

Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°

26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente.

FÍAHÁNDAF *
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assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam os artigos 136 e 139 da
mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.® 14.133. de 2021),

12.10. O contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
fínanceira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por ahnidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção,
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art.
3®, § 3®, do Decreto n.® 7.203, de 4 de junho de 2010)

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÃO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS 3.3.90.39 .00
- Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaiiamente, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14,133.

de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

FERNANOA F
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro/MA, 22 de fevereiro de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEI^OSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPA\. DE ADMINISTRADO E FINANÇAS

Contratante

Aisihádo ÜL> (orma digital por
FERNANDA F feonand.i

PONTIN:10277241000136 PO~nNiq!7;2«i«oiJ6
Dâdo^ ;O24.0; 22 IS.5743.03'OCr

FERNANDA FERRAZZI PONTIN

FERNANDA F PONTIN-ME

Contratada

Testemunhas;

RGT®J-éV^
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Contrato n° 020-SEMAFIN/2024
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ÚIim<j atualização 27/02/Í02»

LoeaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: ConlrstD (termo inldal) Receita ou Despesa: Despesa Processo; 2024.0115.002/2024 - SEMAFIN

Categoria do Processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 27/02/2024 Data de assinatura: 22/02/2024 Vigência: de 22/02/2024 a 22/02/2025

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000001/2024 Ponte: 8R Conectado Id contratação PNCP: Q6137293Q00130-1-000001/2024

Ottieto:

ConUatação de empresa para prestação de serviços de atos onciais em âmbito estadual de procedimentos de contratações publica outros atos

administrativos para atender as necessidades do município de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATADO

^ ns 2» 995.00

FORNECEDOR:

Nome/Razão socfat FERNANDA F PONTIN ME CNPJ/CPF: 10.277.241/0001-36 Tipo: Pessoa Jurídica

Arquivos Histórico

Contrato 020-SEMAFIN 27/02/2024

&dbir 1-1 ae 1 iiens Página K. ^

J 0800976.6001

Criado pela Lei n" 14.133/21 o Poitai Naconal de Contratações Publicas (PNCP) e o sitio

eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada o Obrigatória dos.atos exigicios em sede

de llcitacóes o contratos adrninist rattvos abarcados pelo novel diploma

E gerido pelo Comitê Gestor da Pode NaciónaLde Contratações Publicas, um colegtado

deliberativo com suas aliiPiiicoi 's nslabeiecidas no Oer.ieto n" 10764 de ?dp agosto de 2021

O dcsenv-olvimciilD dossa versão do Po'lal eum esforço coniunlo deconslrucao do uma

concepcáo direta legal riomologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequaçflo. fidedignidade e corretuclo das InfDrmacófs o dos arquivos rolativos as

contiolaçoes disponibilizadas no PNCP por forca da Loi n" 14133/2021 sáo deesirilíi

lêsponsabilidade dos órgáos e rintldadcrs contralantes

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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PORTARIA N" 330/SEMAFlN - 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SFXRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°. incisos 111 e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67

da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, Matricula n° 3441-

1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N° 020/2024-

SEMAFIN, DE N® 01/2024, referente a Prestação de serviços de Publicidade Legal em Jornal

de Grande Circulação Estadual para Fins de Publicação dos Avisos dos Processos Licitatórios,

para atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do

Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Empresa FERNANDA F

PONTIN ME , com o período de vigência de: 22/02/2024 a 22/02/2025.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Praça da Matriz. n° 01 - Centro - CEP; 65.250-000
Alcântara - Maranhão



m OIAHIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS

SáO LUiS, SEXTA 01 DE MARcO DE 2024

ISSN 2763-860X

ANO XVIII - N" 3299

MANUT, E FUNC, DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
3.3-90.30.00 Material De Consumo 1.631.0.0.1.631.0-300 008 10 302

0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚ0L. DE SAÚDE CUSTEIO
• MAC 3.3,90.30.00 Material De Consumo 1.600.0.0.1.600.-300 007 10

305 Vigilância Epidemiológica 10 0429 305 CONTROLE DE DOENÇAS
TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000 MANITT. AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 3.3.90.30.00

Material De Consumo 1.600.0.0.1.600.-300 002 SIGNATÁRIOS: JOAB
DO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF sob n*

941.181.911-72. e do RG n' 068854512019-1 SSP/MA. pelo
Contratante, e GABRIEL DE CASTRO CUTRIM AROUCHA, portador do

RG: 022480742002-6 e o CPF: 042.029.693-08. pelo Contratado. Centro
Novo do Maranhão/MA. 26 de fevereiro de 2024.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código Identificador: 456cc2Sa9S234cd53d8c637ee3cc67b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

PORTARIA N«15 DISPÕE NOMEAÇÃO PARA O CAM93%fill
ESCOLAR .

PORTARIA N'015/2024 Pis.n

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA V.'.- Aubnca /
O CARGO DE DIRETOR ESCOLAR, . \. y/
O PREFEITO MUNICIPAL FRANCISCO FLAV10 LIMA FURTADO DE

DUQUE BACELAR, ESTADO DO MARANHAo. no uso de suas

atribuiçbes legais.
RESOLVE:

PORTARIA N« 330ySEMAFIN - 2» DE FEVEREIRO DE 2024

PORTARIA N« 330/SEMAFIN - 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

"DISPÒe SOBRC A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
MSCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de SUas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79^ incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58. inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1* - Fica designado o servidor JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO,
Matricula n« 3441-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO N« 020/2024-SEMAFIN, DE N° 01/2024,

referente a Prestação de serviços de Publicidade Legal em jornal de
Grande Circulação Estadual para Fins de Publicação dos Avisos dos
Processos Licltatórios. para atender a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA. celebrado com a SEMAPIN • a Empresa FERNANDA F

PONTIN ME , com o período de vigência de: 22/02/2024 a
22/02/2025.

Art. 2> • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

■ Km Mota dos Santos

'refeito Municipal

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 81c29ae23eb68b459e5ea383e33Sf42

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO NS OI4/2024-SEMD

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO 00 CONTRATO N» 014/2024-SEMD

A Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB. torna

pública a retificação do Extrato do Contrato n° 014/2024 - SEMEO,
constante da página n< 28, publicação 3291. ISSN 2763-860X,

publicado no dia 20 de fevereiro de 2024 no Diário Oficial do Município.
ONDE SE LÈ "VALOR DO CONTRATO: R$ 12.566.08 (Doze mil.

quinhentos e sessenta e seis reais e cito centavos)'. LEIA-SE "VALOR
DO CONTRATO: R$ 12.562,19 (Doze mil. quinhentos e sessenta e dois
reais e dezenove centavos)'.

Ratificam-se as demais Informações do aviso ora retificado

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código WenbfTcaífor; c5744128B493401dcb59S293273d93cO

Art.I'- Nomear a Senhora: MARIA CRiSTIANE DA SILVA XAVIER

OLIVEIRA, para o cargo de diretora escolar, na sede da Escola
Municipal MARIA VIEIRA, para o ano de 2024.

Art.2*-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrária.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 de fevereiro de 2024.

Francisco Flavio Lima Furtado

Prefeito de Duque Bacelar

Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código Identificador 4440ba76ccbac32c9618e224alaa8e31

PORTARIA 16/24 DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
DIRETOR ESCOLAR

PORTARIA N*016/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA
O CARGO OE DIRETOR ESCOLAR. .

O PREFEITO MUNICIPAL FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO DE

DUQUE BACELAR. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:

Art.l'- Nomear a Senhora: KATIANÃ CARDOSO DA COSTA

OLIVEIRA, para o cargo de diretora escolar, no povoado Órfão da
Escola Municipal PAULO JANUÃRIO, para o ano de 2024.

Art.2*-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrária.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 de fevereiro de 2024.

Francisco Flavio Lima Furtado

Prefeito do Duque Bacelar

Publicado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador cc05dbdelf75bllcbfl44?cc7ae486c6

PORTARIA 17/24 DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE
DIRETOR ESCOLAR

"Al. Mtf:U
Tf.MPO
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